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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ                                                                                                                                                                                                                                    
PORTARIA N.º 385/2019
SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 02/10/2019 o gozo das férias do Servidor RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE, 
portador da CI/RG nº. 6.964.525-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de CONTADOR, lotado na 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, concedida através da Portaria nº 377/2019, tendo em vista a 
necessidade e o interesse da administração Pública.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias  será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 19 (dezenove) dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de outubro de 2019.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIO
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
MDE/Programa Transp. Escolar PNAT 26 02/10/2019 4.095,60                     
TOTAL REPASSE 4.095,60                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 02 de Outubro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 144/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de publicidade à CONTRATANTE, incluindo a 
Criação, produção de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas 
publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e informativos referentes aos atos da administração, mídia de 
rádio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação das semanas 
cívico-educativas e de valorização da cidadania a serem realizadas durante o ano de 2017/2018, atendidas as 
especificações e requisitos mínimos exigidos para a execução dos serviços descritos abaixo:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira da Vigência do Contrato n° 144/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 31/12/2019.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 30/08/2019, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA º 002/2019
Processo Licitatório n° 064/2019
OBJETO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL DE DOMÍNIO DO MUNICIPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL
ABERTURA: ÀS 09HRS (NOVE HORAS) DO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2019.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).
BRASILÂNDIA DO SUL-PR, 02 de Outubro de 2019.
LUCIANO GIMENES
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
EDITAL Nº 03/2019
SÚMULA: DISPÕE SOBRE NUMERO DOS CANDIDATOS E LOCAIS DE VOTAÇÃO PARA O PROCESSO DE 
ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL-PR.
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA de 
Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº. 801/2015, 
de 31 de março de 2015, visando atender os princípios norteadores da Administração Pública, da publicidade, da 
legalidade e da impessoalidade, 
RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICO: Locais de Votação para a Eleição do Conselho Tutelar de Cafezal do Sul: Escola 
Municipal Souza Naves: 8:00 as 17:00 horas; Escola Franklin  Roosevelt - Guaiporã 8:00 as 17:00 horas; e Escola 
John  Kennedy – Jangada  8:00 as 17:00 horas,
Art. 2º - Nome e número dos candidatos a eleição do Conselho Tutelar .
NOME DO CANDIDATO(A) 
RG Número
Andreia Maria da Silva  9.289.675-7 206
Fabiana de Lima Oliveira  9.156931-0 203
Fátima Angélica dos Santos  8.583.017-1 210
Jessica Aparecida Cerqueira da Silva  14.704.450-0 233
Larissa Fonseca de Oliveira 10.728.126-6 223
Marta Alves de Morais Ramos 8.518.922-0 211
Priscila da Silva Martins de Fátima  13.320.030-4 213
Rony Cley Campos  9.588.452-0 215
Roseli Gasques Girotto 9.198.309-5 222
Wellison Junior Boscarioli  12.697.591-0 200
Yasmim da Silva  13.022.894-1 234
Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, aos 02 dias do mês de Outubro de 2019.
EDER SILVA CORDEIRO
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
PREGÃO Nº 24/2019
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL CONVOCA AS EMPRESAS:
FELIPE RUIZ LOPS PAPELARIA ME -  CNPJ: 32.722.664/0001-50
 PARA O CUMPRIMENTO DO ITEM 10.1, DO EDITAL DE PREGÃO Nº 24/2019 NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
Cafezal do Sul, 01 de Outubro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÄO– TOMADA DE PREÇOS N° 05/2019
Aos 01 (um) dias do mês Outubro do ano de 2019, na cidade de Cafezal do Sul - PR, à Av. Ítalo Orcelli, 604, reuniram-
se, a partir das 08h45min, em sessão pública, a C.P.L., formada pelos senhores: ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL 
– presidente da C.PL.,  JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES – membro e VANUSA FRANCISCA GARCIA 
DE OLIVEIRA - Membro, designados pelo Decreto n.º 01/2019, publicado em 11/01/2019, sob presidência do 1o. 
Declinado para analisar e julgar a Tomada de Preços n° 5/19 do Processo n° 75/19, cujo objeto trata da Contratação 
de empresa para realizar pavimentação asfáltica, para o distrito de Guaiporã do Município de Cafezal do Sul-PR, 
conforme contrato de repasse nº 866278/2018/MCIDADES/CAIXA.
Estiveram presentes  no ato de abertura o representante da empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, a empresa 
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA deixou os envelopes para participação no certame, 
procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, 
rubricadas toda a documentação atinente
O Presidente da Comissão deu início aos trabalhos recebendo os envelopes de “Habilitação” e “Proposta” sendo, 
na seqüência, passados para verificação da tempestividade da apresentação e rubrica dos membros da Comissão. 
Estando de acordo com o solicitado, passou-se à abertura do envelope de Habilitação. 
Aberto o envelope 01, (habilitação), consideradas habilitadas as empresas CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
e SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, não estando presente o representante da empresa 
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, não foi APRESENTADO termo de renuncia ao prazo de 
analise de documentos, conforme previsto na Lei, 8.666/93, suspendo a licitação pelo prazo de 05 (cinco) dias, caso 
não seja apresentado recurso aos documentos, contidos no envelope 01, marca-se data para a continuidade com 
consequente abertura do envelope 02 (proposta de preços), caso seja apresentado recurso aos documentos de 
habilitação, de-se vista aos demais concorrentes, para no mesmo prezo, querendo possam impugná-los. Com ou sem 
impugnação, voltem para análise.
Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente deu por encerrada a presente Sessão, lavrada o presente ata que, lida 
e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão.
ASSINAM:
ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL                     JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES
Membro da Equipe de Apoio                                              Membro da Titular da C.P.L. 
VANUSA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA
Membro da Equipe de Apoio
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
PROCESSO: 68/2019
PREGÃO: 23/2019
DECISÃO ADMINISTRATIVA
O processo foi suspenso para a apresentação de documentos que comprovadamente os serviços prestados poderiam 
serem  realizados com a RAV, à valor de 0 (zero)
Os arts. 44, § 3°, e 48, II e §§ 1° e 2° devem ser interpretados no sentido de que a formulação de proposta de valor 
reduzido exige avaliação cuidadosa por parte da Administração.
Seguindo ainda a linha de raciocínio de Justen Filho, constatando que realmente há evidência de prática de valores 
irrisórios sendo ofertados, deve-se proceder a formulação de diligências destinadas a apurar a viabilidade da 
execução, inclusive com verificação de outros dados no âmbito do licitante.
Assim cabe verificar se o sujeito efetivamente se encontra em dia com suas obrigações tributárias e previdenciárias. 
Deve exigir-se o fornecimento de informações sobre o processo produtivo e sobre a qualidade dos produtos e insumos. 
É necessário solicitar do sujeito esclarecimento sobre a dimensão efetiva de sua proposta e assim por diante.
Com base nesses entendimentos, levando-se em consideração que o valor apresentado seria de 0 (zero), como 
poderiam efetivamente cumprir o contrato? Mesmo que outros órgãos aceitem o valor 0(zero), não podemos aceitar.
Por outro norte, visualizamos que não existe no edital tal previsão, zelando pelo menor custo ao município e pela 
execução do contrato, tomamos a seguinte decisão.
- Cancelar a presente licitação, para constar a previsão no edital, com fim de que possa ser efetivamente cumprido 
a contento.
É a decisão.
- Publique; - Intime-se;
Paço Municipal, 27 de setembro de 2019
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO N° 154/2019, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019
SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZALDO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com o disposto no inciso IV, § 1º, artigo 24 da Lei Federal n.º 11.494, de 20 de junho de 2007, Lei 
Municipal nº 433, de 16 de maio de 2007 e Lei Municipal n.º 595, de 17 de março de 2010,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB, nos termos da legislação pertinente, com os 
seguintes representantes:
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
TITULAR: CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO TAKADA – CPF: 003.457.619-36
SUPLENTE: CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE– CPF: 390.553.701-00
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
TITULAR: MARIA JOSÉ DE SOUSA – CPF: 639.783.269-49
SUPLENTE: LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE – CPF: 997.472.869-04
REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
TITULAR: LUCIMAR GOMES BRANDÃO – CPF: 606.764.009-06
SUPLENTE: ELIANE CRISTINA DE OLIVEIRA MEDEIROS – CPF: 038.731.099-13
REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:
TITULAR: ROSEMERY BARBOSA DO N. CAPELATTI – CPF: 045.749.329-10
SUPLENTE: KEILE REGINA RAMIN DOS SANTOS – CPF: 044.033.289-38
REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:
TITULAR: ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL - CPF: 062.770.339-99
SUPLENTE: GILVANE ALVES – CPF: 018.481.879-63
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
TITULAR: MARCELO LUIZ CAPELATTI – CPF: 280.965.678-96
SUPLENTE: ROSANGELA PEREIRA BORGES – CPF: 072.780.029-90
TITULAR: KÁTIA SILVA TRIVES – CPF: 327.947.988-63
SUPLENTE: VANUSA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA – CPF: 078.313.009-02
REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
TITULAR: LUCILENE DUARTE EUZÉBIO SCATAMBURLO – CPF: 997.513.999-04
SUPLENTE: FRANCIELI CAROLINE DE GOZ SANTOS – CPF: 040.829.099-40
REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:
TITULAR: FABIANA DE LIMA DE OLIVEIRA – CPF: 050.853.409-73
SUPLENTE: ANDREIA MARIA DA SILVA – CPF: 050.538.759-01
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
TITULAR: ALANA CRISTINE MOREIRA PEREIRA – CPF: 421.047.908.08
SUPLENTE: ELIANE DOS SANTOS PELEGRINO FREIRE – CPF: 054.145.309-20
TITULAR: VANESSA MASCARENHAS BOSCARIOLI – CPF: 220.782.888-37
SUPLENTE: LILIAN TIEME MISAWA– CPF: 039.335.259-20
Art. 2º - O exercício da função de Conselheiro será sem ônus para o Município, e considerado de relevante interesse 
público.
Art. 3º - O Conselho ora constituído atenderá as disposições da Lei Municipal nº 433, de 16 de maio de 2007.
Art. 4º - O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução para o 
mandato.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do Decreto n° 201/2017, 
de 06 de  setembro de 2017.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de setembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Parana                                                                      
LEI Nº 2.354/2019
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Desafetar e Permutar Áreas Públicas do Município, com o Hospital Osvaldo 
Cruz Ltda EPP, em substituição de lotes permutados, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha Estado do Paraná - Aprovou, com Fulcro legal na Lei Orgânica do Município, 
na Constituição da República Federativa do Brasil, e eu Vardemir Abrahão Silvestre  -  Prefeito Municipal em exercício 
– no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º.  Fica desafetado e autorizado o Poder Executivo  a permutar as seguintes áreas públicas, de propriedade do 
município de Cidade Gaúcha:   
1.1 Uma área de terras medindo 650,00m², constituída pelo Lote nº 11, da Quadra nº 141, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: Com a Rua Cruz Alta, em uma extensão de 13,00 
metros e  no rumo SE 50º43’ NW; SUL: Com o lote nº 10, em numa extensão de 13,00 metros e   rumo SE 50º43’ NW; 
LESTE:   Com os lotes nº 15 e 16 e parte do 14, em uma extensão de 50,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW;  OESTE:  
com o lote nº A, em uma extensão de 50,00 metros e  rumo NE 39º17’ SW - Matrícula – 23.435.
1.2  Uma área de terras medindo 255,00m², constituída pelo Lote nº 01, da Quadra nº 207-B, destacada da quadra nº 
207, situada na Planta Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: Com parte do lote nº 
18, em uma extensão de 15,00 metros e rumo SE 50º 43’ NW; SUL: Com a Rua João Paizinho, em uma extensão de 
15,00 metros e rumo SE 50º 43’ NW; LESTE: Com a Rua Corte Real, em uma extensão de 17,00 metros e rumo NE 
39º 17’ SW; OESTE: Com o lote nº 02, em uma extensão de 17,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW.”,  Matrícula - 24.729.
1.3  Uma área de terras medindo 255,00m², constituída pelo Lote nº 03, da Quadra nº 207-B, destacado da quadra 
207, situada na Planta Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: Com parte do lote 
nº 04, em uma extensão de 15,00 metros e rumo SE 50º 43’ NW; SUL: Com a Rua João Paizinho, em uma extensão 
de 15,00 metros e rumo SE 50º 43’ NW; LESTE: Com o lote nº 02, em uma extensão de 17,00 metros e rumo NE 39º 
17’ SW; OESTE: Com a Travessa São Miguel Arcanjo, em uma extensão de 17,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW.”,  
Matrícula - 24.731.
Art. 2º.  As áreas acima substituem as seguintes áreas, abaixo,  permutadas com o Hospital Osvaldo Cruz Ltda 
EPP, através da Lei Municipal nº 2.346/2019, e que tiveram problemas técnicos na documentação, obstruindo sua 
transferência, conforme previsto no artigo 4º da referida lei.
2.1 Uma área de terras medindo 1.131,93m², denominada de “AREA EQUIPAMENTO COMUNITARIO – COHAPAR”, 
da Quadra nº 10, do “Conjunto Residencial 706”, da Planta Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e 
confrontações: “Lote de terras de forma triangular com frente para Avenida passo Fundo na distancia de 47,58 metros; 
Lado Direito de quem o  lha o imóvel confronta com a Avenida Seival na distancia de 47,58 metros; Fundos confronta 
com os lotes nºs 1 á 7 na distancia de 67,29 metros”, Matrícula – 27.157.
2.2 Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 04, da Quadra nº 201-A, subdivisão da quadra 201, 
situada na Planta Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: Com o lote nº. 05, em uma 
extensão de 21,25 metros e rumo SE 50º43’ NW; SUL: Com o lote nº. 03 e parte do lote nº. 02, em uma extensão de 
21,25 metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com o lote nº. 18, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º17’ 
SW; OESTE: Com a Avenida Piratinin, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º17’SW”. Matrícula – 24.660.
Art.3º.  O executivo municipal criará uma comissão especial para avaliação dos valores iniciais da presente permuta, 
não podendo estes ser inferiores ao valor de mercado.
Art. 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de Outubro do ano 
de  2019.
VARDEMIR ABRAHÃO SILVESTRE
Prefeito Municipal em Exercício

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
CONVITE
A Comissão de Legislação e Redação Organização do Município e dos Poderes da Câmara Municipal de Cruzeiro do 
Oeste, no uso de suas atribuições convida a todos a participar de uma Audiência Pública para discussão do Projeto 
de Lei Complementar nº 17/2019 que dispõe e institui o Plano Diretor do Município de Cruzeiro do Oeste-PR, dando 
cumprimento ao disposto no art. 307, inciso II alínea B do Regimento Interno dessa Casa de Leis.
Local: Plenário da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Horário: 19h30min.
Data: 10/10/2019
Percival Pretti
Presidente da Comissão de Legislação e Redação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 179/2019
Ata de registro de preço Nº 257/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 27.822.528/0001-
00, com sede na RUA CAMPO GRANDE, 385 - CEP: 87209036, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) REINALDO JOSÉ BOLANHO, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do 
CPF nº. 041.758.159-96, RUA CAMPO GRANDE,  - CEP: 87200330, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento de pneus, 
câmara de ar e protetores de 1ª linha destinado aos Veículos da Frota Municipal, por um período de 12 (doze) meses. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme especificações no Anexo 
I.., da(o) Pregão 71/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 71/2018, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer ao Lote 1 Item 
4 o valor de R$154,10 (cento e cinquenta e quatro reais e dez centavos) correspondente a 9,20%, Item 7 o valor de 
R$10,10 (dez reais e dez centavos) correspondente a 4,44%, Item 10 o valor de R$ 11,48 (onze reais e quarenta e 
oito centavos) correspondente a 7,22%, Item 15 o valor de R$122,19 (cento e vinte dois reais e dezenove centavos) 
correspondente a 10,32%, Item 16 o valor de R$89,04 (oitenta e nove reais e quatro centavos) correspondente a 
7,42%, Item 18 o valor de R$96,04 (noventa e seis reais e quatro centos) correspondente a 15,03%, Item 20 o valor 
de R$197,43 (cento e noventa e sete reais e quarenta e três centavos) correspondente a 9,20%, Item 21 o valor de 
R$92,63 (noventa e dois reais e sessenta e três centavos) correspondente a 7,41%, Item 28 o valor de 180,81 (cento e 
oitenta reais e oitenta e um centavos) correspondente a 18,45%, Conforme solicitação e justificativa em requerimento 
e notas em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°71/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Ata de registro de preço nº  257/2018.
Cruzeiro do Oeste, 18 de setembro de 2019
REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME
CONTRATADA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal 
 CONTRATANTE
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana  
TERMO ADITIVO Nº 180/2019
Contrato Nº 251/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 27.822.528/0001-
00, com sede na RUA CAMPO GRANDE, 385 - CEP: 87209036, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) REINALDO JOSÉ BOLANHO, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do 
CPF nº. 041.758.159-96, RUA CAMPO GRANDE,  - CEP: 87200330, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimentos de 
pneus, câmara de ar e protetores de 1ª linha destinado aos veículos do Transporte Escolar, Convênio PETE/SEED 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Conforme 
especificações no Anexo I.., da(o) Pregão 65/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 65/2018, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer ao Lote 1 Item 4 
o valor de R$72,96 (setenta e dois reais e noventa e seis centavos) correspondente a 6,09% e Lote 1 Item 6 o valor 
de R$42,64 (quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos) correspondente a 3,78%, conforme solicitação e 
justificativa constante em Requerimento  e notas em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°65/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  251/2018.
Cruzeiro do Oeste, 18 de setembro de 2019
REINALDO JOSÉ BOLANHO – ME             MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   CONTRATADA                                                               Prefeita Municipal
                                                                          CONTRATANTE
Testemunhas:  1-----------------------------------------               2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana  
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 014/2019 CRUZEIRO DO OESTE- PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA E/OU 
ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS PARA REALIZAR A COLETA E SEGREGAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS POR 
TODA EXTENSÃO DO MUNICÍPIO POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
 1 - INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CRUZEIRO DO OESTE
O Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Rezende nº 686, Centro 
da cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria 
nº 821/2019 de 07 de Julho de 2019, publicado em 10/07/2019, sito na Rua João Ormindo de Resende 686 em Cruzeiro do 
Oeste e de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA E/OU ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS PARA REALIZAR A COLETA E SEGREGAÇÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS POR TODA EXTENSÃO DO MUNICÍPIO POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, nas 
condições estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento Público.
2 - OBJETO
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objetivo CREDENCIAMENTO DE EMPRESA E/OU ASSOCIAÇÕES, 
COOPERATIVAS PARA REALIZAR A COLETA E SEGREGAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS POR TODA 
EXTENSÃO DO MUNICÍPIO POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Os envelopes contendo a documentação deverão 
ser protocolizados até ás 11:30 horas do dia 30 de Setembro de 2019 à 30 de Outubro de 2019, na Seção de Protocolo desta 
municipalidade e serão abertos na mesma data ás 15:00 horas. Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização 
da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.
2.2 – O valor máximo deste processo de INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO é de R$ R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) a ser 
pago o valor máximo de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensalmente para a presente solicitação visa atender o Programa 
de Coleta Seletiva, instituído pela Lei Municipal Nº69/2005, para realização da coleta, segregação e destinação final de resíduos 
sólidos recicláveis na forma de Lei Federal N°.12.305/2010, e obedecerá o estabelecido em edital.
ITEMUMSERVIÇOSVALOR TOTAL
01UnCREDENCIAMENTO DE EMPRESA E/OU ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS PARA REALIZAR A COLETA E SEGREGAÇÃO 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS POR TODA EXTENSÃO DO MUNICÍPIO POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESESR$ 
42.000,00
2.3 – Os valores que serão adjudicados a cada fornecedor será feito em partes iguais, respeitando o limite máximo previsto no 
item 2.2 acima.
3 – DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento dos serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços do mês imediatamente 
anterior e mediante apresentação do recibo juntamente com relatórios de serviços prestados realizados no período, devidamente 
autorizados pela Secretária de Assistência Social de Cruzeiro do Oeste – PR.
3.2 – O pagamento será realizado através de depósito em conta corrente indicada pelo credenciado vedada a emissão de boleto 
bancário.
4 – DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
A prestação dos serviços credenciados será imediata assim que verificada sua necessidade e mediante solicitação/autorização 
da Secretária de Agricultura. 
5 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS.
5.1 - Os proponentes deverão apresentar os documentos de habilitação em envelope lacrado e etiquetado conforme abaixo, sendo 
que falta de qualquer documento implicará na inabilitação do proponente:
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 014/2019 – CRUZEIRO DO OESTE - PR
ABERTURA ÁS 15:00 horas de 30/10/2019
EMPRESA (identificação da empresa proponente)
DOS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO 
 As Associações ou Cooperativas interessadas deverão encaminhar a Comissão Permanente de Licitação os documentos a seguir: 
a. Cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social da Associação ou Cooperativa de catadores de materiais recicláveis; 
b. Declaração assinada por responsável da Associação ou Cooperativa de catadores de materiais recicláveis (conforme modelo 
constante no Anexo I da Chamada Pública); ;
 c. Alvará da Vigilância Sanitária; 
d. Licença de localização e funcionamento do Município;
 e. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do comprovante de inscrição e 
de situação cadastral emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
f. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Conjunta de Quitação de Tributos Federais, da Dívida Pública da União e 
Regularidade Social Previdenciária – INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federal), Estadual (Negativa de Tributos Estaduais 
emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda) e Municipal (Negativa de todos os Tributos Municipais, expedida pela 
respectiva Secretaria Municipal da Fazenda) da sede da licitante, dentro de seus prazos de validade, de acordo com o Artigo 29, 
inciso III da Lei nº 8.666/1993; 
g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
5.452, de 1º de maio de 1943.
 h. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF;
5.2 - Os documentos deverão ser apresentados em fotocópia legível (não aceitaremos cópia em papel FAX), ficando a critério da 
Comissão a solicitação de qualquer documento em via original.
5.3 - Poderão participar do Credenciamento todas as empresas indicadas no item 2.1, desde que atendidos os requisitos exigidos 
neste instrumento de chamamento. As empresas poderão ser representadas, no processo licitatórios mediante apresentação da 
Carta de Credenciamento, até o inicio da sessão de abertura marcada para o dia 30 de Outubro de 2019. As empresas poderão 
designar somente um representante que não poderá representar mais de uma empresa no certame.
5.4 - Não poderão participar do Credenciamento os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da 
Lei 8.666/93 (aplicável a todas as licitações sob qualquer modalidade, bem como aos procedimentos de dispensa e inexigibilidade 
de licitação por força do disposto no art.97).
6 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
6.1 Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento no Setor de Protocolo da prefeitura, a partir da publicação do 
presente instrumento no Jornal Umuarama Ilustrado.
6.2- Serão considerados credenciados as empresas que apresentarem os documentos enumerados no item 5 deste instrumento.
6.3Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas inscrições proporcionalmente 
adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.
7- FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
Os documentos de habilitação preliminares supracitados deverão ser acondicionados em envelope lacrado no qual conste, 
externamente:
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
ABERTURA ÁS 15:00 horas do dia 30/10/2019
EMPRESA (IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE)
7.1 Os interessados deverão protocolar os documentos relacionadas no setor de protocolo no Rol de entrada da Prefeitura 
Recepção, no horário das 08h30min e das 11h30min, e das 13h00min e das 16h00min em dias de expediente no setor de protocolo 
do Município de Cruzeiro do Oeste no seguinte endereço: Rua João Ormindo de Resende 686, Centro – Cruzeiro do Oeste Paraná. 
Os envelopes serão recebidos para credenciamento até as 11h30min 30 de Outubro de 2019.
7.2 Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública 
de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no Anexo II (em unção do disposto no art. 97).
7.3 Declaração assinada pelo proponente de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de 
todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste Chamamento Público.
Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da 
imprensa oficial (art.32).
8 - PROCEDIMENTOS DO CADASTRO
O credenciamento será amplamente divulgado, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder no mínimo anualmente, 
através da imprensa oficial e de jornal diário o chamamento público para atualização dos registros existentes.
8.1 A atuação do credenciado no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro cadastral.
8.2 A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o credenciamento do inscrito que deixar de satisfazer as 
exigências estabelecidas para o credenciamento.
9 - CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO
9.1 Os proponentes serão inicialmente credenciados pela ordem de apresentação dos envelopes contendo os documentos de 
habilitação, junto ao setor indicado no item 7.1 do presente instrumento e posteriormente credenciados conforme a ordem de 
execução dos serviços.
10 - DO VALOR
10.1 – A remuneração pela prestação dos serviços será aquela definida no item 2.2 do presente instrumento, sendo respeitadas as 
quantidades definidas no item 2.3 do mesmo.
11 – DOS RECURSOS FINANCEIROS
11.1 - As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do orçamento do Município 
de Cruzeiro do Oeste, a saber:
SecretariaDotaçãoFonte de Recurso
Agricultura 12.00.12.01.20.122.0045.2091.33.90.39.000000
12 – CRITÉRIOS DE REAJUSTE
12.1 – O valor indicado neste credenciamento somente sofrerá reajuste desde que devidamente justificados, em carta protocolada, 
em havendo concordância entre as partes e respeito à legislação pertinente.
13 - DAS PENALIDADES
Ao fornecedor total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 87 da Lei nº8.666/93:
a) advertência;
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor do empenho, cumulável com as demais sanções;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.
14 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 – Ao credenciamento é assegurado o direito de petição, nos termos do artigo 109 da Lei 8.666/93, objetivando a defesa de 
seus interesses no credenciamento, em requerimento formulado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou 
da lavratura da ata, nos termos da Lei.
14.2 – O recurso, que deverá ser protocolado no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 dias (dois) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do recurso.
14.3 - Os anexos deste edital são:
a) Anexo I - Modelo de Requerimento para Credenciamento;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Idoneidade;
c) Anexo III - Declaração de Recebimento e/ou acesso a Documentação
d) Anexo IV – Minuta de Contrato.
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 - A Prefeitura do Município de Cruzeiro do Oeste poderá revogar ou anular este processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
nos termos do art. 49 (quarenta e nove) da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte.
15.2 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as que estiverem em regime 
de falência ou concordata.
15.3 - A Comissão Permanente de Licitações dirimirá as dúvidas que suscite a Processo inexigibilidade, desde que arguidas por 
escrito até 5 (cinco) dias úteis anterior a data fixada para abertura dos envelopes.
15.4 - Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, fica eleito o foro da Comarca da cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, para dirimir as questões oriundas da execução deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
Cruzeiro do Oeste - PR, 25 de Setembro 2019.
ROSANA JESUS DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação
ANEXO I
REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO DE EMPRESA E/OU ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS PARA 
REALIZAR A COLETA E SEGREGAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS POR TODA EXTENSÃO DO MUNICÍPIO POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Ao Município de Cruzeiro do Oeste.
A entidade abaixo qualificada requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESA E/OU ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS 
PARA REALIZAR A COLETA E SEGREGAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS POR TODA EXTENSÃO DO MUNICÍPIO 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, divulgado pelo Município de Cruzeiro do Oeste, nos termos do Chamamento Público 
n° 014/2019-PMCO
Nome: ___________________________________________________________
Endereço: _________________________________________________________
CEP: _____________ Cidade: ______________________Estado: ____________
C.N.P.J./M.F.: _______________________________
Dados do responsável:
Endereço: ___________________________________CEP________________
RG nº: ______________________ CPF: ________________________________
Data Nascimento:_________/________/___________.
__________________________________
Assinatura do solicitante

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
Ao Município de Cruzeiro do Oeste.
O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de solicitante de CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
E/OU ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS PARA REALIZAR A COLETA E SEGREGAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS 
POR TODA EXTENSÃO DO MUNICÍPIO POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, que não foi declarado inidôneo para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.
_______________________, em ________ de _______________ de 2019.
(Nome e assinatura do solicitante

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de CREDENCIAMENTO DE EMPRESA E/OU 
ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS PARA REALIZAR A COLETA E SEGREGAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS POR 
TODA EXTENSÃO DO MUNICÍPIO POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, sob a modalidade Chamamento Público 014/2019-
PMCO instaurado pelo Município de Cruzeiro do Oeste, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as 
informações e condições legais para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
Data: __________/__________/___________.
(Carimbo e assinatura do solicitante)

ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CREDENCIAMENTO
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a 
prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade. E a empresa ......................................
, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, 
com suas alterações, assim como pelas condições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 14/2019 pelos termos da proposta da 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE EMPRESA E/OU ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS PARA 
REALIZAR A COLETA E SEGREGAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS POR TODA EXTENSÃO DO MUNICÍPIO POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme edital de CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
014/2019-PMCO, nos valores e condições estipulados pelo mesmo, a saber:
ITEMUMSERVIÇOVLR TOTAL
01UMCREDENCIAMENTO DE EMPRESA E/OU ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS PARA REALIZAR A COLETA E 
SEGREGAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS POR TODA EXTENSÃO DO MUNICÍPIO POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESESR$ 42.000,00
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO:
Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo inteiro teor as 
partes declaram ter pleno conhecimento:
- Chamamento público n° 014/2019-PMCO e Inexigibilidade de Licitação.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
A prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediata assim que verificada sua necessidade e mediante autorização da 
Secretária Municipal de Agricultura.
CLÁUSULA QUARTA – DO INGRESSO DOS CREDENCIADOS:
Serão credenciados os participantes que apresentarem todas as documentações exigidas no chamamento público n° 014/2019-
PMCO, até a data prevista no referido edital de Inexigibilidade de Licitação, o qual aceitará todas as disposições contidas no 
presente instrumento.
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços 
do mês imediatamente anterior.
§ ÚNICO – O (s) CONTRATADA (S) deverão emitir relatório discriminado os exames realizados, o nome dos beneficiados, e fazer 
referência ao n° da nota fiscal emitida.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO:
O presente Contrato vigorará para o período de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde 
que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação pertinente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR CONTRATUAL:
O valor do presente Contrato é de R$___________________________ (_________________).
CLÁUSULA OITAVA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:
Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta protocolada, desde que 
haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita a CONTRATADA à multa de 1% (um 
por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato, limitado a 30 (trinta) dias de atraso, ressalvados os casos 
fortuitos e força maior, devidamente comprovados
e aceitos pelo CONTRATANTE.
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Cruzeiro do Oeste poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 % sobre 
o valor do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO:
O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei nº8.666/93, ressalvados os casos fortuitos e de força 
maior, devidamente comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do orçamento do Município de 
Cruzeiro do Oeste, a saber:
SECRETARIADOTAÇÃODESCRIÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993,e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:
Fica eleito o Foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.
E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento, firmam-no, juntamente com 
duas testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em 
todos os seus termos.
Cruzeiro do Oeste, _________________/_________________________ 2019.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 PREFEITURA MUNICIPAL 
CONTRATADA
Testemunhas:
1 - ________________________________2 - __________________________________ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº ___/2019
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº ___/2019– PMCO
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná
CONTRATADA: ___________________________________________.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA E/OU ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS PARA REALIZAR A COLETA E 
SEGREGAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS POR TODA EXTENSÃO DO MUNICÍPIO POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 24 (vinte e quatro) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR:
Cruzeiro do Oeste, _____ de ___________ de 2019.
CONTRATANTE                         CONTRATADA

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 190/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de 
instrumentos musicais e peças de reposição, para uso da Secretaria de 
Turismo, Esporte e Cultura nas atividades de recreação e eventos da 
comunidade local. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 16 de outubro de 2019. 

O edital de inteiro teor e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 02 de outubro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana  
PORTARIA Nº. 1231/2019
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
SRA. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO A SENHORA CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A 
CONCESSÃO DE 04 (DIÁRIAS) DIÁRIAS + 30% + 40% PARA CUSTOS DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TAXI, 
PARA OS DIAS 07, 08, 09 E 10 DE OUTUBRO DE 2019, ONDE ESTARÁ CUMPRINDO AGENDAS NA SECRETARIA 
DE SAÚDE E ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, NAS CIDADES DE CURITIBA E BRASÍLIA.
ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES      
PREFEITA MUNICIPAL 
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA
LOTAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL CARGO/FUNÇÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 939.213.229-87
AGÊNCIA BANCÁRIA
ITAU
Nº. DE AGÊNCIA 1534
Nº. CONTA CORRENTE 03092-7 
DESTINO
Curitiba - PR
MOTIVO
AGENDAS NA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, NAS CIDADES DE CURITIBA E BRASÍLIA.
PERÍODO
07, 08, 09 E 10 DE OUTUBRO DE 2019 QT. DIÁRIAS
04 DIÁRIAS + 30% + 40% VALOR UN. 
VALOR TOTAL
Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE  
ASS. UNIDADE GESTORA

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 102/2019
DISPENSA Nº. 43/2019
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente a Aquisição de torneiras visando atender às necessidades das repartições do Fundo 
Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 101/2019  
ID: nº. 1953
Data do Contrato 30/09/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
IRACEMA PERISSATO E CIA. LTDA - EPP, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, 729, Centro, CEP. 87.485-000, 
na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 78.767.993/0001-19, por ter apresentado o menor preço no 
valor de R$-8.530,20(oito mil, quinhentos trinta reais e vinte centavos).
Prazo de vigência: 12(doze) Meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (30/09/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 101/2019
DISPENSA Nº. 42/2019
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente a Aquisição de gêneros alimentícios para atender a Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Cultura de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 100/2019  
ID: nº. 1952
Data do Contrato 30/09/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
CABRAL, SANTOS E CIA LTDA.-EPP, com sede na Av. Barão do Rio Branco, nº. 231, Bairro Centro, CEP. 87.485-000, 
na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.017.829/0001-58, por ter apresentado o menor preço no 
valor de R$-9.920,10(nove mil, novecentos e vinte reais e dez centavos).
Prazo de vigência: 12(doze) Meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (30/09/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 103/2019
INEXIGIBILIDADE Nº. 07/2019
Base legal – Art. 25, incisos I, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto deste contrato a Prestação de serviços de plantonistas de Técnico de enfermagem, para 
atendimento no PAM – Pronto Atendimento Municipal, de segunda a sexta feiras nos períodos diurnos e noturnos 
e finais de semana diurnos e noturnos, inclusive feriados, estritamente na conformidade dos padrões técnico-
profissionais vigentes.                                                                                                                                                                                               
Contrato de Compra e Venda nº 102/2019
ID nº 1954
Data do Contrato: 30/09/2019 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR., com sede à Av. Barão do Rio Branco, nº 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADA:
CLÍNICA 5 TÉCNICA DE ATIVIDADES DE ENFERMAGEM LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 26.489.295/0001-03, estabelecida na Avenida Barão do Rio Branco, nº 908, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, por ter apresentado o valor de R$ 342.300,00 (trezentos e quarenta dois mil e trezentos reais).
Prazo de vigência: até 12(meses).
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove(30/09/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 104/2019
INEXIGIBILIDADE Nº. 08/2019
Base legal – Art. 25, incisos I, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto deste contrato a Prestação de serviços de plantonistas de Enfermagem e Farmacêuticos, para 
atendimento no PAM – Pronto Atendimento Municipal, de segunda a sexta feiras nos períodos diurnos e noturnos, 
finais de semana diurnos e noturnos, inclusive feriados, estritamente na conformidade dos padrões técnico-
profissionais vigentes.                                                                                                                                                                                               
Contrato de Compra e Venda nº 103/2019
ID nº 19554
Data do Contrato: 30/09/2019 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR., com sede à Av. Barão do Rio Branco, nº 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADA:
DOURADINA SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
26.318.202/0001-70, estabelecida na Avenida Barão do Rio Branco, s/nº, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, 
por ter apresentado o valor de R$ 594.500,00 (quinhentos e noventa quatro mil e quinhentos reais).
Prazo de vigência: até 12(meses).
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove(30/09/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 102/2019
DISPENSA Nº. 43/2019
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente a Aquisição de torneiras visando atender às necessidades das repartições do Fundo 
Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 101/2019  
ID: nº. 1953
Data do Contrato 30/09/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
IRACEMA PERISSATO E CIA. LTDA - EPP, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, 729, Centro, CEP. 87.485-000, 
na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 78.767.993/0001-19, por ter apresentado o menor preço no 
valor de R$-8.530,20(oito mil, quinhentos trinta reais e vinte centavos).
Prazo de vigência: 12(doze) Meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (30/09/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PORTARIA N.º 427
De 02 de outubro de 2019
NOMEIA A SRA. MARÍLIA DE DIRCEU SALMAZO LOURENÇO FABRIL PARA O CARGO DE FISIOTERAPEUTA-
NASF, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS-NASF.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS-Nasf, aberto através do Edital nº. 39/2019;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 155, de 25/09/2019 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 65, de 01/10/2019 
– Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. MARÍLIA DE DIRCEU SALMAZO LOURENÇO FABRIL, inscrita no CPF-N.º-032.325.119-81 e no 
RG-N.º- 6.082.295-6-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Fisioterapeuta-NASF, com carga horária de 
20 horas semanais, a contar de 11/10/2019.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. 
(02/10/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 24/2019
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Grasiele Gomes da Silva
Objeto: Prestação de serviços na função de Farmacêutico-NASF, lotada na Secretaria de Saúde de Douradina, 
conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 39/2019.
Carga horária: 30 horas semanais
Valor contratado: R$-2.555,55-mensais
Vigência: 02/10/2019 até 01/10/2020 (12 meses)

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 25/2019
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Marília de Dirceu Salmazo Lourenço Fabril
Objeto: Prestação de serviços na função de Fisioterapeuta-NASF, lotada na Secretaria de Saúde de Douradina, 
conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 39/2019.
Carga horária: 20 horas semanais
Valor contratado: R$-2.129,62-mensais
Vigência: 11/10/2019 até 10/10/2020 (12 meses)

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e o Sr. ANDRÉ CRUZ ALVES, ambos já qualificados no Contrato 
de Trabalho n.º 23/2019, celebrado em 20 de setembro de 2019, referente a execução de serviços de Auxiliar de 
Serviços Gerais-Masculino, ao qual o presente termo passa a integrar, para todos os efeitos legais, nas condições e 
cláusulas que seguem :
Cláusula Primeira: Fica desfeita, em 24/09/2019, por mútuo acordo, em conformidade com o art. 79, inc. II, da 
Lei Federal n.º 8.666/93, a relação contratual celebrada entre as partes, numerado como 23/2019 e perante a 
Administração Pública de Douradina, Estado do Paraná.
Cláusula Segunda: O presente destrato não importará em ônus algum para qualquer das partes, renunciando ambas 
a qualquer reclamação, em qualquer tempo, declarando estarem quites nas prestações e contraprestações, até a 
presente data, oriundas da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente entre as partes, em qualquer contrato, acordo 
ou declaração unilateral, que tenham relação com o contrato ora desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem as partes o presente termo, em duas vias, e 
na presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano dois mil e dezenove. 
(25/09/2019).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ANDRÉ CRUZ ALVES
Contratado
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 105/2019
TOMADA DE PREÇOS N°. 09/2019
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra para construção de arquibancada com cobertura no estádio 
municipal de Douradina, Estado do Paraná.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Credenciamento, Proposta e documentação, às 10h00min do dia 22 de outubro de 2019, no setor de licitações, 
situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 02 de outubro de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS Nº. 044/2019.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 34/2019
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n° 27/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA., inscrito no CNPJ sob nº 30.320.176/0001-91.
OBJETO: Aquisição de eletrodoméstico (forno de microondas) para dar cumprimento a Deliberação nº 062/2016 
CEDCA/PR e nº 066/2016 – CEAS/PR.
VALOR: R$ 614,00 (seiscentos e catorze reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: à vista, após entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal, e apresentar 
a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato da compra.
PRAZO DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante justificativa e aceitação desta administração.
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2019
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 30/09/2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS Nº. 045/2019.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 34/2019
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n° 27/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): AJV AR CONDICIONADO EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 32.295.945/0001-74.
OBJETO: Aquisição de aparelho de ar condicionado para dar cumprimento a Deliberação nº 062/2016 CEDCA/PR e 
nº 066/2016 – CEAS/PR..
VALOR: R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: à vista, após entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal, e apresentar 
a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato da compra.
PRAZO DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante justificativa e aceitação desta administração.
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2019
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 30/09/2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS Nº. 046/2019.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 35/2019
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n° 28/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): FANCAR VEICULOS, inscrito no CNPJ sob nº 05.677.629/0001-94
OBJETO: Aquisição de veículo para dar cumprimento a Deliberação nº 107/2017 CEDCA/PR.
VALOR: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: à vista, após entrega do veículo, mediante apresentação da nota fiscal, e apresentar 
a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato da compra.
PRAZO DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante justificativa e aceitação desta administração.
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2019
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 30/09/2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MOMVEIS Nº. 047/2019.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 35/2019
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n° 28/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA., inscrito no CNPJ sob nº 30.320.176/0001-91.
OBJETO: Aquisição de moveis (mesas e cadeiras) para dar cumprimento a Deliberação nº 107/2017 CEDCA/PR.
VALOR: R$ 1.230,00 (um mil e duzentos e trinta reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: à vista, após entrega do veículo, mediante apresentação da nota fiscal, e apresentar 
a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato da compra.
PRAZO DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante justificativa e aceitação desta administração.
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2019
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 30/09/2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR Nº. 048/2019.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 35/2019
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n° 28/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): EUROPC COMPUTADORES LTDA., inscrito no CNPJ sob nº 32.294,930/0001-91.
OBJETO: Aquisição de computadores para dar cumprimento a Deliberação nº 107/2017 CEDCA/PR.
VALOR: R$ 7.950,00 (sete mil e novecentos e cinquenta reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: à vista, após entrega do veículo, mediante apresentação da nota fiscal, e apresentar 
a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato da compra.
PRAZO DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante justificativa e aceitação desta administração.
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2019
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 30/09/2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2019 
PREGÃO Nº 26/2019
PROCESSO Nº 33/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O Registro de preços para aquisição parcelada de pneus 
novos bem como serviços de recapagens de pneus para veículos da Frota Municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.151.179/0001-52, com 
sede na RUA ALCINDO FERREIRA TOLEDO, 83, JARDIM CURITIBA, na cidade de CAMPO MOURÃO, PR. CEP: 
87.303-313, neste ato representada pelo Sr. (a) Antonio Aparecido dos Santos, portador (a)da CI/RG: 1.923.638-2 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 327.012.259-49, com os preços dos itens abaixo relacionados:
LoteItemDescriçãoUnidademarcaQuantidadeValor UnitárioValor Total
11PNEU TUBELESS 175/70 R 13 RADIALUNGENERAL TIRE/ EVETREK30,0000157,00004.710,00
14PNEU TUBELESS 225/75 R 16 RADIALUNMOMO/ MENDES M-714,0000479,00006.706,00
15PNEU TUBELESS 215/75 R 16 RADIALUNLING LONG /R66612,0000465,00005.580,00
17PNEU 17.5X25 E3/L3 - MINIMO 12 LONAS MAQUINAUNFORERUNNER/ E3/L38,00002.848,000022.784,00
18PNEU 20.5X25 E3/L3- MINIMO 12 LONAS MAQUINAUNFORERUNNER/ E3/L34,00003.950,000015.800,00
114PNEU TUBELESS 205/75 R 16 RADIAL LISOUNMOMO/ MENDES M-716,0000419,00006.704,00
115PNEU TUBELESS 175/65 R14 RADIAL LISOUNGENERAL TIRE/ EVETREK40,0000199,00007.960,00
118PNEU 14.9-28 10 LONAS TRATORUNMAGGION/ FRONTIERA II2,00001.660,00003.320,00
120PNEU TUBELESS 19. 5 L-24 RETRO ESCAVADEIRAUNGOODYEAR/ IT 5252,00002.318,00004.636,00
121PNEU TUBELESS 12.5 / 80 -18 I-3 RETRO ESCAVADEIRAUNCINBORG/ EI TOURO2,0000980,00001.960,00
123PNEU AGRICOLA MINIMO 12 LONAS 900/16UNCINBORG/ LA FORÇA 24,0000514,00002.056,00
125PROTETOR 17.5X25 PÁ CARREGADEIRAUNCARRETEIRO8,0000110,0000880,00
130CAMARA DE AR 17.5X25 PÁ CARREGADEIRAUNQBOM/ TR 220A8,0000169,00001.352,00
131CAMARA DE AR 20.5X25 PÁ CARREGADEIRAUNRS/TRJ 1175C4,0000294,00001.176,00
132CAMARA DE AR 18.4X30 TRATORUNQBOM/ TR218A4,0000219,5000878,00
133CAMARA DE AR 18.4X34 TRATORUNMAGGION/ TR218A4,0000228,0000912,00
135CAMARA DE AR 14.9X28 TRATORUNMAGGION/ TR218A4,0000169,0000676,00
136CAMARA DE AR 12.4X24 TRATORUNMAGGION/ TR218A4,0000105,9000423,60
137CAMARA DE AR 23.1X30 TRATORUNMAGGION/ TR218A4,0000298,00001.192,00
138CAMARA DE AR 1100 R 22UNQBOM/ TC1316,000097,0000582,00
Total do Fornecedor90.287,60
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de pneus novos, câmaras e 
protetores e ainda serviços de recapagens, pelo período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido 
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, 
mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.10.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.11.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.12.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.13.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.14.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.15.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.16.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.17.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.18.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.1.7. Quanto a prestação de serviços de recapagens, os pneus devem ser retirados no Pátio Rodoviário Municipal, e 
devolvidos no mesmo local após o conserto, sem qualquer ônus de frete a esta Administração.
9.1.8. Quanto a entrega de pneus novos, essa deve ocorrer no Pátio Rodoviários Municipal, sem qualquer ônus 
de frete a esta Administração. Pneus novos devem apresentar garantia de fábrica, não podendo ser recapados, 
recauchutados ou remodelados.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.2.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.3.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.4.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.5.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.6.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 28(vinte e oito) de Setembro de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Antonio Aparecido dos Santos
AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2019 
PREGÃO Nº 26/2019
PROCESSO Nº 33/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O Registro de preços para aquisição parcelada de pneus 
novos bem como serviços de recapagens de pneus para veículos da Frota Municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
A.M MENDES – ACESSORIAS - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 06.009.600/0001-05, 
com sede na RUA CEARÁ, 290, JARDIM APUCARANA, na cidade de APUCARANA, PR. CEP: 86.804-210, neste ato 
representada pelo Sr. (a) Adriana Michele Mendes, portador (a)da CI/RG: 803.102-50 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 034.600.949-90, com os preços dos itens abaixo relacionados:
LoteItemDescriçãoUnidadeQuantidadeValor UnitárioValor Total
12PNEU 185/14 - RADIAL MINIMO 8 LONASUNWESTLAKE10,0000251,00002.510,00
13PNEU TUBELESS 215/75 R 17.5 LISO RADIALUNWESTLAKE36,0000569,000020.484,00
19PNEU 750X16 MINIMO 10 LONAS LISOUNWESTLAKE10,0000465,00004.650,00
113PNEU TUBELESS 275/80 - R 22.5 RADIAL BORRACHUDOUNDAYTON8,00001.239,00009.912,00
116PNEUS TUBELESS 185/65 R 14 RADIALUNWESTLAKE40,0000208,00008.320,00
119PNEU TUBELESS 185/65 R 15 RADIAL LISOUNWESTLAKE12,0000233,00002.796,00
122PNEU TUBELESS 225 / 50 R 17 RADIALUNWESTLAKE12,0000320,00003.840,00
124PNEU TUBELESS 1400-24 G 2 MINIMO 12 LONAS MOTO NIVELADORAUNMAGGION4,00001.995,00007.980,00
140CAMARA DE AR 19.5 / 24 RETRO ESCAVADEIRAUNMAGGION4,0000190,0000760,00
Total do Fornecedor61.252,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de pneus novos, câmaras e 
protetores e ainda serviços de recapagens, pelo período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido 
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, 
mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da 
presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.1.7. Quanto a prestação de serviços de recapagens, os pneus devem ser retirados no Pátio Rodoviário Municipal, e 
devolvidos no mesmo local após o conserto, sem qualquer ônus de frete a esta Administração.
9.1.8. Quanto a entrega de pneus novos, essa deve ocorrer no Pátio Rodoviários Municipal, sem qualquer ônus 
de frete a esta Administração. Pneus novos devem apresentar garantia de fábrica, não podendo ser recapados, 
recauchutados ou remodelados.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – 
Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 28(vinte e oito) de Setembro de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Adriana Michele Mendes
A.M MENDES – ACESSORIAS - EPP
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
Estado do Parana  
LEI ORDINÁRIA Nº 0482/2019 
De 02.10.2019
SÚMULA: Desafeta e autoriza a doação de veículo à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE para os 
fins que se especifica e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal SANCIONO a 
seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º Fica desafetado e incorporado ao patrimônio disponível do Município, o veículo com as seguintes características:
Um veículo novo OKM, tipo Van Furgão, Marca Mercedes Benz, Ano/Modelo 2019/2019 - 515 Sprinter, na cor 
branca, motor 04 cilindros, Turbo Diesel, Placa: BDJ-3A21, Renavam: 01198804634, potência: 146cv, chassi: 
8AC906655KE169386, Motor: 651955W0094613, Tombado sob nº de Patrimônio 7.350 em 05/07/2019, avaliado em 
R$242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais).
Art. 2º Fica autorizado o Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, a doar à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Alto Paraíso/PR, pessoa jurídica de direito privado, o veículo descrito no art. 1º desta Lei.
Art. 3º A partir da vigência desta lei e do respectivo Termo de Doação à APAE, a mesma fluirá plenamente do uso do 
veículo e responderá por todos os encargos, despesas, responsabilidades civis, criminais, administrativas e tributárias 
que venham a incidir sobre o veículo doado.
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a dar baixa no Cadastro de Bens Móveis e na Contabilidade, dos valores contábeis 
correspondentes ao bem relacionado nesta Lei, tão logo for assinado o Termo de Doação entre o Doador e a Donatária.
Art. 5º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, não onerarão o erário municipal, ficando a encargo da Associação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Lei nº 0477/2019, de 19.07.2019.
Alto Paraíso, 02 de Outubro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 159/2019 de 01/10/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 55.159,33 
(cinqüenta e cinco mil cento e cinqüenta e nove reais e trinta e três centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2189/2018 de 
04/12/2018.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

MATERIAL DE CONSUMO  55.159,33 679 - 3.3.90.30.00.00 33

Total Suplementação:  55.159,33

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2019 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná,
em  01 de outubro de 2019.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 160/2019 de 01/10/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.100,00 (um mil 
cem reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2189/2018 de 
04/12/2018.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

MATERIAL DE CONSUMO  1.100,00 680 - 3.3.90.30.00.00 3

Total Suplementação:  1.100,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 3  1.100,00Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00000000 Fonte:
 1.100,00Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2019 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná,
em  01 de outubro de 2019.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
Estado do Parana  
LEI COMPLEMENTAR Nº 094/2019
SÚMULA: “Dispõe sobre a alteração de nomenclatura do atual cargo de Educador 
Infantil, de que trata a Lei Complementar 027/2010, para Professor(a) de Educação 
Infantil, altera a Lei Complementar nº 049/2013, e dá outras providências”.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei Complementar:
 Art. 1º Fica alterada a nomenclatura do Cargo de “EDUCADOR INFANTIL”, de 
provimento efetivo, criado pela Lei Complementar Municipal nº 027/2010, para 
“PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL”.
 Art. 2º Fica alterada nomenclatura do Cargo de “EDUCADOR INFANTIL”, previsto 
no Anexo I da Lei Complementar nº 049/2013 (Manual de Ocupação), para 
“PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL”, da seguinte forma:
GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉRIO
CARGO: EDUCADOR INFANTIL
CARGA HORÁRIA: 40 horas
ESCOLARIDADE: Magistério e/ou Normal Superior e/ou Pedagogia com Habilitação 
em Educação Infantil e Ensino Fundamental
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
 I) Organizar e promover as atividades educativas em Berçário, Maternal e Pré-
Escola ou estabelecimento similares, levando as crianças a se exprimirem através de 
desenhos, pinturas, conversações, conto ou por outros meios, e ajudando-as nestas 
atividades, para desenvolvimento físico, mental emotiva dos educando em idade 
maternal e pré-escolar;
 II) Praticar e desenvolver ações das creches e dos Centros Educacionais, em 
momentos de educação e cuidado voltados para o corpo, tais como: Estimulação tátil, 
visual, de movimentos, verbal; Introdução de Alimentos; Respeito a hora do sono; 
Trocas de roupas e fraldas; Banhos; Músicas; Exercício Físico e Mental; Incentivo a 
Fala; Imposição de Limites; Controle dos esfíncteres; Higiene Bucal.
 III) Planejar jogos e entretenimentos, atividades musicais, rítmicas e outras 
atividades a serem desenvolvidas pelas crianças, selecionando ou preparando textos 
adequados, consultando obras específicas ou trocando idéias com educadores 
educacionais, para obter um roteiro que facilite as atividades e o relacionamento 
educador educando;
 IV) Coordenar as atividades do curso, desenvolvendo no alunos o gosto pelo 
desenho, pintura, modelagem, conversação, canto, dança, através de prática dessa 
atividades, para ajudar as crianças a compreenderem melhor o ambiente que as 
rodeia;
 V) Infundir nas crianças ato de limpeza, obediência, tolerância e outras qualidades 
morais e sociais, empregando recursos audiovisuais ou outros meios, a fim de 
contribuir na educação dos alunos;
 VI) Registrar as atividades desenvolvidas no curso de todos os
acontecimentos pertinentes, para fins de possibilitar a avaliação do desenvolvimento 
do aluno;
 VII) Efetuar tarefas inerentes ao atendimento do Centro Educacional;
 VIII) Responsabilizar-se por crianças que permaneçam no Centro Educacional na 
turma ou período correspondente;
 IX) Fazer o controle das crianças diariamente;
 X) Zelar pela Educação, segurança, higiene, saúde e alimentação das crianças, 
quando em sala de aula ou recreação; 
 XI) Planejar, realizar e avaliar as atividades desenvolvidas de acordo com a Proposta 
de Política Pedagógica do Estabelecimento de Ensino;
 XII) Atualizar-se por meios de cursos, leituras, reuniões pedagógicas e grupos de 
estudo e/ou trabalho, participando de cursos de formação oferecidos ou viabilizados 
pela Secretaria Municipal de Educação, e aplicar esses conhecimentos na prática 
diária;
 XIII) Estabelecer como prioridade, o aprendizado, desenvolvimento da 
individualização da auto-estima, solidariedade e segurança emocional do corpo 
discente do Centro Educacional;
 XIV) Zelar pelas instalações, materiais, máquinas e equipamentos utilizados;
 XV) Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, em 02 de Outubro 
de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0227/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS exclusivo para microempresas ou empresas de 
pequeno porte objetivando à Contratação de farmácia local, para o fornecimento de 
medicamentos, com percentual de desconto mínimo a ser concedido com base na 
Tabela Inditec, para atendimento aos pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde.
VALOR MÁXIMO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-feira, 23 de setembro de 2019
ABERTURA: Segunda-Feira, 14 de outubro de 2019 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-0,00 –
(zero real) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 23 de setembro de 2019
PREGOEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 005/2019.
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 308, a Comissão de Economia, 
Finanças e Fiscalização da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna 
público que realizará no dia 07 de Outubro de 2019, às 18h00min, nas dependências 
da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo nº 607, AUDIÊNCIA 
PÚBLICA REFERENTE:
PROJETO DE LEI Nº. 055/2019
•	 SÚMULA:	 Autoriza	 o	 Poder	 Executivo	 a	 proceder	 com	 venda	 direta	
aos ocupantes de suas áreas públicas na modalidade REURB-E, e dá outras 
providências. 
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma, em especial aos 
Munícipes que serão afetados diretamente após a aprovação deste Projeto de Lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês 
Outubro de 2019.
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO  
AUGUSTO LEOPOLDO HONORIO
Presidente
ADELSON MARCUS VICENTIM
Relator
SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé 
Estado do Parana  
Lei nº 754/2019
SÚMULA: Institui o mês “Maio Amarelo” para fins de conscientização e prevenção 
de acidentes de trânsito, no âmbito do município de Ivaté, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Ivaté, o mês “Maio Amarelo”, para 
fins de conscientização e prevenção de acidentes de trânsito.
§ 1° As atividades a serem desenvolvidas no “Maio Amarelo” objetivam conscientizar 
a população sobre a necessidade de uma conduta lícita, respeitosa e prudente no 
trânsito, bem como proporcionar a divulgação e a discussão de temas que favoreçam 
a redução de acidentes.
§ 2° As atividades a serem desenvolvidas no “Maio Amarelo” devem ser de cunho 
educativo e de conscientização, baseando-se nas diretrizes e na legislação pertinente 
vigente e em parceria com as entidades responsáveis (DETRAN, DNIT, Polícia 
Rodoviária Estadual, etc.).
Art. 2º O Poder Executivo Municipal deverá regulamentar, autorizar e organizar o 
calendário de eventos e atividades a serem desenvolvidas ao longo do mês “Maio 
Amarelo”.
Art. 3º Ficam autorizadas as parcerias e convênios com entidades públicas e/ou 
privadas para o desenvolvimento das atividades a serem propostas para o mês “Maio 
Amarelo”.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta lei.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de setembro do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal de Ivaté

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 012/2019
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, usando de suas legais atribuições, nos termos do art. 31, § 3º da Constituição 
Federal.
TORNA PÚBLICO:
I – Que as contas do senhor Osmar Trentini (Tomada de Contas Extraordinária) 
ficarão à disposição da população nos próximos 60 (sessenta) dias.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 02 
dias do mês de outubro de 2019.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA 
Estado do Parana  
DECRETO Nº 072/2.019
Nomeia os Membros do Conselho Municipal de Saúde, do Município de Maria Helena 
– Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Saúde do Município 
de Maria Helena – Paraná, por um período de 4 (dois) anos, conforme deliberado 
na VIII Conferência Municipal de Saúde, realizada no dia 15 de Março de 2019, os 
seguintes membros: 
Presidente: RODRIGO MORAIS MORINI
Vice-presidente: ANDREIA RESENDE
I – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS USUÁRIOS:
Representantes da Igreja Católica
Titular – SEBASTIÃO MARQUES DE OLIVEIRA                                                                                       
Suplente – MARIA JOSE BRAZ
Representantes das Igrejas Evangélicas
Titular – NIVALDO DE JESUS MOREIRA
Suplente – SARA BEZERRA MOREIRA
Representantes das Instituições Estaduais de Ensino do Município
Titular – INEZ GOMES DOS SANTOS
Suplente – TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS
Representantes do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social)
Titular – GLEICE KELI DE SOUZA
Suplente – ALINE DE OLIVEIRA INOCENCIO TEIXEIRA GOES  
Representantes da Sociedade Civil/ Apae/ gremio
Representantes do Grêmio Estudantil
Titular – CARLOS EDUARDO LOPES MANSIONATO
Suplente – LIVIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Representantes do Sindicato Rural
Titular – JOSE PAZINI
Suplente – ANGELICA DE SOUZA REIS
Representantes do Sindicato Patronal
Titular – JOHANES PAULO
Suplente - KATLIN PAOLA DOS SANTOS
II – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE:
Titular: ADRIANE NASCIMENTO SILVA CUSTODIO 
Suplente: FERNANDA PIRES VIEIRA
III – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS TRABALHADORES DA 
EDUCAÇÃO:
Representante da Escola Municipal
Titular: CAMILA PEREIRA MAGALHÃES 
Suplente: VERA REMBOLD
IV – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES E GOVERNO, PRESTADORES DE 
SERVIÇOS PRIVADOS, CONVENIADOS OU SEM FINS LUCRATIVOS:
Representante da Empresa Privada Amifec
Titular – SONIA DOS SANTOS PONSETE
Suplente – RAIANE HOFFMAN 
Representante da Câmara Municipal
Titular - APARECIDO DE SOUZA 
Suplente - GESSICA KAUANE ZAMPRONIO                                                                                                                                            
Art. 2º Os serviços prestados pelos conselheiros serão considerados de relevância 
pública, porém sem ônus para o Município. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena – PR, 02 de outubro de 2.019. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 73/2019 de 02/10/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 16.067,00 (dezesseis mil e sessenta e sete reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1651/2019 de 02/10/2019.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.1.127. Aquisição de Materiais e Equipamentos para o Incentivo CREAS

 6.050,00 342 - 4.4.90.52.00.00 33810 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.127. Manutenção dos Direitos da Pessoa Idosa

 500,00 414 - 3.3.90.39.00.00 33795 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.002.08.243.0015.6.080. Manutenção do SCFV - C/ 608157
 4.487,00 411 - 3.3.90.39.00.00 33794 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002.08.244.0015.2.108. Manutenção do Programa da Criança / Adolescente

 5.030,00 356 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Total Suplementação:  16.067,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.1.127. Aquisição de Materiais e Equipamentos para o Incentivo CREAS

 6.050,00 340 - 3.3.90.30.00.00 33810 MATERIAL DE CONSUMO

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.127. Manutenção dos Direitos da Pessoa Idosa

 500,00 415 - 4.4.90.52.00.00 33795 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar
 2.030,00 319 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00 321 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002.08.243.0015.6.080. Manutenção do SCFV - C/ 608157

 2.345,00 410 - 3.3.90.30.00.00 33794 MATERIAL DE CONSUMO
 2.142,00 412 - 4.4.90.52.00.00 33794 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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Total Redução:  16.067,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  02/10/2019.
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Decreto  nº 74/2019 de 02/10/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 14.000,00 (catorze mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1652/2019 de 02/10/2019.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.135. Aquisição de Equipamentos com Recurso de Alienação  da Saúde

 14.000,00 462 - 4.4.90.52.00.00 03304 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  14.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde 304  14.000,00

Total:  14.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  02/10/2019.
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Decreto  nº 75/2019 de 02/10/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 80.250,07 (oitenta mil duzentos e cinqüenta reais e sete 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1653/2019 de 02/10/2019.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.136. Aquisição de Kit de Instrumentos Musicais - PAR

 78.360,00 463 - 4.4.90.52.00.00 31137 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07 SECRETARIA DE URBANISMO

07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.2.168. Devolução de Conv. 827399/2016 - Paviementação e Recape Carbonera

 1.890,07 461 - 3.3.20.93.00.00 31787 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  80.250,07

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 78.360,00Receita: 1.7.1.8.08.00.00.000 Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais

 1.890,07Receita: 2.4.1.8.10.71.00.000 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infraestrutura 
em Transporte - Princi

 80.250,07Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  02/10/2019.
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Decreto  nº 76/2019 de 02/10/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 102.694,88 (cento e dois mil seiscentos e 
noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1654/2019 de 02/10/2019.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA

 97.294,88 191 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

06.002.10.302.0012.2.085. Contribuição Financeira p/ Manut. do CIUNEP - SAMU
 5.400,00 200 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO

Total Suplementação:  102.694,88

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.007. Construção, Ampliação e Reformas de Postos de Saúde

 20.000,00 148 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES

06.002.10.301.0011.1.008. Aquisição e Equipamentos P/ Setor de Saúde
 10.086,87 149 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde
 25.808,01 155 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 5.100,00 156 - 3.3.90.33.00.00 01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

 30.000,00 157 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
06.002.10.301.0011.2.130. Manutenção de Atenção Básica - PSF/FEDERAL

 11.700,00 172 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  102.694,88
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  02/10/2019.
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LEI Nº. 1651/2019 de 02/10/2019

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de  R$  16.067,00 (dezesseis mil e sessenta e sete reais), de acordo com as seguintes  
classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.1.127. Aquisição de Materiais e Equipamentos para o Incentivo CREAS

 6.050,00 342 - 4.4.90.52.00.00 33810 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.127. Manutenção dos Direitos da Pessoa Idosa

 500,00 414 - 3.3.90.39.00.00 33795 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.002.08.243.0015.6.080. Manutenção do SCFV - C/ 608157
 4.487,00 411 - 3.3.90.39.00.00 33794 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002.08.244.0015.2.108. Manutenção do Programa da Criança / Adolescente

 5.030,00 356 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Total Suplementação:  16.067,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.1.127. Aquisição de Materiais e Equipamentos para o Incentivo CREAS

 6.050,00 340 - 3.3.90.30.00.00 33810 MATERIAL DE CONSUMO

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.127. Manutenção dos Direitos da Pessoa Idosa

 500,00 415 - 4.4.90.52.00.00 33795 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar
 2.030,00 319 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00 321 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002.08.243.0015.6.080. Manutenção do SCFV - C/ 608157
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 2.345,00 410 - 3.3.90.30.00.00 33794 MATERIAL DE CONSUMO
 2.142,00 412 - 4.4.90.52.00.00 33794 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  16.067,00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  02/10/2019.
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LEI Nº. 1652/2019 de 02/10/2019

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de  R$  14.000,00 (catorze mil reais), de acordo com as seguintes  classificações 
orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.135. Aquisição de Equipamentos com Recurso de Alienação  da Saúde

 14.000,00 462 - 4.4.90.52.00.00 03304 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  14.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde 304  14.000,00

 14.000,00Total:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  02/10/2019.
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LEI Nº. 1653/2019 de 02/10/2019

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de  R$  80.250,07 (oitenta mil duzentos e cinqüenta reais e sete centavos), de acordo 
com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.136. Aquisição de Kit de Instrumentos Musicais - PAR

 78.360,00 463 - 4.4.90.52.00.00 31137 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07 SECRETARIA DE URBANISMO

07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.2.168. Devolução de Conv. 827399/2016 - Paviementação e Recape Carbonera

 1.890,07 461 - 3.3.20.93.00.00 31787 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  80.250,07

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 78.360,00Receita: 1.7.1.8.08.00.00.000 Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais

 1.890,07Receita: 2.4.1.8.10.71.00.000 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infraestrutura 
em Transporte - Princi

 80.250,07Total da Receita:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  02/10/2019.
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LEI Nº. 1654/2019 de 02/10/2019

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de  R$  102.694,88 (cento e dois mil seiscentos e noventa e quatro 
reais e oitenta e oito centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Adicional 
Suplementar" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA

 97.294,88 191 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

06.002.10.302.0012.2.085. Contribuição Financeira p/ Manut. do CIUNEP - SAMU
 5.400,00 200 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO

Total Suplementação:  102.694,88

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.007. Construção, Ampliação e Reformas de Postos de Saúde

 20.000,00 148 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES

06.002.10.301.0011.1.008. Aquisição e Equipamentos P/ Setor de Saúde
 10.086,87 149 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde
 25.808,01 155 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 5.100,00 156 - 3.3.90.33.00.00 01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

 30.000,00 157 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
06.002.10.301.0011.2.130. Manutenção de Atenção Básica - PSF/FEDERAL

 11.700,00 172 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  102.694,88
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Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  02/10/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 14/2019 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES DO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 04/2019.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sr. APARECIDO PAULO VIEIRA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 6.412.317-3 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 014.736.459-05, residente e domiciliado na cidade 
de Arapongas, Estado do Paraná, representante da OXIVALE GASES OXIGÊNIO 
LTDA - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Através do presente Termo Aditivo, fica acrescido em 25% (vinte e 
cinco por cento) os itens do contrato 14/2019, alterando por consequência o valor do 
contrato de R$ 13.740,00 (treze mil e setecentos e quarenta reais), para R$ 17.040,05 
(dezessete mil e quarenta reais e cinco centavos), em conformidade com o artigo 58-I 
c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento. 
Mariluz, 02 de outubro de 2019.
Nilson Cardoso de Souza  Aparecido Paulo Vieira 
Prefeito Municipal  Representante Legal
Contratante   Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
Estado do Parana  
DECRETO Nº 1846 de 02 de outubro de 2019.
Constitui Comissão Especial de avaliação e dá outras providências; 
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA
Art.1º. Designa, OSMAR BERTON, PAULO FERNANDES GAZOLLA, SIDIMAR 
APARECIDO PACHELI, VALDECI RONHA e WENDER JUNIOR DE SOUZA para 
sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão Especial para Levantamento 
e Avaliação, dos bens moveis e sucatas, inservíveis ao Município de Mariluz, com a 
finalidade de alienação em hasta pública.
Art.2º. Os trabalhos da Comissão serão considerados de relevância, porém sem ônus 
ao Município de Mariluz.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 02 dias do mês de outubro de 2019.  
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Parana  
DECRETO N.º 086/2019
Autoriza uso de bem público que especifica, a título precário, por tempo determinado. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
Considerando o disposto no artigo 65, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, que 
atribui ao Prefeito Municipal competência para autorizar o uso de bens municipais 
por terceiros;
Considerando o contido no artigo 88, inciso I, alínea “g”, que fixa a veiculação de 
decreto como forma do ato administrativo por outorga de autorização de uso de bem 
público municipal;
Considerando que o p. 1º, do artigo 96, da Lei Orgânica Municipal, prevê ser possível 
a outorga de autorização de uso de bem público, com licitação dispensada, caso haja 
interesse público justificado;
Considerando que a o evento cultural denominado “Festa do Peão de Nova Olímpia” 
tradicional encontro de cavaleiros, boiadeiros e peões da região noroeste do Paraná, 
anualmente realizado no mês de novembro, tornou-se tradicional e é sempre 
reinvidicado por grande parte da nossa população simpatizantes pelo citado esporte, 
corre o risco de não poder ser realizado no corrente ano, em razão das dificuldades 
financeira que passa o município, sob pena de colocarmos em colapso as finanças 
municipais;
Considerando, ainda, que, consoante o disposto no artigo 128, da Lei Orgânica 
Municipal, o Município, dentro de sua competência, organizará a ordem econômica 
e social, conciliando a liberdade de iniciativa com os superiores interesses da 
coletividade, bem como que, de acordo com o artigo 159, do mesmo diploma legal, 
a cultura, direito de todos, manifestação da espiritualidade humana, será garantida 
estimulada, valorizada, defendida e preservada pelo poder público municipal, com a 
participação de todos os segmentos sociais do Município, visando a realização dos 
valores essenciais a pessoa humana, garantindo nos limites de sua competência, o 
acesso aos espaços de difusão e o direito à fruição dos bens culturais;
Considerando o contido no requerimento protocolizado pela sociedade empresaria 
de responsabilidade limitada NEWS PUBLICIDADES E EMPREENDIMENTOS 
ARTISTICOS EIRELI, quanto a obter Cessão de Uso temporário, a título gratuito 
em caráter precário, sem ônus para o Município, do “Recinto Municipal de Rodeios 
Joscélio Rodrigues Pessanha” para realização sem custos financeiros para o 
Município de Nova Olímpia/PR, a 22ª FESTA DO PEÃO DE NOVA OLÍMPIA DE 14 
a 17 DE NOVEMBRO DE 2019, nos moldes tradicional, com shows musicais todas 
as noites e rodeio em touros, com arrecadação das bilheterias da festa, locação da 
área de parques e praça de alimentação, além da exploração dos estacionamentos 
de veículos, o que está em consonância com a política cultural do município, 
configurando interesse público justificado o fato de manter a festa “country” já 
tradicional no município sem gerar gastos financeiros para tanto.
DECRETA:
Art. 1º. Fica outorgada a empresa NEWS PUBLICIDADES E EMPREENDIMENTOS 
ARTISTICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 00.173.433/0001-49, sediada à 
Avenida Izidoro Camilo Foleto, nº 810, Centro, CEP. 87910-000, na cidade de Santa 
Izabel do Ivai, Estado do Paraná, a autorização de uso do imóvel denominado: 
Recinto Municipal de Rodeios Joscélio Rodrigues Pessanha, localizado nesta cidade, 
no período de 07 à 24 de novembro de 2019, para realização da “22ª FESTA DO 
PEÃO DE NOVA OLÍMPIA DE 14 A 17 DE NOVEMBRO DE 2019”
 Art. 2º. A presente permissão de uso é outorgada, a título precário e gratuito, pelo 
prazo de 20 (vinte) dias contados de 06 à 25 de novembro de 2019.
Art. 3º. É fixado ao permissionário o encargo de promover totalmente sem custos para 
o Município a “22ª FESTA DO PEÃO DE NOVA OLÍMPIA DE 14 A 17 DE NOVEMBRO 
DE 2019”. 
§ 1º . Todas as obrigações e responsabilidades do Permissionário e do Município de 
Nova Olímpia, são as constantes no requerimento/proposta da empresa protocolado 
nesta Prefeitura em 23 de setembro de 2019 sob o n.º 18901, que fica fazendo parte 
integrante desta Permissão, além dos respectivo Termo de Permissão de Uso que 
será firmado entre ambos. 
§ 2º. O Permissionário poderá utilizar todas as dependências do Recinto Municipal de 
Rodeios Joscélio Rodrigues Pessanha, para a realização da Festa, além das Ruas 
Santa Catarina entre a Avenida Higienópolis e Rua Brasília, a Rua Belo Horizonte 
entre a Rua Belém e a Rua Minas Gerais e a Rua Brasília entre a Rua Santa Catarina 
e o Recinto de Rodeios para exploração com estacionamento de veículos no período 
de 14 à 17 de novembro de 2019, no período noturno, no horário da realização da 
Festa, cuja interrupção de tráfego deverá ser feito sob a orientação da Policia Militar.
 § 3º. Como condição obrigatória da Permissão a que se destina o Permissionário fica 
obrigado a franquear a entrada gratuita a toda população no recinto de festa e show 
artístico no dia 17 de novembro de 2019 (domingo). 
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 02 de outubro de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 225/2019 
 
 
SÚMULA: Constitui Comissão Especial de Vistoria e  
Avaliação e dá outras providências. 
 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Estado do 
Paraná, usando das atribuições que confere a lei. 
 
   RESOLVE: 
 
   1 - Constituir Comissão Especial de Vistoria e Avaliação, composta pelos 
seguintes servidores: PAULO VINICIUS BORTOLANI MILANI, ocupante do cargo comissionado 
de Secretário Geral, RG. n.º 9.045.447-1 SSP/PR, e do CPF n.º 078.276.659-50, UESLEI DIOGO 
DIAS DA SILVA, ocupante do cargo comissionado de Chefe da Divisão de Frotas, RG. nº 
9.743.433-6 SSP/PR, CPF n.º 053.573.779-36, e RAFAEL SANTOS BANDEIRA, ocupante do 
cargo comissionado de Chefe do Departamento Municipal de Esportes, RG. nº 8.769.863-7 
SSP/PR, CPF n.º 063.235.659-60, todos residentes e domiciliados nesta cidade de Nova Olímpia, 
que sob a presidência do primeiro aqui nomeado tem a finalidade específica de proceder vistoria e 
emitir o competente laudo sobre as condições atuais bem como a avaliação de bens móveis do 
Município constituído dos seguintes veículos e/ou máquinas: 

 
 

 

ITEM 

 

ESPECIE/TIPO 

MARCA 

MODELO 

 

COMB. 

ANO 

FABR. 

ANO 

MOD 

PLACAS  N.º CHASSI /  RENAVAN 

01 ESP 

CAMIONETE 

AMBULÂNCIA 

FIAT 

DOBLO 

CARGO 

GASOLINA 2003 2003 ALD-7262 9BD22315632004630 00811995666 

02 PAS/ 

AUTOMÓVEL 

TOYOTA/ 

COROLLA 

XEI20 FLEX  

ALCOOL/ 

GASOLINA 

2017 2018 BBJ-6692 9BRBD3HE2J0353400 01120011660 

03 ESP/ 

CAMIONETE/ 

ABER/C. DUPLA 

NISSAN/ 

FRONTIER 

XE 25 X 4 

DIESEL 2011 2011 AUA-7899 94DVCUD40BJ730000 00329582666 

04 PAS/ 

AUTOMÓVEL 

GM/ASTRA 

HB 4 P 

ADVANTAGE 

ALCOOL/ 

GASOLINA 

2011 2011 AUR-2733 9BGTR4BJOBB335761 00384103111 

05 PAS/ 

AUTOMÓVEL 

FIAT/UNO 

MILLE FIRE 

FLEX 

ALCOOL/ 

GASLINA 

2008 2008 APW-3067 9BD15822786101469 95.788685-3 

06 PAS/ 

AUTOMÓVEL 

I/NISSAN 

SENTRA S 

GASOLINA 2007 2008 HTA-7H75 3N1AB61D28L619350 00958753466 

07 PAS/ 

AUTOMÓVEL 

I / HYUNDAI 

AZERA 3.3 V6 

GASOLINA 2010 2011 HEH-1J58 KMHFC41DBBA540941 00276430794 

08 PAS/ 

AUTOMÓVEL 

FIAT/DOBLO 

ATTRACTV 1.4 

ALCOOL/ 

GASOLIA 

2015 2016 BAC-3360 9BD1197OUG1132792 01069669811 
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1.4 

09 PAS/ 

MICROONIBUS 

RENAUT 

MASTER EUR 

 STDL3 

DIESEL 2013 2014 AXH-5H73 93YVE34MEEJ648524 00565218824 

10 CAR/ 

CAMINHÃO/ 

C. ABERTA 

FORD/ 

CARGO 

1317 E 

DIESEL 2009 2010 ABJ-9J73 9BFXCE2UBABB42629 00170239381 

11 PAS/ 

MICROONIBUS 

PEUGEOT/ 

BOXER 16 LUG 

DIESEL 2003 2003 ALS-3175 936232YZ231013649 00826141153 

12 PAS/ONIBUS 

 

M. BENZ/0 

371 RSL 

DIESEL 1993 1994 BWB-5654 9BM664188PC076584 62.062170-2 

13 PAS/ONIBUS M. BENZ/ 

OH 1313 

DIESEL 1987 1987 AIK-3803 9BM345050GB727474 00520838637 

14 PAS/ONIBUS M. BENZ/0 

371 RSL 

DIESEL 1993 1994 BWB-5641 9BM664188PC076586 62.062196-6 

 
15   1 (UM) VEICULO EM ESTADO DE SUCATA, SEM DIREITO A DOCUMENTO 

 1 – MIS/CAMIONETA – VW/KOMBI – 1993/1994 – PLACAS AEF-7384 – CHASSI 9BWZZZ23ZPP029867 – RENAVAN 
00615439446 

 
    

2 -  A comissão deve avaliar os bens acima descritos de forma individual. 
   
3 - A  Comissão terá até  o dia  07  de outubro de 2019 para emitir os competentes 

Laudos de Vistoria e de Avaliação que deverão detalhar as condições atuais dos veículos acima 
identificados exceto o item 15 (sucata), contendo os componentes que dispõe ou a falta de cada um 
deles,  instruído com fotos recentes e datadas dos citados bens, e os preços atuais de mercado para 
fins de alienação. 

 
   4 - Os serviços prestados pela comissão serão considerados de 

relevância para o Município, não acarretando ônus para o mesmo. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 02 

(DOIS) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2019. 
 

 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2019
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 21/10/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 114/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, 
PARA MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E REPAROS A SEREM REALIZADOS EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, no valor máximo de R$ 
113.190,00 (cento e treze mil cento e noventa reais), de acordo com especificações 
no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, 
sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 02/10/2019.
GERSON GIOMBELLI
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2019 
PREGÃO Nº 26/2019
PROCESSO Nº 33/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O Registro de preços para aquisição parcelada de pneus 
novos bem como serviços de recapagens de pneus para veículos da Frota Municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.240.713/0001-10, 
com sede na RODOVIA PR 323 – KM 155, nº S/N, PARQUE INDUSTRIAL II, na cidade de UMUARAMA/PR, neste ato 
representada pelo Sr. (a) MILTON ANDREASSA DAL POZZO, portador (a)da CI/RG: 5.187.655-5 SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF nº 778.788.509-25, com os preços dos itens abaixo relacionados:
LoteItemDescriçãoUnidademarcaQuantidadeValor UnitárioValor Total
21PNEU RECAPADO 18.4X30 TRATORUNCAMEBACK RUZI2,00001.795,00003.590,00
22PNEU RECAPADO 23.1X30 TRATORUNCAMEBACK RUZI2,00002.880,00005.760,00
23PNEU RECAPADO 14.9X28 TRATORUNCAMEBACK RUZI2,00001.270,00002.540,00
24PNEU RECAPADO 18.4X34 TRATORUNCAMEBACK RUZI2,00001.975,00003.950,00
25PNEU RECAPADO 12.4X24 TRATORUNCAMEBACK RUZI4,0000978,00003.912,00
27PNEU RECAPADO 900X16 TRATOR DIANT.UNCAMEBACK RUZI4,0000400,00001.600,00
29PNEU RECAPADO TUBELESS 215/75 R 17.5 -LISO RADIALUNPREMOLDADO RUZI10,0000340,00003.400,00
212PNEU RECAPADO 900X16 AGRICOLAUNCAMEBACK RUZI4,0000400,00001.600,00
214CONSERTO DE PNEU TUBELESS 215/75 R 17.5 (pneu novo com corte)UN4,0000120,0000480,00
217CONSERTO DE PNEU 750/16 (pneu novo com corte)UN2,0000110,0000220,00
Total do Fornecedor27.052,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de pneus novos, e serviços de 
recapagens, pelo período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido 
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, 
mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.19.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.20.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.21.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.22.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.23.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.24.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.25.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.26.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.27.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.1.7. Quanto a prestação de serviços de recapagens, os pneus devem ser retirados no Pátio Rodoviário Municipal, e 
devolvidos no mesmo local após o conserto, sem qualquer ônus de frete a esta Administração.
9.1.8. Quanto a entrega de pneus novos, essa deve ocorrer no Pátio Rodoviários Municipal, sem qualquer ônus 
de frete a esta Administração. Pneus novos devem apresentar garantia de fábrica, não podendo ser recapados, 
recauchutados ou remodelados.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.3.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.4.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.5.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.6.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.7.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 28(vinte e oito) de Setembro de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
MILTON ANDREASSA DAL POZZO
DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2019 
PREGÃO Nº 26/2019
PROCESSO Nº 33/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O Registro de preços para aquisição parcelada de pneus 
novos bem como serviços de recapagens de pneus para veículos da Frota Municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
SETIM & TITON LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 20.862.784/0001-74, com sede na 
RUA COMENDADOR ROSEIRA , nº 88, bairro: PRADO VELHO, na cidade CURITIBA –PR, neste ato representada 
pelo Sr. (a) Lucas Setim Titon, portador (a)da CI/RG: 9.888.657-5 SSP/RS e inscrito no CPF/MF nº 071.525.889/37, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:
LoteItemDescriçãoUnidademarcaQuantidadeValor UnitárioValor Total
16PNEU 1100X22 RADIAL LISO RADIALUN6,00001.229,00007.374,00
110PNEU 1000/20 RADIAL LISOUN2,00001.119,00002.238,00
111PNEU 1000/20 RADIAL BORRACHUDOUN8,00001.290,000010.320,00
112PNEU TUBELESS 275/80 - R 22.5 RADIAL LISOUN4,00001.169,00004.676,00
126PROTETOR 20.5X25 PÁ CARREGADEIRAUN5,0000137,0000685,00
134CAMARA DE AR 750X16 UTIL.UN16,000039,0000624,00
Total do Fornecedor25.917,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de Pneus tubeless, pelo período 
de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido 
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, 
mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.55.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.56.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.57.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.58.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.59.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.60.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.61.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.62.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.63.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.1.7. Quanto a prestação de serviços de recapagens, os pneus devem ser retirados no Pátio Rodoviário Municipal, e 
devolvidos no mesmo local após o conserto, sem qualquer ônus de frete a esta Administração.
9.1.8. Quanto a entrega de pneus novos, essa deve ocorrer no Pátio Rodoviários Municipal, sem qualquer ônus 
de frete a esta Administração. Pneus novos devem apresentar garantia de fábrica, não podendo ser recapados, 
recauchutados ou remodelados.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.7.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.8.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.9.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.10.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.11.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 28(vinte e oito) de Setembro de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Lucas Setim Titon
SETIM & TITON LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2019 
PREGÃO Nº 26/2019
PROCESSO Nº 33/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O Registro de preços para aquisição parcelada de pneus 
novos bem como serviços de recapagens de pneus para veículos da Frota Municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
DENIPOTTI E DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.050.725/0001-82, com sede na RUA FRANCISCA PEREIRA SILVA , nº 745, 
na cidade de PRESIDENTE VENCESLAU/SP, neste ato representada pelo Sr. (a) Felipe Gabriel Soares Denipotti, 
portador (a)da CI/RG: 38.927.518-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 228.671.318-98, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:
LoteItemDescriçãoUnidademarcaQuantidadeValor UnitárioValor Total
26PNEU RECAPADO 17.5X25 DESENHO L3 - MÁQUINAUNBORR. RUBBER8,00001.800,000014.400,00
28PNEU RECAPADO 1400X24 DESENHO L3 - MOTONIVELADORAUNBORR. RUBBER6,00001.200,00007.200,00
210PNEU RECAPADO 1100 R22 LISO RADIALUNBORR. RUBBER4,0000500,00002.000,00
211PNEU RECAPADO 275/80 22.5 -TUBELESS RADIAL BORRACHUDOUNBORR. RUBBER4,0000500,00002.000,00
213PNEU RECAPADO 1000/20 RADIAL BORRACHUDOUNBORR. RUBBER8,0000500,00004.000,00
215CONSERTO DE PNEU 1000/20 (pneu novo com corte)UNBORR. RUBBER4,0000130,0000520,00
216CONSERTO DE PNEU 1100 R22 (pneu novo com corte)UNBORR. RUBBER2,0000130,0000260,00
218CONSERTO DE PNEU 17.5/25 (pneu novo com corte)UNBORR. RUBBER4,0000400,00001.600,00
219CONSERTO DE PNEU 1.400/24 (pneu novo com corte)UNBORR. RUBBER2,0000360,0000720,00
220CONSERTO DE PNEU TUBELESS 275/80 R 22.5 (pneu novo com corte)UNBORR. RUBBER4,0000130,0000520,00
Total do Fornecedor33.220,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de pneus novos, e serviços de 
recapagens, pelo período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido 
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, 
mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.28.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.29.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.30.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.31.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.32.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.33.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.34.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.35.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.36.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.1.7. Quanto a prestação de serviços de recapagens, os pneus devem ser retirados no Pátio Rodoviário Municipal, e 
devolvidos no mesmo local após o conserto, sem qualquer ônus de frete a esta Administração.
9.1.8. Quanto a entrega de pneus novos, essa deve ocorrer no Pátio Rodoviários Municipal, sem qualquer ônus 
de frete a esta Administração. Pneus novos devem apresentar garantia de fábrica, não podendo ser recapados, 
recauchutados ou remodelados.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.4.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.5.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.6.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.7.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.8.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 28(vinte e oito) de Setembro de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Felipe Gabriel Soares Denipotti
DENIPOTTI E DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana                                            
 DECRETO Nº081/2019                                              
Abre Crédito Adicional  Especial Categoria Econômica   dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1020 de 25 de setembro de 2019, publicada em 26 de setembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional  
Especial no valor de R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais), para adequação orçamentária, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 
05.00 Secretaria de Obras Agricultura e Serv. Públicos 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.042 Aquisição de Equipamento Urbanismo 
1463/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE                                       26.100,00
Fonte 501 
TOTAL  26.100,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
05.00 Secretaria de Obras Agricultura e Serv. Públicos 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.042 Aquisição de Equipamento Urbanismo 
826/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                       26.100,00
Fonte 501 
TOTAL  26.100,00
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso programação/ financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 03 de outubro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana  
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 071/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019
Aos 02 dias do mês de Outubro de 2019, o MUNICIPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, denominado 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04 e a empresa SANDRA REGINA DOS SANTOS – SUPERMERCADO - ME 
estabelecida à Av. Minas Gerais, 2091, Centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 29.034.432/0001-03, neste ato devidamente representada pela Sra. SANDRA REGINA DOS SANTOS, 
brasileira, empresária, residente e domiciliada na cidade de Douradina/PR, portador do RG 432.135 SESP/MS e 
devidamente inscrito no CPF sob nº 447.722.461-34, doravante denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo supra mencionado da forma a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor, pactuado no contrato primitivo, em razão da necessidade de 
redimensionamento do objeto, com fundamento no art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração no valor pactuado, com a supressão do contrato primitivo para 
R$ 4.999,05 (quatro mil e novecentos e noventa e nove reais e cinco centavos) ao valor contratual, conforme tabela 
a seguir:
ItemDescriçãoMarcaundQuant.Valor Unit.Valor. Total
1 Salgadinhos sortidos fritos
MARQUESPAN
CENTO87R$ 47,79R$ 4.157,73
2Refrigerantes: 1° qualidade (sabor a escolher: extrato de nos de cola, extrato de guaraná, suco de laranja, suco de 
limão), embalagem de 2 (dois) litros.ITUND190R$ 4,4280R$ 841,32
                                                                                                              Valor Total: R$ 4.999,05
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
SANDRA REGINA DOS SANTOS – SUPERMERCADO - ME
Contratada
TESTEMUNHAS:
 Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natália Régis de Araújo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana         
DECRETO Nº080/2019
Abre Crédito Adicional  Especial e Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 1012 de 26 de julho de 2019, publicada em 27 de julho de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 45.000,00 
(Quarenta e cinco mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
                          06.00   SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
                          06.02   Divisão de Ensino
        1236514502.038   Manutenção do Ensino Infantil
        228/3.1.90.11.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESOAL       R$42.000,00
                         Fonte   104
                          07.00   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
                          07.01   Fundo Municipal de Saúde de Perobal
        1030113002.048   Manutenção do PAB
        749/3.1.90.13.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             R$3.000,00
                         Fonte   494
                      TOTAL   ....................................................................................................R$45.000,00
Art. 2º.  Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
                          06.00   SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
                          06.02   Divisão de Ensino
        1236114502.035   Manutenção das Escolas Municipais
        183/3.1.90.11.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESOAL               R$5.000,00
        197/3.3.90.39.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA    R$2.000,00
        1236114502.036   Manutenção do Transporte Escolar
        201/3.3.90.30.00   MATERIAL DE CONSUMO                                           R$5.000,00
        207/3.3.90.39.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA   R$23.000,00
        1236514502.038   Manutenção do Ensino Infantil
        233/3.3.90.30.00   MATERIAL DE CONSUMO                                           R$7.000,00
                         Fonte   104
                      TOTAL   ....................................................................................................R$42.000,00
                          07.00   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
                          09.01   Fundo Municipal de Saúde de Perobal
        1030113002.047   Manutenção do PACS
        713/3.1.90.11.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESOAL         R$3.000,00
                         Fonte   494
                      TOTAL   ....................................................................................................  R$3.000,00
        TOTAL GERAL   ....................................................................................................R$45.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e                                                    revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 27 de setembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana      
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 071/2019
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus anexos:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção mecânica no trator JOHN DEERE 
6110, CHASSI 1BM6110JCED006240, que compõe a frota do município de Ivaté, conforme especificações contidas 
no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
após a solicitação do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente as 
microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital 
e seus Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de contratação, nos 
termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal 
n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 16 de Outubro de 2019 até às 09:00 horas 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16 de Outubro de 2019 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 02 de Outubro de 2019.
Natalia Regis De Araujo
Pregoeira

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOTO - SAMAE
CONVêNIO COM A FUNDAÇãO NACIONAL DE SAúDE – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
CONTRATADA: PAULIQUI E PAULIQUI LTDA
BASE LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2019
OBJETO: Aquisição de 700 (setecentos) litros de gasolina comum, 1500 (um mil e quinhentos) litros de etanol e 900 
(novecentos) litros de diesel comum, para abastecer veículos, motocicletas e maquinários que compõe a frota do 
SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.273,00 (Dez mil duzentos setenta três reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 03/09/2019
TÉRMINO: 31/12/2019
MARILUZ-PR, 04 DE SETEMBRO DE 2019.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
EDENILSON FERNANDES REGINALDO - DIRETOR
DIRETOR DO SAMAE
PAULIQUI E PAULIQUI LTDA
ANTÔNIO PAULIQUI – SÓCIO

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Parana      
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 260/2019
Concede aposentaria à ANGELA MARIA CRISOSTIMO RAMOS SCALCO  
O Prefeito DARLAN SCALCO, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora ANGELA MARIA 
CRISOSTIMO RAMOS SCALCO,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 03/10/2019, à servidora ANGELA MARIA CRISOSTIMO RAMOS SCALCO, 
brasileira, casada, servidora pública municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR (A) - III, Nível III, 
Classe L, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 4.634.115-5 SESP/PR e do CPF sob o nº. 747.182.669-04, 
Aposentadoria Especial – Professor Educação Infantil, Fundamental e Médio, com proventos mensais e integrais, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 3.671,16 (três mil, seiscentos e 
setenta e um reais e dezesseis centavos), conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 27 de Setembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
ANTONIO FAVERO
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2019 
PREGÃO Nº 26/2019
PROCESSO Nº 33/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O Registro de preços para aquisição parcelada de pneus 
novos bem como serviços de recapagens de pneus para veículos da Frota Municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
MODELO PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 94.510.682/0001-26, com sede na 
AV. MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO , nº 56 -LICORSUL, na cidade BENTO GONÇALVESI –RS, 
neste ato representada pelo Sr. (a) Igelso Ludovico Cecon, portador (a)da CI/RG: 5019027035 SSP/RS e inscrito no 
CPF/MF nº 102.757.970-15, com os preços dos itens abaixo relacionados:
LoteItemDescriçãoUnidademarcaQuantidadeValor UnitárioValor Total
117PNEU TUBELESS 175/70 R 14 RADIAL LISOUNFUZION 84T30,0000189,00005.670,00
Total do Fornecedor5.670,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de Pneus tubeless, pelo período 
de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido 
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, 
mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.46.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.47.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.48.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.49.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.50.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.51.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.52.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.53.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.54.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.1.7. Quanto a prestação de serviços de recapagens, os pneus devem ser retirados no Pátio Rodoviário Municipal, e 
devolvidos no mesmo local após o conserto, sem qualquer ônus de frete a esta Administração.
9.1.8. Quanto a entrega de pneus novos, essa deve ocorrer no Pátio Rodoviários Municipal, sem qualquer ônus 
de frete a esta Administração. Pneus novos devem apresentar garantia de fábrica, não podendo ser recapados, 
recauchutados ou remodelados.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.6.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.7.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.8.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.9.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.10.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 28(vinte e oito) de Setembro de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Igelso Ludovico Cecon
MODELO PNEUS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2019 
PREGÃO Nº 26/2019
PROCESSO Nº 33/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O Registro de preços para aquisição parcelada de pneus 
novos bem como serviços de recapagens de pneus para veículos da Frota Municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
34.147.979/0001-47, com sede na RUA CORONEL PIRES , nº 115 - CENTRO, na cidade de IRATI –PR., neste ato 
representada pelo Sr. (a) Rubens Kruger Kasczuk, portador (a)da CI/RG: 4.244.747-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 531.671.399-00, com os preços dos itens abaixo relacionados:
LoteItemDescriçãoUnidademarcaQuantidadeValor UnitárioValor Total
127PROTETOR ARO 22 - RADIALUNBN PROTETORES6,000020,0000120,00
128CAMARA DE AR 175/70 R 13 (G13)UNQBOM CÂMARA DE AR10,000025,0000250,00
129CAMARA DE AR 185 R 14 (G14)UNQBOM CÂMARA DE AR10,000028,0000280,00
139CAMARA DE AR 12.5 / 80 -18 RETRO ESCAVADEIRAUNQBOM CÂMARA DE AR4,000088,0000352,00
1.002,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de câmara de ar, e protetor, 
pelo período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido 
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, 
mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.37.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.38.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.39.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.40.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.41.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.42.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.43.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.44.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.45.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.1.7. Quanto a prestação de serviços de recapagens, os pneus devem ser retirados no Pátio Rodoviário Municipal, e 
devolvidos no mesmo local após o conserto, sem qualquer ônus de frete a esta Administração.
9.1.8. Quanto a entrega de pneus novos, essa deve ocorrer no Pátio Rodoviários Municipal, sem qualquer ônus 
de frete a esta Administração. Pneus novos devem apresentar garantia de fábrica, não podendo ser recapados, 
recauchutados ou remodelados.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.5.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.6.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.7.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.8.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.9.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 28(vinte e oito) de Setembro de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Rubens Kruger Kasczuk
GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
1º A D E N D O - MODIFICADOR 

PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 182/2019 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Pregão Eletrônico 182/2019, tendo por objeto a 
Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de botina 
(item que restou deserto), de acordo com Plano de Trabalho 
aprovado na Fundação Nacional da Saúde Termo de Convênio 
Siconv nº 795700/2013, 554/2013 FUNASA/Ministério da Saúde que 
objetiva a execução do projeto Recicla Guaíra para o 
Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde - SUS- PROGRAMA: 
20T6 - Fortalecimento da Saúde Ambiental para Redução dos Riscos 
à Saúde Humana, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-
SE por meio deste, o seguinte: 
NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXOI) DO EDITAL E ONDE 
CONSTAR NO EDITAL; 
Altera-se o descritivo do objeto BOTINA DE ELÁSTICO 
ACOLCHOADA, conforme características e descrição completa 
constante no Termo de Referência do edital supracitado. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 182/2019, para o 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
16/10/2019 ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 
08h59min do dia 16/10/2019 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 09h00min. do dia 16/10/2019.  
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de Pregão Eletrônico n° 182/2019, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 
3642-9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram.  
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 02 de outubro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli / Pregoeiro / Comissão Permanente de 
Licitações. 
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.019/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE IVATÉ

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 30.450.000,00

 32.793.041,16

 16.857.957,81

 0,00

 538.536,91

 29.190.000,00

 3.217.578,07

 32.407.578,07

 16.695.785,72

 15.675.610,87

 1.182.346,94

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  14.967.451,98

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 15.675.610,87

 16.695.785,72

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  20.878.063,13
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 269.782,47

 299.727,95
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.698.317,18  0,00  1.697.284,35  1.032,83

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 1.636.111,12  0,00  1.635.078,29  1.032,83

 62.206,06  0,00  62.206,06  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 2.125.885,88

 3.706.769,13  27,63

 93,97

Continua 3/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.019/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE IVATÉ

Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 160.077,01

 2.545.396,76

 659.922,99

 6.001.106,66

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  2.410,29

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 3.353.470,67  25,76

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 02/out/2019 as 09h e 24m.

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

 5/5www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Parana      
PORTARIA Nº 579/2019
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora PAULA MACHADO TINOCO, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº 02/2010, Artigos 51 e 52 da Lei 
Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora PAULA MACHADO TINOCO, matricula nº 2064-8, ocupando o cargo efetivo de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15(quinze) 
dias de AUXILIO DOENÇA, no período de 17/09/2019 a 02/10/2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Pérola/Paraná, 02 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 580/2019
Concede progressão horizontal(Classe Salarial) a servidora CEILA ROSINEY BONIFACIO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe Salarial), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora CEILA ROSINEY BONIFACIO, matricula nº 1810-4, ocupando o 
cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-D para 
Classe-E, a partir de 01 de Outubro de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 02 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana         
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 244/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: VALDO 
JOSUE RAIMUNDO - 30079764991, inscrita no CNPJ nº 18.345.357/0001-77, com sede à Rua ANIZIO DE CASTRO 
LIMA, nº 75, CENTRO, CEP - 87555-000 na cidade de ALTONIA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. VALDO JOSÉ RAIMUNDO, portadordo RG. nº 8.632.143-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 300.797.649-91, residente 
e domiciliado à Rua Anízio de Castro Lima, nº 75, Centro, CEP: 87550-00 Altônia Estado do Paraná resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 118/2017, Processo n° 207, data da 
homologação da licitação 15/12/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
       Em razão da necessidade do objetofica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO ADITIVO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 23.080,00 R$ 4.000,00 R$ 27.080,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de Outubro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana     
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. -  SETEMBRO - 2019 
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
02/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA – SIMPLES NACIONAL 194,19
02/09/2019 MINISTERIO DA EDUC. PNATE-TRANSP. ESCOLAR 2.498,46
03/09/2019 GOVERNO DO PARANA - CONVENIO/114/2018 - SESA 123.923,41
03/09/2019 MINISTÉRIO DA SAÚDE - CUSTEIO  1.697,23
03/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 1.023,68
03/09/2019 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 70.857,58
03/09/2019 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 6.943,84
04/09/2019 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 26.776,75
04/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 98,11
04/09/2019 MINISTERIO DA EDUC. PNAE - MERENDA ESCOLAR 21.873,80
04/09/2019 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO  44.309,17
05/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 35,28
05/09/2019 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 110.277,08
06/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 21,98
09/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 40,54
10/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - IRT - INCRA 1.270,56
10/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - F P M 568.762,83
10/09/2019 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 9.441,96
10/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 48,82
10/09/2019 CONVENIO CRECHE/USINA 724,00
10/09/2019 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 108.121,04
10/09/2019 GOVERNO DO PARANA - DETRAN/MULTAS 78,19
10/09/2019 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 77.072,91
11/09/2019 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 61.478,73
11/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 80,00
12/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 348,61
12/09/2019 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO EDUCAÇÃO 48.989,62
12/09/2019 GOVERNO DO PARANA - PSF ESTADUAL 9.855,00
13/09/2019 GOVERNO DO PARANA - RPM - ROYALTIES 140,72
13/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 15,00
16/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 59,20
17/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 60,56
17/09/2019 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 62.328,95
17/09/2019 GOVERNO DO PAPRANA - ICMS ESTADUAL 636.028,38
18/09/2019 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 179.378,68
18/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 1.486,18
19/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 6.328,21
20/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 1.014,55
20/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - F P M 120.358,98
20/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 6.196,88
20/09/2019 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 3.739,39
20/09/2019 FUNDO NACIONAL DE AÇÃO SOCIAL - FMAS - IGDBF 3.237,08
20/09/2019 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 15.531,59
23/09/2019 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 1.000,00
23/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 7.796,66
24/09/2019 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 10.724,69
24/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 15.729,35
24/09/2019 GOVERNO DO PARANA - ICMS 109.438,82
24/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - F. E. P. - ROYALTIES 19.801,70
25/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 25,11
25/09/2019 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 42.541,11
26/09/2019 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 1.000,00
26/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - F. E. P. - ROYALTIES 447,74
26/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 885,29
26/09/2019 AGENCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A 128.263,58
27/09/2019 GOVERNO DO PARANA  - PNATE SEED 10.883,94
27/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 323,87
30/09/2019 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 2.742,90
30/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - F P M 379.452,80
30/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 59.736,03
30/09/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 1.002,39
30/09/2019 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 44.511,39
Tapejara-Pr;  30 DE SETEMBRO DE 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇãO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2019
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 036/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  Luiz Gustavo Almeida Fermino 
CNPJ 34.967.697/0001-96
OBJETO: Prestação de serviços de informática e peças de processamentos de dados para o escritório 
administrativo do Samae de Tapejara.
VALOR: R$ 9.360,00 (nove mil trezentos e sessenta reais).
Tapejara, 02 de outubro de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Luiz Gustavo Almeida Fermino
Diretor    Sócio
Samae de Tapejara  Luiz Gustavo Almeida Fermino

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Parana         
Terra Roxa, 02 de Outubro  de 2019
NOTIFICAÇÃO
O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal N° 656/2010, alterada pela Lei 1729/2019, vem 
através da presente, NOTIFICAR os seguintes proprietários de terrenos baldios, a efetuar, no prazo máximo de 03 
(três) dias, a LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou responsabilidade, nesta cidade de Terra Roxa – 
Estado do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o NOTIFICANTE executará os serviços e 
lançará o débito ao NOTIFICADO, no valor estabelecido no Parágrafo 3° do Artigo 2° da supracitada Lei.
NOTIFICADOS:
NOME ENDEREÇO  LOTE QUADRA
José Mickos  Rua Ely Rens Heinen n° 99 02-A 02-Rem
DESCONSIDERAR ESSA PUBLICAÇÃO SE O IMÓVEL JÁ ESTIVER DEVIDAMENTE LIMPO.
Atenciosamente,
Inayê Souza Sardims
Chefe da divisão de Fiscalização
Portaria n° 10582/2017
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 043/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2019 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 01/10/2019 a 
07/10/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – 

CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no 

Edital e agendamento de exame admissional: 

12º REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional 

6º 220 Celita Mari Flauzino Operador de Rádio Umuarama-PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo 

Simplificado o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da 

entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que 

denotem comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde 

incompatível com o emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se 

acompanhado do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria B), bem como o extrato de pontuação da carteira de 

motorista comprovando os pré-requisitos do cargo (extrato disponível no site do Detran/PR); 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de 

previdência social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no 

Art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a 

compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da 

CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 

8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) 

anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de 

renda na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos 

do Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 30 de Setembro de 2019. 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

 
 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁgUA E ESgOTO CONVENIADO 

COM A FUNDAÇãO NACIONAL DE SAúDE
Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-
1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 025, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período 
de 01/09/2019 a 30/09/2019, conforme dispõe o art. 6º, § 3º, do Decreto nº 085, de 
13 de outubro de 2014.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no § 3º, do art. 6º do Decreto Municipal nº 085, de 13 de 
outubro de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores 
do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais,
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante 
o período de 01/09/2019 a 30/09/2019, conforme relatório em anexo a esta Portaria 
expedido pela divisão de Contabilidade (empenhos liquidados do mês de Setembro).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva 
quantidade foi o seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza 3
Ramiro Candido de Souza Junior 2
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que 
se refere o art. 1o desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela 
Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de diária de viagem 
em anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Contabilidade. 
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de Setembro de 2019.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2019
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 23/10/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 115/2019, que tem como objeto a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 
AR CONDICIONADO INSTALADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 
304.553,00 (trezentos e quatro mil quinhentos e cinquenta e três reais), de acordo 
com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente 
Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário 
comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, 
ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 02/10/2019.
GERSON GIOMBELLI
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 023/2019 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: XIMENA IRENE ULCUANGO MEJIA - SERVIÇOS MÉDICOS, CNPJ/MF 
34.912.345/0001-44. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: ITEM 1.1: ATENDIMENTO MÉDICO 
(PRONTO SOCORRO E AMBULATÓRIO DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA 
NO PERÍODO DIURNO), CONTROLE DE BIOMETRIA, ATENDIMENTO 
PRESENCIAL, CARGA HORÁRIA DE 5 HORAS E 30 MINUTOS POR PERÍODO; 
ITEM 1.2 - PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO (INTERNAMENTOS E 
AMBULATÓRIOS) DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA NO PERÍODO NOTURNO. COM 
CONTROLE BIOMÉTRICO, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORARIA 
12 HORAS; ITEM 1.3: CLÍNICA MÉDICA PARA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA, COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS, ATENDER NO 
MUNICÍPIO OU DISTRITOS COM CONTROLE DE BIOMETRIA, ATENDIMENTO 
PRESENCIAL, CARGA HORÁRIA 8 HORAS DIÁRIAS; ITEM 1.5 - PLANTÕES NO 
PRONTO ATENDIMENTO, INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS, FERIADOS 
PONTO FACULTATIVO E FINAIS DE SEMANA) CONTROLE COM BIOMETRIA, 
ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS POR PERÍODO, 
conforme credenciamento através do Chamamento Público nº 005/2018, mediante 
processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 303.000,00 (trezentos e três mil reais), pelo período de 12 meses.  
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 02 de outubro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1678/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, a Senhora ANGELA APARECIDA DA SILVA MUNHOZ PRIORI, 
portadora da carteira de identidade RG sob n.º 7.229.386-0 SSP/PR, e cadastro de 
pessoa física CPF sob nº. 026.461.669-31, ocupante do Cargo Comissão de Secretária 
Municipal de Educação e Cultura, nomeada pelo Decreto 1493/2018 com data do dia 01 
de fevereiro de 2018, EXONERAÇÃO a partir de 01 (um) de outubro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias 
do mês de setembro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ            
PORTARIA Nº: 3001/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora SUELY FATIMA DOMINGUES DOS SANTOS 
Professora, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 017.846.239-03 e 
carteira de identidade RG sob nº 5.683.974-7 SSP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diária, no valor de R$ 70,00 
(setenta reais), totalizando R$140,00 (cento e quarenta reais) em Conta Especifica, 
para custos de alimentação na cidade de Foz do Iguaçu - Paraná, onde participará do 
II ENCONTRO INFORMATIVO SOBRE REFERENCIAL CURRICULAR DO PARANÁ 
ETAPA EDUCAÇÃO INFANTIL, nos dias 03 e 04 de outubro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias 
do mês de outubro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

27.09.2019 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 9.535,85

TOTAL 9.535,85

                                                                  Perobal, 27 de Setembro de 2019.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.10.2019 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 4.091,70

TOTAL 4.091,70

                                                                  Perobal, 02 de Outubro de 2019.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 219, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019
Demitir servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Decisão 
Administrativa, referente o Processo Administrativo Disciplinar n.º 01/2019,
RESOLVE:
Art. 1o Demitir a partir do dia 17 de setembro de 2019, o servidor público, ALAN 
MACÁRIO DE SOUZA, matrícula n.º 89915, portador da CI/RG n.º 10.204.999-3 – 
SSP-PR, lotado na Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos, ocupante do 
cargo efetivo de Coletor de Lixo.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de outubro de 2019. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 220, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a partir do dia 01 de outubro de 2019, a Portaria 
n.º 054, de 10 de janeiro de 2017, que designa a servidora ELIANE FÁTIMA 
GONÇALVES DOS SANTOS, matrículas n.º 6661 e 15342, portadora da CI/RG 
n.º 6.379.193-8– SSP-PR, ocupante de 2 (dois)  cargos de Professor, para exercer 
a função de Diretora da Escola Municipal Professora Francisca Dutra, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de outubro de 2019. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 221, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019
Designa servidor para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Professora 
Francisca Dutra.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora ADRIANA GREGÓRIO DOS SANTOS, matrículas 
nº. 8222 e 17027, portadora da CI/RG n.º 4.723.832-3 – SSP-PR, ocupante de 2 
(dois)  cargos de Professor, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal 
Professora Francisca Dutra, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a 
contar do dia 01 de outubro de 2019.
Art. 2º A remuneração corresponderá aos vencimentos dos cargos efetivo de 
Professor, acrescido de gratificação de função no percentual de 30% (trinta por 
cento), sobre o vencimento inicial da carreira de cada cargo, nos termos dos arts. 
75, inciso I, 76, inciso II, 78, inciso II, todos da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.848, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA TRECHO DE ESTRADA LOCALIZADA NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIODÊNCIAS
O Prefeito Municipal de Mariluz/PR, NILSON CARDOSO DE SOUZA, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a necessidade de obtenção de autorização 
ambiental para a realização de obra pública,
DECRETA
Art. 1º.  Fica declarada de utilidade pública, para todos os fins, toda a extensão da 
Estrada Rural que liga a sede do Município de Mariluz-PR ao Município de Alto Piquiri-
PR, passando pelo Rio Gavião, até interseção com a Estrada Municipal “Paiquerê” 
nas seguintes coordenadas:
Início:
UTM:24º01’83” S
UTM: 53º14’75” O
Fim:
UTM:24º12’27” S
UTM:53º29’68” O
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço da Prefeitura Municipal de Mariluz, aos 02 dias de OUTUBRO de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.847, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019.
RESTABELECE LISTA DE APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as determinações judiciais – Autos 
nº 00003600-10.2019.8.16.0077,
CONSIDERANDO, o esgotamento da lista de aprovados no processo seletivo 
simplificado deflagrado pelo Edital nº 002/2018;
CONSIDERANDO, a necessidade de contratação de professores para atendimento 
de determinação judicial, que impôs ao Município a obrigação de eliminar a lista de 
espera de alunos da educação infantil e ensino fundamental, sob pena de multa diária;
DECRETA
Art. 1º.  Fica autorizada a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer, juntamente com a Chefia da Divisão de Recursos Humanos, a convocar 
novamente, os PROFESSORES DO ENSINO FUNAMENTAL (Séries Iniciais), 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado deflagrado pelo Edital nº 002/2018, que 
não se encontram designados ao exercício do cargo oferecido.
Art. 2º. A convocação dos candidatos deverá obedecer rigorosamente a ordem de 
classificação, bem como, a posse deverá ser imediata.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício sede do Município de Mariluz, em 02 de outubro de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 072/2019
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital e seus 
anexos.
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de alguns materiais de 
limpeza, higiene entre outros, para atendimento das diversas secretarias do município 
de Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações constantes no edital e 
seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (Doze) meses, ressalvando o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS Os produtos deverão ser entregues no 
prazo de 02 (dois) dias após a solicitação do município.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao 
Poderão participar deste Pregão todas as micro empresas e empresas de pequeno 
porte cujo ramo de atividade atenderem ao objeto licitado. 
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de 
prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de 
setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, 
com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região 
a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: http://
www.ipardes.pr.gov.br)
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 17 de Outubro de 2019 até às 09:00 horas 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 17 de Outubro de 2019 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 02 de Outubro de 2019.
Sonia Maria Cibim Rossetti Medina
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2019
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da 
Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à inexigibilidade de licitação, 
e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os 
termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 016/2019 para contratação da 
empresa PPA MUSIC LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 16.718.370/0001-07, com sede à Avenida Centenário nº 532, Vila Christino, 
na cidade de Maringá, Estado do Paraná, com o objetivo de CONTRATAÇÃO 
DE ARTISTAS, REPRESENTADOS PELA EMPRESA PPA MUSIC LTDA, PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOW NA EXPO TUNEIRAS 2019, NA CIDADE DE TUNEIRAS 
DO OESTE/PR, DA DUPLA PEDRO PAULO E ALEX, NO DIA 23/11/2019., conforme 
detalhado neste processo administrativo, pelo valor total de R$-95.000,00 (noventa 
e cinco mil reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se 
o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, 
para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 02 de Outubro de 2019.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 089/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 060/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 212/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ANÁLISE E LEVANTAMENTO DE 
DADOS DE TÍTULOS DE DÍVIDA AGRÁRIA (TDA), VISANDO INCREMENTO NA 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: START APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: (02/10/2019 – 01/10/2020)
VALOR: R$ 150.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 02 de Outubro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 58/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 87/2019
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos 
termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da 
Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, 
VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados 
e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer 
Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita, que tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE 1 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA, NOVO (ZERO KM), CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE Nº 877357/2018/MAPA/CAIXA, DESTINADO À 
SECRETARIA DA AGRICULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE PR., em favor do(s) 
seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: ELLENCO SOLUÇÕES PARA TRANSPORTE LTDA.
CNPJ/CPF: 04.862.831/0001-23
LOTE 1
Valor Total do Lote: 308.000,00 (trezentos e oito mil reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Va l o r 
Unit. Valor Total
1 CAMINHÃO (NOVO) TRUCK, CAÇAMBA BASCULANTE, SOBRE 
CHASSIS, MODELO CONVENCIONAL COM CAPACIDADE DE 10M³, COM 
ACIONAMENTO POR PISTÕES HIDRÁULICOS, CAIXA DE CARGA COM CANTOS 
ARREDONDADOS, CONSTRUÍDA EM AÇO ESTRUTURAL REFORÇADO POR 
COSTELAS DOBRADAS EM PERFIL U, TAMPA TRASEIRA TIPO “PORTEIRA”, 
COM TRAVAMENTO AUTOMÁTICO, PARA CHOQUE, FAIXAS REFLETIVAS, 
PINTADAS NA COR BRANCA. CAMINHÃO - C/3º EIXOS (TRUCK), EQUIPADO 
COM TRAÇÃO 6X2, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 275CV, 
TRANSMISSÃO DE NO MÍNIMO 9 MARCHAS À FRENTRE E UMA À RÉ, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA,  AR CONDICIONADO, COM TODOS OS PNEUS E RODA DE 
RESERVA, PESO BRUTO TOTAL 22.000 KG, CABINE - PINTURA COR BRANCA. 
CAMINHÃO FORD CARGO 2431/CAÇAMBA FACCHINI UNID 1,00 
308.000,0000 308.000,00
Valor Total Homologado - R$ 308.000,00
Itens do caminhão da empresa vencedora superiores aos descritos no edital: 306 
cv, transmissão de 10 marchas à frente e uma à ré, e peso bruto total de 23.000 KG.
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 02 de outubro de 2019. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
LEI 2204/2019
REGULAMENTA A EXTINÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO 
MEDIANTE DAÇÃO EM PAGAMENTO DE BENS IMÓVEIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal de 
Xambrê sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O crédito tributário, inscrito ou não em dívida ativa, poderá ser extinto, total ou 
parcialmente, nos termos do Artigo 66, Inciso XI (Código Tributário Municipal Lei nº 
1.527, de 26 de dezembro de 2001) mediante dação em pagamento de bem imóvel, 
a critério do Município credor, na forma desta Lei, desde que atendidas as seguintes 
condições:
I - A dação seja precedida de avaliação do bem ofertado, que deve estar livre e 
desembaraçado de quais quer ônus.
II - O bem imóvel esteja localizado nos limites territoriais do município;
III - O imóvel objeto da dação deve ser de domínio pleno ou útil do devedor, admitindo-
se a anuência do terceiro em que o imóvel esteja registrado no Cartório de Registro 
Imobiliário, quando for ocaso.
IV - Se o bem ofertado for avaliado em montante superior ao valor consolidado do 
que se objetiva extinguir, sua aceitação ficará condicionada à renúncia expressa, em 
escritura pública, por parte do devedor e anuente, se for o caso, ao ressarcimento 
de qualquer diferença.
V - A dação em pagamento de bens imóveis deve abranger a totalidade ou parte 
do débito que se pretende liquidar, devidamente atualizado, aplicando-se os juros, 
multa e encargos legais que estiverem vigentes à época da dação, sem desconto de 
qualquer natureza, assegurando-se ao devedor a possibilidade de complementação 
em dinheiro de eventual diferença entre o valor da dívida e o valor do bem ofertado.
VI - Não serão aceitos os imóveis de difícil alienação, inservíveis, ou que não 
atendam aos critérios de necessidade, utilidade e conveniência, a serem aferidos 
pela Administração Pública.
VII - A dação em pagamento se dará pelo valor do laudo de avaliação do bem imóvel, 
emitido por Técnico profissional e homologado pela Comissão oficial de avaliação 
do Município.
Art. 2º Caso o débito que se pretenda extinguir mediante dação em pagamento de 
bem imóvel encontre-se em discussão judicial, o devedor e o corresponsável, se 
houver, deverão, cumulativamente:
I - desistir das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados;
II - renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as ações 
judiciais.
§ 1º Somente será considerada a desistência parcial de ação judicial proposta se o 
débito objeto de desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos 
na ação judicial.
§ 2º A desistência e a renúncia de que trata o caput não eximem o autor da ação do 
pagamento das custas judiciais e 
das despesas processuais, incluindo honorários advocatícios, nos termos do art. 90 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).
§ 3º Caso não exista ação de execução fiscal ajuizada, a dação em pagamento ficará 
condicionada ao reconhecimento da dívida pelo devedor e pelo co-responsável, se 
houver.
Art. 3º O requerimento de dação em pagamento será apresentado perante a 
Secretaria de Fazenda, a qual determinará a abertura de processo administrativo 
para acompanhamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.
Prefeitura Municipal de Xambrê – Pr, em 01 de outubro de 2019. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal
Art. 66. Extinguem o crédito tributário:
XI – a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 
em lei.

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA DO MUNICÍPIO DE 

TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – SALA 07 – FUNDOS – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 21
RECOMENDAÇÃO N.° 001/2019 - CMDCA
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/
CMDCA, pelo (a) sua Presidente, adiante assinado (a), no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Municipal de n.º 087/2014, suplementada pela Lei 071 de 30 de 
abril de 2019;
CONSIDERANDO a plenária do CMDCA realizada no dia 05 do mês de agosto de 
2019, que contou com a maioria de seus Conselheiros, conforme estabelecido na 
Ata de n° 07/2019; e
CONSIDERANDO o disposto no art. 139, §1º, da Lei nº 8.069/90, bem como o art. 
14, da Resolução CONANDA nº 170/14 e do Edital de Convocação de nº 001 de 
30/04/2019, deste Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná que, entre outras providências, fixou a data 
de 06 de outubro de 2019, para a realização do processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar local, com a regulamentação do Processo Eleitoral para 
Conselheiros Tutelares, e
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e art. 5º, 
inciso III, da Resolução nº 170/14, do CONANDA, compete ao Ministério Público à 
fiscalização do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a isonomia entre todos os candidatos, 
assim como prevenir e coibir a prática de condutas abusivas e/ou desleais, que podem 
importar, inclusive, na quebra do requisito da “idoneidade moral”, expressamente 
exigido de todos os candidatos/membros do Conselho Tutelar pelo art. 133, da Lei 
nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que, em decorrência de sua atribuição elementar de conduzir o 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, cabe ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente a tomada das providências necessárias 
para que a campanha eleitoral, assim como a votação e apuração do resultado do 
pleito transcorram de forma regular,
RECOMENDA aos candidatos habilitados ao processo de escolha em questão que 
observem as cautelas e vedações abaixo elencadas, relacionadas à campanha 
eleitoral e ao dia da eleição, “sem prejuízo de outras previstas na legislação local”, 
sob pena de adoção das medidas administrativas e criminais cabíveis:
1 -  É permitido aos Candidatos (as):
a)  a distribuição de propaganda impressa (carta proposta, folheto e santinhos) até 24 
horas antes do dia da eleição.
b) a utilização da internet (blog, fecebook, watts e e-mail) para divulgação da 
propaganda eleitoral, desde que não acarrete nenhum custo financeiro.
c)  é permitida a utilização de rádio comunitária e portal de notícias  no âmbito 
do município para a participação em debates e entrevistas, para divulgação de 
propaganda eleitoral gratuita, desde que em condição de igualdade para todos os 
candidatos do respectivo Município.
d) tais recomendações poderá ser utilizadas a partir do dia 23 de agosto de 2019.
2- É vedada a propaganda:
a) Vinculada direta ou indiretamente a partido político ou que importe em 
abuso de poder político, econômico ou religioso;
b) que implique em oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, 
sorteio ou vantagem de qualquer natureza;
c) feita por meio de impressos ou de objeto que pessoa inexperiente ou rústica possa 
confundir com moeda;
d) que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a posturas municipais 
ou a outra qualquer restrição de direito;
e). que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de instrumentos 
sonoros ou sinais acústicos;
f) de qualquer natureza, que for veiculada por meio de pichação, inscrição a tinta, 
fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados, nos bens cujo uso dependa 
de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso 
comum (cinema, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda 
que de propriedade privada), inclusive postes de iluminação pública e sinalização 
de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos 
urbanos;
g) que caluniar difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órgãos ou entidades 
que exerçam autoridade pública;
h) de qualquer natureza colocada em árvores e nos jardins localizados em áreas 
públicas, bem como em muros, cercas e tapumes divisórios, mesmo que não lhes 
causem dano;
i) mediante outdoors, sujeitando-se a empresa responsável e candidatos à imediata 
retirada da propaganda irregular;
3. É vedado, ao longo da campanha eleitoral:
a) a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato ou com a sua 
autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cesta básicas ou 
quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor;
b) a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de candidatos, 
bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 
animar comício ou reunião eleitoral;
c) a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto para a sonorização 
de comícios;
d) o uso de símbolos, frases ou imagens, associadas ou semelhantes às empregadas 
por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia mista;
e) a contratação ou utilização, ainda que em regime de voluntariado, de crianças 
e adolescentes para distribuição de material de campanha em vias públicas, 
residências de eleitores e estabelecimentos comerciais.
4. É também vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para a 
veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares, cuja cessão deve ser 
espontânea e gratuita;
5. No dia da eleição é ainda vedado aos candidatos e seus prepostos:
a) o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção comício ou carreata;
b) a arregimentação de eleitores ou a propaganda de boca de urna;
c) o transporte de eleitores em carros particulares ou do Canditado (a), devendo a 
gestão pública propiciar o ônibus para o acesso dos Eleitores dos Bairros Rurais 
e Distritos;
d) até o término do horário de votação, a aglomeração de pessoas portando vestuário 
padronizado, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização 
de veículos.
6. É vedada aos fiscais dos candidatos, nos trabalhos de votação, a padronização 
do vestuário.
Cabe a este Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA 
dar ampla divulgação do teor da presente recomendação a todos os candidatos (as), 
assim como à população em geral, devendo para tanto:
I - Encaminhar cópias impressas a todos os candidatos (as), (com aviso de 
recebimento), preferencialmente, pessoalmente, por ocasião de reunião marcada 
para divulgação das regras de campanha;
II - Imprimir e afixar cópias nos órgãos públicos e locais de grande circulação de 
pessoas, dando-lhe o devido destaque, juntamente com os demais editais publicados 
para divulgação do pleito e convocação dos eleitores;
III - Imprimir e afixar cópias nos locais de votação;
IV - Imprimir e distribuir cópias aos órgãos de imprensa local, com pedido de sua 
veiculação à população, juntamente com informações adicionais sobre o pleito 
(incluindo os locais e horários de votação e nomes dos candidatos habilitados);
V - Publicar cópia eletrônica na página do órgão e/ou da Prefeitura Municipal e nas 
Redes Sociais, juntamente com a publicação de cópias da presente recomendação, 
cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA 
divulgar amplamente telefones, endereços eletrônicos e locais onde poderão ser 
encaminhadas denúncias de violação das regras de campanha, com o registro e 
fornecimento do protocolo respectivo e envio de cópia ao Ministério Público.
ALERTA, por fim, que o não cumprimento da presente recomendação importará na 
tomada das medidas cabíveis, inclusive no sentido da apuração da responsabilidade 
civil, administrativa e mesmo criminal dos agentes que, por ação ou omissão, violarem 
ou permitirem a violação das normas e princípios que regem o processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar, disposto nos arts. 5º, 208 e par. único, 216 e 232, 
todos da Lei nº 8.069/90, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias para que sejam informadas as 
providências tomadas no sentido do cumprimento da presente RECOMENDAÇÃO.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Tuneiras do Oeste, 05 de agosto de 2019.
SAILA HONORIO PEREIRA
PRESIDENTE DO CMDCA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO
N.º 554/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável de Licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente 
justificada e amparada de acordo com o artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, atendendo aos interesses e necessidades da Administração.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA
OBJETO: “Locação de 01 (um) Salão Comercial, encravado sobre o Lote 27-A/26-B/1, 
da Quadra 23, localizado à Rua Arapongas, em Alto Paraíso – PR, com a finalidade 
para funcionamento do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso.”
CONTRATADA: Neide Galende Cordova
CPF: 021.223.139-19
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e seis reais), 
sendo o valor mensal de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) mensais.
VIGÊNCIA: 12 Meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 35/2019
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO 
Nº1098 de 02/02/2019.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 7 de 
Outubro de 2019.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original do CPF dos filhos menores;
d) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
e) Xerox e original do PIS ou PASEP;
f) Xerox e original do Título Eleitoral;
g) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
h) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
i) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
j) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
k) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
l) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
m) 01 (uma) foto 3x4 recente;
n) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
o) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação 
Licita de Cargo;
CARGO: - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
8º JAQUELINE FERREIRA DOS SANTOS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE 
OUTUBRO DE 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVOS
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 097/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: UNIÃO OSTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 097/2016, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 06 de outubro 
de 2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de Aquisição n° 021/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: FARMÁCIA PESSUTOFARMA LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de aquisição nº 021/2019, aumentando o valor 
pactuado na cláusula quarta, passando para até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais) anuais, pelo fornecimento dos medicamentos ao município de Alto Piquiri-Pr, 
conforme necessidade devido aumento da demanda.
 Umuarama, 02 de outubro de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 428
 DE 02 DE OUTUBRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (DUAS) diárias, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais) cada, totalizando o valor de R$ 400,00(Quatrocentos reais), ao servidor 
municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de 
Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
03/10/2019 04/10/2019  05:00/17:00 hrs
05:00/17:00hrs                      Cascavel-Pr
Maringá-Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de Outubro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 957, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019.
Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico atuarial para obtenção do 
equilíbrio financeiro e atuarial que o Município tem em face do RPPS do Município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou e eu Valdir 
Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art.1°. O Município de Esperança Nova, para obter o equilíbrio financeiro e atuarial 
nos termos do Art. 1º, caput, da Lei Federal 9.717/98, do Art. 2º, caput da Portaria 
MPAS 4.992/99, do Art. 5º, II da Portaria MPS 204/08, do Art. 8º da Portaria MPS 
402/08 e do Art. 18, § 1º da Portaria MPS 403/08 realizará a amortização do déficit 
técnico atuarial em 35 (trinta e cinco) anos, conforme projeção de amortização da 
avaliação atuarial, constante no Anexo I desta Lei.
Art. 2°. Por disposição do art. 40 da Constituição Federal, conjugado com os arts. 8º e 
9º da Portaria nº 402, de 10 de dezembro de 2008, do Ministério da Previdência Social, 
a cada exercício financeiro, será realizada uma avaliação atuarial por instituição ou 
profissional devidamente credenciado pelo Instituto Brasileiro de Atuaria (IBA).
Art. 3°. O RPPS do Município de Esperança Nova, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.015.371/0001-96, responsável pelo regime 
próprio de previdência dos servidores municipais dos Poderes Legislativo e Executivo, 
incluídas as autarquias e fundações, é Credor junto ao Município de Esperança Nova 
do montante de R$ 54.711,68 (cinquenta e quatro mil setecentos e onze reais e 
sessenta e oito centavos), o valor do aporte atualizado citado e constante do Anexo 
I correspondem ao período de 01 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
§ 1º. A Prefeitura Municipal de Esperança Nova compromete-se a quitar a quantia 
disposta no caput de forma definitiva e irretratável, configurando-se como “confissão 
extrajudicial”, nos termos dos Arts. 389 e seguintes do Código de Processo Civil.
§ 2º. A Prefeitura Municipal de Esperança Nova renuncia expressamente a 
qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo integral 
responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, 
entretanto, ressalvado o direito do RPPS do Município de Esperança Nova de apurar, 
a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, não incluídas nesta 
Lei, ainda que relativas ao mesmo período.
§ 3º. O valor do aporte será repassado em 03 (três) parcelas mensais e iguais, 
devendo ser integralmente quitado até 31 de dezembro de 2019.
Art. 4°. A avaliação atuarial do RPPS deverá ser realizada a cada exercício financeiro 
para fins de assegurar a obtenção do equilíbrio econômico, financeiro e atuarial do 
sistema previdenciário municipal.
Parágrafo Único - No caso da avaliação atuarial anual do RPPS indicar déficit atuarial, 
gerado pela ausência ou insuficiência de contribuição, inadequação da metodologia 
ou hipóteses atuariais ou outras causas que ocasionaram a insuficiência de ativos 
necessários às coberturas das reservas matemáticas previdenciárias, deve ser 
adotado e/ou revisto o plano de amortização para seu equacionamento.
Art. 5°. A Prefeitura Municipal de Esperança Nova compromete-se a efetuar os 
pagamentos até o 25° (vigésimo quinto) dia de cada mês de competência, sob pena 
de incidir juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização pelo IGP-M ou outro índice 
que o substituir, desde a data de vencimento até a data do pagamento.
§1º. O RPPS do Município de Esperança Nova não está obrigado a providenciar 
qualquer notificação ou interpelação para constituir a Prefeitura Municipal em 
mora pelo não pagamento da parcela da presente Lei, sendo que o simples e puro 
inadimplemento já obriga o pagamento da totalidade remanescente.
§2º. O não pagamento pela Prefeitura Municipal da parcela no vencimento estipulado 
implicará no imediato vencimento do saldo devedor remanescente, passando a 
ser inscrito em dívida na Dívida Ativa do Município de Esperança Nova, com os 
acréscimos legais.
Art. 6°. Por Influência de fatores biométricos, demográficos e econômicos o déficit 
técnico atuarial deverá ser revisto anualmente, ficando condicionado à realização das 
reavaliações atuariais anuais.
Parágrafo Único. Com base no Art. 18, § 2º da Portaria MPS 403, de 10 de dezembro 
de 2008, caso o plano de amortização não esteja contido na realização da reavaliação 
atuarial anual, na forma disposta nesta Lei, ou caso contido não indicar a necessidade 
de alteração do plano de equacionamento do déficit técnico atuarial, a amortização 
será realizada na forma da projeção disposta no Anexo I, pautando-se nas premissas 
e diretrizes fixadas na última Nota Técnica Atuarial.
Art. 7°. O Município de Esperança Nova compromete-se a informar o pagamento do 
aporte desta Lei através dos seguintes documentos:
I - o demonstrativo previdenciário;
II - o demonstrativo financeiro; e
III - o comprovante de repasse.
Art. 8°. O Município de Esperança Nova se obriga a consignar no orçamento de cada 
exercício as verbas necessárias ao pagamento das parcelas do aporte e amortização.
Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
Plano de Amortização do Déficit Técnico Atuarial
Conforme determina a Portaria nº 403 de 10 de dezembro de 2008, em seu artigo 18, 
parágrafo 1º para a cobertura do déficit – técnico atuarial total poderá ser estabelecido 
um plano de amortização em um prazo máximo de 35 anos. O plano de amortização 
adotado nesta avaliação atuarial deverá ser revisto anualmente respeitando 
sempre o período remanescente para o equacionamento do déficit técnico atuarial. 
Demonstramos abaixo um fluxo financeiro do sistema de amortização adotado, 
contendo aportes crescentes, em 35 anos o qual evidencia seu total equacionamento 
no ano de 2053. Lembramos que o sistema de amortização em 35 anos remanescente 
somente será considerado implementado a partir do seu estabelecimento em lei do 
ente federativo e revista a cada alteração apontado nas reavaliações atuariais.
PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMETO DO DÉFICT TÉCNICO 
ATUARIAL 2019
ANO APORTES ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO
2019 R$ 54.711,68 R$ 156.410,18 -R$ 101.698,49 R$ 2.708.534,74
2020 R$ 65.654,02 R$ 162.512,08 -R$ 96.858,06 R$ 2.805.392,80
2021 R$ 76.596,36 R$ 168.323,57 -R$ 91.727,21 R$ 2.897.120,01
2022 R$ 87.538,69 R$ 173.827,20 -R$ 86.288,51 R$ 2.983.408,52
2023 R$ 98.481,03 R$ 179.004,51 -R$ 80.523,48 R$ 3.063.932,00
2024 R$ 109.423,37 R$ 183.835,92 -R$ 74.412,55 R$ 3.138.344,55
2025 R$ 120.365,71 R$ 188.300,67 -R$ 67.934,97 R$ 3.206.279,52
2026 R$ 131.308,04 R$ 192.376,77 -R$ 61.068,73 R$ 3.267.348,25
2027 R$ 142.250,38 R$ 196.040,89 -R$ 53.790,52 R$ 3.321.138,76
2028 R$ 153.192,72 R$ 199.268,33 -R$ 46.075,61 R$ 3.367.214,37
2029 R$ 164.135,05 R$ 202.032,86 -R$ 37.897,81 R$ 3.405.112,18
2030 R$ 175.077,39 R$ 204.306,73 -R$ 29.229,34 R$ 3.434.341,52
2031 R$ 186.019,73 R$ 206.060,49 -R$ 20.040,76 R$ 3.454.382,29
2032 R$ 196.962,06 R$ 207.262,94 -R$ 10.300,87 R$ 3.464.683,16
2033 R$ 207.904,40 R$ 207.880,99 R$ 23,41 R$ 3.464.659,75
2034 R$ 218.846,74 R$ 207.879,58 R$ 10.967,15 R$ 3.453.692,60
2035 R$ 229.789,07 R$ 207.221,56 R$ 22.567,52 R$ 3.431.125,08
2036 R$ 240.731,41 R$ 205.867,50 R$ 34.863,91 R$ 3.396.261,17
2037 R$ 251.673,75 R$ 203.775,67 R$ 47.898,08 R$ 3.348.363,09
2038 R$ 262.616,08 R$ 200.901,79 R$ 61.714,30 R$ 3.286.648,79
2039 R$ 273.558,42 R$ 197.198,93 R$ 76.359,49 R$ 3.210.289,30
2040 R$ 284.500,76 R$ 192.617,36 R$ 91.883,40 R$ 3.118.405,90
2041 R$ 295.443,10 R$ 187.104,35 R$ 108.338,74 R$ 3.010.067,16
2042 R$ 306.385,43 R$ 180.604,03 R$ 125.781,40 R$ 2.884.285,75
2043 R$ 317.327,77 R$ 173.057,15 R$ 144.270,62 R$ 2.740.015,13
2044 R$ 328.270,11 R$ 164.400,91 R$ 163.869,20 R$ 2.576.145,93
2045 R$ 339.212,44 R$ 154.568,76 R$ 184.643,69 R$ 2.391.502,24
2046 R$ 350.154,78 R$ 143.490,13 R$ 206.664,65 R$ 2.184.837,60
2047 R$ 361.097,12 R$ 131.090,26 R$ 230.006,86 R$ 1.954.830,74
2048 R$ 372.039,45 R$ 117.289,84 R$ 254.749,61 R$ 1.700.081,13
2049 R$ 382.981,79 R$ 102.004,87 R$ 280.976,92 R$ 1.419.104,21
2050 R$ 393.924,13 R$ 85.146,25 R$ 308.777,87 R$ 1.110.326,33
2051 R$ 404.866,46 R$ 66.619,58 R$ 338.246,88 R$ 772.079,45
2052 R$ 415.808,80 R$ 46.324,77 R$ 369.484,03 R$ 402.595,41
2053 R$ 426.751,14 R$ 24.155,72 R$ 402.595,41 R$ 0,00
Lembramos que os aportes demonstrados devem ser revistos anualmente e que 
neste fluxo financeiro expressam a total quitação do déficit técnico atuarial apontado 
na avaliação atuarial para o atual exercício.
Anexo extraído do relatório da avaliação atuarial com data base de 31/12/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº309/2019
DATA – 02/10/19 
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Sueli Gonçalves da Silva Avila,  por um período 
de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a contar 23/09/19 a 22/10/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 23/09/19.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Outubro  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº310/2019
DATA – 02/10/19 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial a servidora, Marcia da Silva Ereno,  por um período de 
15 dias,  referente ao período aquisitivo de 2011/2016 a contar de 01/10/19 a 15/10/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 01/10/19. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Outubro de 2019
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

 
PORTARIA Nº 231/2019 

 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 Nome Período Aquisitivo Cargo Local De Trabalho Período de Gozo 

01 ALESSANDRA MARA BAGATIN 03/04/18 à 02/04/19 MÉDICO INTERVENCIONISTA CAMPO MOURÃO 05/10/19 à 03/11/19 

02 ANA PAULA DE OLIVEIRA 13/11/17 à 12/11/18 TÉCNICO DE ENF. SOCORRISTA PARANAVAÍ 02/10/19 à 21/10/19 

03 BEATRIZ DORNELAS RIBEIRO 13/11/17 à 12/11/18 TÉCNICO DE ENF. SOCORRISTA UMUARAMA 03/10/19 à 01/11/19 

04 CRISTIANE ANDREIA SELLEGIM 16/02/18 à 15/02/19 TÉCNICO DE ENF. SOCORRISTA BARBOSA FERRAZ 03/10/19 à 22/10/19 

05 CRISTINA MARIA DA SILVA 01/07/18 à 30/06/19 TÉCNICO DE ENF. SOCORRISTA ICARAÍMA 01/10/19 à 20/10/19 

06 DAIANE FALCONI MARTINS 13/11/17 à 12/11/18 TÉCNICO DE ENF. SOCORRISTA GOIOERÊ 13/10/19 à 01/11/19 

07 EDVALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 13/11/17 à 12/11/18 CONDUTOR DE AMB. SOCORRISTA UMUARAMA 01/10/19 à 20/10/19 

08 FERNANDA PEREIRA CUSTÓDIO 13/11/17 à 12/11/18 TÉCNICO DE ENF. SOCORRISTA UMUARAMA 07/10/19 à 26/10/19 

09 FERNANDO LIMA DE OLIVEIRA 17/02/18 à 16/02/19 CONDUTOR DE AMB. SOCORRISTA ALTÔNIA 11/10/19 à 30/10/19 

10 FLAVIO GOYA 13/11/17 à 12/11/18 MÉDICO INTERVENCIONISTA CIANORTE 15/10/19 à 29/10/19 

11 GISELLE FRANCINE KRUEGER 13/11/17 à 12/11/18 TÉCNICO DE ENF. SOCORRISTA PARANAVAÍ 10/10/19 à 29/10/19 

12 GIULIENE TASSO RUIZ 13/11/17 à 12/11/18 ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA PARANAVAÍ 11/10/19 à 30/10/19 

13 GIUSEPPE FELIPE S. NANNINI 13/11/17 à 12/11/18 CONDUTOR DE AMB. SOCORRISTA PARANAVAÍ 11/10/19 à 30/10/19 

14 HENRIQUE PRINCE GARCIA MARTINS 13/11/17 à 12/11/18 MÉDICO INTERVENCIONISTA PARANAVAÍ 02/10/19 à 11/10/19 

15 INES APARECIDA BOLOGNESI 13/11/17 à 12/11/18 CONDUTOR DE AMB. SOCORRISTA TERRA BOA 11/10/19 à 30/10/19 

16 ISAEL SEBASTIÃO N. VOLPATO 13/11/17 à 12/11/18 MÉDICO INTERVENCIONISTA UMUARAMA 11/10/19 à 30/10/19 

17 JOSE PAULO RANIERI CORTEZ 13/11/17 à 12/11/18 MÉDICO INTERVENCIONISTA PARANAVAÍ 11/10/19 à 09/11/19 

18 LUCIANO MINELLI OSTAPENKO 22/11/17 à 21/11/18 CONDUTOR DE AMB. SOCORRISTA RONDON 13/10/19 à 01/11/19 

19 MARCIELLO CATORE PINTO 13/11/17 à 12/11/18 CONDUTOR DE AMB. SOCORRISTA CIANORTE 11/10/19 à 30/10/19 

20 MARCOS AURELIO TOCHIO 13/11/17 à 12/11/18 CONDUTOR DE AMB. SOCORRISTA UBIRATÃ 14/10/19 à 02/11/19 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

21 MARIA CRISTINA L. C. DE CASTRO 04/11/17 à 03/11/18 FARMACÊUTICO UMUARAMA 01/10/19 à 30/10/19 

22 RAFAEL LEME AGUIAR MATTOS 18/05/18 à 17/05/19 CONDUTOR DE AMB. SOCORRISTA IVAIPORÃ 01/10/19 à 30/10/19 

23 SILVIA NASCIMENTO 10/04/18 à 09/04/19 TÉCNICO DE ENF. SOCORRISTA NOVA LONDRINA 01/10/19 à 30/10/19 

24 TAYSA CRISTINA DA SILVA CAZZETA 13/11/17 à 12/11/18 TÉCNICO DE ENF. SOCORRISTA UBIRATÃ 15/10/19 à 03/11/19 

25 VAGNER RAMOS LEONEL 01/04/18 à 31/03/19 CONDUTOR DE AMB. SOCORRISTA CRUZEIRO DO SUL 01/10/19 à 30/10/19 

26 VALDEVINO BENTO 13/11/17 à 12/11/18 AUXILIAR DE TARM UMUARAMA 01/10/19 à 30/10/19 

27 VILMA GONÇALVES DE JESUS 13/11/17 à 12/11/18 TÉCNICO DE ENF. SOCORRISTA ALTÔNIA 03/10/19 à 22/10/19 

 

 
 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.            

                                      
 

Umuarama - PR, 30 de setembro de 2019. 

  

 

 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Convite Nº 18/2019, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 17 de setembro de 2019. 
 
Fornecedor: BETA HOME CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ/CPF: 31.587.659/0001-10 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ESTACA ESCAVADA MANUALMENTE COM 25 CM DE 
DIÂMETRO ATÉ 1,50M DE COMPRIMENTO, CONCRETO 
LANÇADO MANUALMENTE – INCLUSO ARMAÇÃO DE 
FERRO 5/16” 

84,00 R$ 17,50 R$ 1.470,00 

2 VIGA BALDRAME MOLDADA IN LOCO, CONCRETO FCK 15 
MPA, DIMENSÕES 0,20X0,20 INCLUSO ESCAVAÇÃO, 
ARMAÇÃO DE FERRO 5/16”, FORMAS E LANCAMENTO DO 
CONCRETO 

6,00 R$ 435,00 R$ 2.610,00 

3 BASE EM CONCRETO 30X30 INCLUSO FORMAS  E 
LANCAMENTO DO CONCRETO 

0,10 R$ 150,80 R$ 15,08 

4 POSTE TUBULAR QUADRADO EM AÇO 70X70 
ESPESSURA=1,50MM H=7,20M 

6,00 R$ 200,05 R$ 1.200,30 

5 POSTE TUBULAR QUADRADO EM AÇO 70X70 
ESPESSURA=1,50MM L=30,0M 

2,00 R$ 871,50 R$ 1.743,00 

6 TELA DE ARAME GALVANIZADO PARA ALAMBRADO, 
MALHA 10X10CM -  FIO 12 BWG 

512,00 R$ 10,00 R$ 5.120,00 

7 PILAR EM CONCRETO COM H=3,00 METROS  -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

50,00 R$ 39,00 R$ 1.950,00 

8 CATRACA PARA ARAME LISO GALVANIZADA – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . 

20,00 R$ 7,05 R$ 141,00 

9 ARAME GALVANIZADO FIO 12 BWG – 2,76MM (0,048KG/M) 2.000,00 R$ 0,68 R$ 1.360,00 
10 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 1,00 R$ 7.850,00 R$ 7.850,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 23.459,38  (vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
trinta e oito centavos)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 02 de outubro de 2019. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2019 
Procedimento Licitatório 23/2019 

 
De acordo com o disposto no art. 24, II, da Lei 8.666/93, e razões apresentada pela Presidência desta 
Câmara Municipal, alinhada a dotação e saldo orçamentário pertinente, parecer jurídico, a Comissão 
Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº. 50/2019 dispensa o ato Licitatório referente à 
aquisição de produtos de limpeza, visando a suprir às necessidades desta Câmara Municipal pelo 
período de 05 (cinco) meses, conforme tabela abaixo, junto à empresa Premium Produtos de Limpeza 
Eireli - EPP (Ingalimp), CNPJ 06.354.779/0001-20, localizada na Avenida Presidente Castelo Branco, 
4316, nesta cidade de Umuarama/PR, no valor total de R$ 1.665,55 (hum mil e seiscentos e sessenta e 
cinco reais e cinquenta e cinco centavos. 

Água Sanitária: galão de 5 litros 20 unidades 
Álcool: 1 litro 20 unidades 
Copos descartáveis 180ml 4 caixas 
Desinfetante: galão de 5 litros 20 unidades 
Deterlim para limpeza pesada 5 unidades 
Limpador multiuso 20 unidades 
Sabão em barra com 5 peças 3 pacotes 
Papel toalha interfolha 21x20 pacote com 1000 unidades 5 fardos contendo 5 pacotes de 1000 

unidades 
Sabão em pó de 1kg 5 unidades 
Pulverizador 500 ml 20 unidades 

 
Umuarama (PR), 30 de setembro de 2019. 
 

Fabiano Maziero Lacotiz   Cássia Patrícia M. P. Ungaro 
Presidente da CPL    Membro da CPL 
 

RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº. 43/2019, 

quanto a Dispensa de Licitação, referente à aquisição de produtos de limpeza, visando a suprir às 

necessidades desta Câmara Municipal pelo período de 05 (cinco) meses, junto à empresa Premium 

Produtos de Limpeza Eireli - EPP (Ingalimp), CNPJ 06.354.779/0001-20, localizada na Avenida 

Presidente Castelo Branco, 4316, nesta cidade de Umuarama/PR, no valor total de R$ 1.665,55 (hum mil 

e seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), conforme Processo de Dispensa de 

Licitação nº. 16/2019, devidamente fundamentado. 

Umuarama (PR), 01 de outubro de 2019. 
 

Noel Aparecido Bernardino – Noel do Pão 
Presidente 

DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA  MUNICIPAL

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 – F 

Art. 1º - O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA a data, local e 
horário de realização da Prova Escrita Objetiva, bem como da Entrega de Títulos, conforme ANEXO I, 
referente ao Concurso Público aberto através do Edital Nº 001/2019. 

Art. 2º - Fica homologada a inscrição complementar conforme segue: 

INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO 
425879 ENFERMEIRO MÁRCIA APARECIDA DE OLIVEIRA REVERSI 76675333 

Art. 3º - Divulga o resultado dos pedidos de inscrição na condição de Portador de 
Necessidades Especiais – PNE’s conforme segue: 

INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO RESULTADO 
431111 AGENTE DE SAÚDE ELVIS JOSE SILVA 100231565 DEFERIDO 
429314 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LÍDIA MARIA CARDIA 24031152 DEFERIDO 
431752 AUXILIAR ADMINISTRATIVO MAURI DE ALENCAR PEREIRA 

JUNIOR 110001290 INDEFERIDO* 

429582 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL SILVIANE MARTINS RODRIGUES 125504086 DEFERIDO 

*Laudo em desacordo com o item 4.1.5 a). (+ de 60 dias)

Art. 4º - Fica RETIFICADA a data da publicação do Edital de Concurso Público Nº 
001/2019 – E, conforme segue: 

- Onde se lê: 

Xambrê - PR, 31 de setembro de 2019. 

- Leia-se: 

Xambrê - PR, 01 de outubro de 2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Xambrê - PR, 01 de outubro de 2019. 

Prefeito Municipal 

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA  MUNICIPAL 

ANEXO I 

I - Informamos aos candidatos homologados que a Prova Escrita Objetiva, bem como a 
entrega dos documentos referentes a prova de títulos serão realizadas no dia 13 DE OUTUBRO DE 2019, 
conforme segue: 

- INÍCIO ÀS 08H00MIN: 

LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL PAULO VI, sito à Rua Chile, nº 1197 – Centro, em Xambrê - PR. 
Cargos: Agente de Saúde e Técnico de Enfermagem. 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU MELLO E SILVA, sito à Rua Treze de Maio, nº 321 – 
Centro, em Xambrê - PR.  
Cargos: Agente de Combate a Endemias e Professor de Educação Fundamental. 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL CASTRO ALVES, sito à Rua Rio Grande do Sul, s/nº - Centro, (Distrito Casa 
Branca), em Xambrê – PR. 
Cargos: Almoxarife, Enfermeiro e Professor de Educação Física. 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL AUGUSTO DOS ANJOS, sito à Rua Rio de Janeiro, nº 140 - Centro, (Distrito 
Eliza), em Xambrê – PR. 
Cargos: Professor Pedagogo e Psicólogo. 

- INÍCIO ÀS 13H30MIN: 

LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL PAULO VI, sito à Rua Chile, nº 1197 – Centro, em Xambrê - PR. 
Cargos: Fisioterapeuta II e Professor de Educação Infantil. 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU MELLO E SILVA, sito à Rua Treze de Maio, nº 321 – 
Centro, em Xambrê - PR.  
Cargos: Cirurgião Dentista, Engenheiro Agrônomo e Médico Clínico Geral II. 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL CASTRO ALVES, sito à Rua Rio Grande do Sul, s/nº - Centro, (Distrito Casa 
Branca), em Xambrê – PR. 
Cargos: Auxiliar Administrativo – de (ADRIANA GARZ RODRIGUES a ROSICLEIDE VEIGA PUTORAK). 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL AUGUSTO DOS ANJOS, sito à Rua Rio de Janeiro, nº 140 - Centro, (Distrito 
Eliza), em Xambrê – PR. 
Cargos: Auxiliar Administrativo – de (SABRINA ROSSINI ZAMPARONI a VITOR SOARES DE OLIVEIRA), 
Assistente Social e Médico Clínico Geral I. 

DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA  MUNICIPAL

- INÍCIO ÀS 18H30MIN: 

LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL PAULO VI, sito à Rua Chile, nº 1197 – Centro, em Xambrê - PR.  
Cargos: Auxiliar de Serviços Gerais, Encanador, Mecânico, Operador de Máquina Pesada e Vigia. 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU MELLO E SILVA, sito à Rua Treze de Maio, nº 321 – 
Centro, em Xambrê - PR.  
Cargos: Motorista e Trabalhador Braçal. 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL CASTRO ALVES, sito à Rua Rio Grande do Sul, s/nº - Centro, (Distrito Casa 
Branca), em Xambrê – PR. 
Cargos: Eletricista, Lavador Lubrificador, Pedreiro e Viveirista. 

II - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de UM DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de início. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Parana        
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 122/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 080/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  15 DE OUTUBRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição de computadores e impressoras 
devidamente instalados, através de Programa Estadual de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde – VIGIA 
SUS, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 02 de Outubro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
 
DECRETO Nº 132 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 110/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 071/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 110/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 071/2019 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
ZANDONADI E AMARAL LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° - Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de outubro de dois mil 
e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 115  DE 02 DE OUTUBRO DE 2019.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento de 
duas (02) diárias, correspondente aos dias 03 e 04 de outubro de 2019, a servidora: ALETHEIA PATRICIA BUSCH, 
brasileira, portadora da Cédula de identidade – RG sob nº 6.084.463-1 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob 
nº 883.933.489-00, ocupante do cargo de  provimento em comissão de Secretária Municipal de Saúde, símbolo CC1, 
para viagem a Cidade de Curitiba,  para participar do Encontro Estadual sobre a proposta do novo financiamento da 
Atenção Primária à Saúde do SUS, conforme Oficio nº 154/2019 – COSEMS/PR, parte integrante desta Portaria. 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e dezenove. 
Registre-se,                   Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 109/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2019.
Pelo presente instrumento de contrato celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR, e CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade de 
Francisco Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60 com sede a Avenida Leão Gondim de Oliveira, 730, CEP: 87.570-000, na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, portador 
do RG nº 4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-088/2019, 
na modalidade de Pregão Presencial sob nº-058/2019, que neste ato terá seu PRIMEIRO termo aditivo impulsionado 
pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o objeto denominado ÓLEO DIESEL S10 sofrerá correção determinada pelas 
Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo apresentado 
pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO CONTRATO:                               VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL S10         R$ 3,36                                                              R$ 3,59
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário do item constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$ 19.309,47 (dezenove mil trezentos e nove reais e quarenta e sete centavos) fica 
o valor global do Contrato n.º 109/2019 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.  
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 321.709,47 (trezentos e vinte e um mil setecentos e nove reais e 
quarenta e sete centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-Pr., 20 de setembro de 2019.                             
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP / CNPJ: 07.321.703/0001-60
Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS / Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

Exercício:  2019

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ICARAIMA ** Elotech **

02/10/2019
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5213/2019 de 02/10/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 230.000,00
(duzentos e trinta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1644/2019 de 03/09/2019.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
03.002.04.122.0003.2.008. MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 75 - 3.3.90.39.00.00 00000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DA FAZENDA
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
05.002.28.846.0004.8.002. AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  180.000,00 120 - 3.2.90.21.00.00 00000

Total Suplementação:  230.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DA FAZENDA
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
05.002.28.846.0004.8.002. AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 230.000,00 122 - 4.6.90.71.00.00 00000

Total Redução:  230.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ICARAIMA  , Estado do 
Paraná, em  02 de outubro de 2019.

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº311/2019
DATA – 02/10/19 
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Adalto Marcos Fernandes,  por um período de 10 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018, a contar 03/10/19 a 12/10/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Outubro  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito MunicipalMUNICIPIO DE PéROLA

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 104/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME
Objeto: 06 (seis) Unidades de Equipamentos de Ar Condicionado, modelo Split Hawau, 24.000 (BTU/h) de capacidade 
de refrigeração, voltagem 220V Bifásico, Gás refrigerante R-410 Q/F, tecnologia convencional,frequência 60 Hz, 
Classificação INMETRO Categoria “B”, cor da evaporadora branca, capacidade de refrigeração de 9.000 (Kw/h), 
Eficiência energética refrigeração EER (W/W) média, vazão de ar máxima de 970 (m³/min), com regulagem de 
velocidade do ar, timer, Swing, turbo, potência elétrica consumida de 3.800 (W), corrente de operação de refrigeração 
de 11 (A), disjuntor de 30 (A), com infra estrutura de instalação, cano de cobre 5/8 (metros) com 54 metros, cano 
de cobre 3/8 com 54 metros, cabo PP 4 pontas com 54 metros, tubo esponjoso 5/8 com 54 metros, tubo esponjoso 
3/8 com 54 metros, berço para alojar tubulações com 25 metros, cano para ar condicionado com 9 metros, 06 (seis) 
pontos de energia instalados, 06 (seis) pontos fixos de drenagem instalados contendo 5 metros de drenagem, garantia 
de 01 (um) ano. 
Valor Total: R$ 25.890,00 (Vinte cinco mil oitocentos e noventa reais)
Vigência: 02/10/2019 a 30/09/2020.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 36/2019
Adjudicada e Homologada: 01/10/2019
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DE TERMO DE COLABORAÇÃO/TERMO DE FOMENTO
ADITIVO DO OBJETO
ADITIVO DE VALOR
Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração/Termo de Fomento n°. 02/2019, celebrado pelo Município de Tapira 
e pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tapira
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPIRA, com sede na Rua Paranaguá, n° 518, inscrita no CNPJ nº 
75.801.738/0001-57, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Cláudio Sidiney de Lima, brasileiro, 
solteiro, portador do RG nº 4.739.507-0-SSP/SP e inscrito no CPF nº 679.723.659-20, em razão da delegação de 
competência que lhe foi atribuída, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO;
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tapira, inscrito no CNPJ 
nº 00.056.991/0001-24, situado a Rua Maria Carraro de Aguiar, S/N - Centro, Tapira - PR, neste ato representada por 
seu Presidente, Wilson Antônio da Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 13.542.598-2, CPF nº 010.355.478-56, 
doravante designada simplesmente ENTIDADE
OS PARCEIROS celebram este termo aditivo, com fundamento no art. 55, caput, da Lei n.º 13.019/2014, e 
estabelecem as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência, ADITIVO DE VOLOR e 
COMPLEMENTAÇÃO DO OBJETO do Termo de Colaboração/Termo de Fomento nº 02/2019.
 Parágrafo Único: No referido valor a ser repassado, estará incluída a verba proporcional do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB).
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogada a vigência do Termo de Colaboração/Termo de Fomento nº. 02/2019 pelo prazo de ate 02 (dois) anos, 
a partir de 01/10/2019 até 01/10/2021.
Parágrafo Único. O Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu termo final e, se necessário, seu Cronograma de 
Desembolso, conforme aprovação prévia da autoridade competente
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE RECURSOS
A subvenção à entidade será de até R$ 309.852,00 (trezentos e nove mil, oitocentos e cinqüenta e dois reais) anuais, 
pagos em 12 (doze) parcelas fixas e consecutivas de R$ 25.821,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e um reais).
Parágrafo Único. As despesas deste Termo Aditivo correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
ÓrgãoProjeto/AtividadeElemento da DespesaFonte
008021.10.302.0054.202031504301496
CLÁUSULA QUARTA– DO FUNDAMENTO LEGAL
Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 55, caput, da Lei n.º 13.019/2014.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Colaboração/Termo de Fomento original.
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela Administração no Diário Oficial do Município, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subseqüente ao da assinatura.
Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
 Tapira, 01 de Outubro de 2019.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito
Wilson Antônio da Silva
Presidente da APAE
TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
RG n.º:
NOME:
CPF:
RG n.º:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS 
POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 16 de 
outubro de 2019, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Município de Douradina, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal 
nº. 227, de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018, para seleção de propostas no sentido de contratar 
empresa para fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
O Edital nº. 46/2019 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 02 
de outubro de 2019, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 02 de outubro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019 

VALIDADE: 12 meses 
 
 
 

                   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 
86.689.023/00001-70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, nesta cidade de 
Umuarama/PR, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO, 
brasileiro, casado, Inscrito no CPF sob nº 622.478.249-00, portador da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 
SSP/PR, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão nº 007/2019, resolve registrar os preços 
da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes 
na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de 
Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de 
medicamentos, para atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, com base nas disposições 
aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, e a Lei 10.520/2002, Lei Complementar 
nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e demais 
legislações pertinentes e, ainda pelas condições e exigências e conforme especificações contidas no edital de 
Pregão Eletrônico nº 007/2019, que é parte integrante desta Ata, homologado em 05 de setembro de 2019, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da 
empresa PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, inscrita sob o CNPJ 81.706.251/0001-98, 
com sede a Rua Professor Leônidas Ferreira da Costa, 847, Bairro Parolin, Curitiba-Pr, por sua representante 
legal a Sra. SIRLEI TEREZINHA ZAMBRIN, inscrita no CPF sob o nº 457.063.879-15, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.104.120-1 SSP-PR, ao final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
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7 292228 Medroxiprogesterona 
Acetato150 mg 1 ml - inj.  Amp 950 União 

Quimica 
104971189

0076 

Nac
ion
al  

CT AMP 
VD INC X 

1 ML 
R$ 10,52 R$ 

9.994,00 

9 278283 Acetazolamida 250 mg - 
compr  Un 200 União 

Quimica 
104970289

0012 

Nac
ion
al  

CX C/ 
25CPR R$ 0,38 R$ 76,00 

32 267506 Albendazol 400 mg - 
compr. Un 22.580 Greenpha

rma 
120190008

0058 

Nac
ion
al  

CX C 45 
CMPR BL 
C 1 COMP 

R$ 0,35 R$ 
7.903,00 
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34  Alendronato de sódio 
70mg-compr.  14.000     R$ 0,18 R$ 

2.520,00 

40 446263 Ambroxol Adulto 30 
mg/5ml 120 ml xpe. Fr 8.435 Natulab 138410023

0275 

Nac
ion
al  

CX 50 FR 
PLA AMB 

X 120 ML+ 
50COP 

(EMBHOS
P) 

R$ 1,55 R$ 
13.074,25 

52 448841 
Amoxicilina + Clavulanato 
de Potássio 250 62,5 
mg/5ml - 75 ml susp. 

Fr 4.450 Sandoz 100470431
0013 

Aus
tria 

CT FR VD 
AMB X 75 
ML + 
COLDOSD 

R$ 11,38 R$ 
50.641,00 

56 271217 
Amoxicilina + Clavulanato 
de potássio 500 +125 mg 
comp 

Un 42.000 Sandoz 100470457
0309 

Aus
tria 

CX C/21 
CMP 
BLISTER 
AL 
FRACIONA
VEL 

R$ 0,76 R$ 
31.920,00 

73 267140 Azitromicina 500 mg - 
compr. Un 52.570 Medquimi

ca 
109170097

0036 

Nac
ion
al  

100 
BLISTER X 
03 COMP. 

R$ 0,43 R$ 
22.605,10 

74 
 
 

Azitromicina 600 mg- 
suspensão oral diluente Fr 7.070 Hypera/br

ainfarma 
155884053

00017 

Nac
ion
al  

FR VD 
AMB X 15 
ML + FR 
DIL X 
11,5ML 

R$ 6,17 R$ 
43.621,90 

102 271773 Bromazepam 3 mg 
compr. Un 10.500 Hypera/br

ainfarma 
155840298

0025 

Nac
ion
al  

CT BL 
2X15 R$ 0,08 R$ 840,00 

113  

Brometo de n-
butilescopolamina 6,67 
mg Dipirona 333,4 mg - 
20 ml gotas 

Fr 18.840 Natulab 138410066
0040 

Nac
ion
al  

CX 200 
FRS GOT 
FR AMB X 
20ML 

R$ 4,98 R$ 
93.823,20 

135 449011 Carbocisteína 250 
mg/5ml-100ml xpe adulto. Fr 1.160 Natulab 138410034

0062 

Nac
ion
al  

CX 50 FR 
PET INC X 
100 ML + 
CP MD 

R$ 2,81 R$ 
3.259,60 

141  Carmelose sódica 0,5-
10ml – gotas Fr 50     R$ 9,09 R$ 454,50 

175 308738 Ciprofibrato 100 mg - 
compr. Un 32.000 Hypera/br

ainfarma 
155840195

0033 

Nac
ion
al  

CT BL 
2X15 R$ 0,24 R$ 

7.680,00 

177 284102 
Ciprofloxacino + 
dexametasona 3,5mg + 
1mg/ml - 5 ml colírio 

Fr 201 Geolab 154230158
0017 

Nac
ion
al  

CT FR 
GOT PLAS 
OPC X 5 
ML 

R$ 8,34 R$ 
1.676,34 

196 270020 

Cloreto de sódio Cloreto 
de BenzalcOnio 0,9% + 
0,01% mg/ml - sol. Nasal 
- 30ml 

Fr 3.530 Natulab 
Not Simp/ 
CFE RDC 
19906 

Nac
ion
al  

CX 100 FR 
PLS OPC 
NEB X 30 
ML 

R$ 0,62 R$ 
2.188,60 
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200 268442 Suxametonio 
Cloreto100mg amp. Amp 1.676 União 

Quimica 
104970206

0036 

Nac
ion
al  

CT 1 FA 
VD INC R$ 8,56 R$ 

14.346,56 

202  Clomipramina Cloridrato 
25 m,g drágea   34.000     R$ 0,59 R$ 

20.060,00 

213 272580 
Dorzolamida 
Cloridrato20mg/ml - 5 ml 
colírio 

Fr 30 União 
Quimica 

104971295
0018 

Nac
ion
al  

CT FR 
PLAS OPC 
GOT X 5 
ML 

R$ 18,26 R$ 547,80 

231 272367 Tioridazina Cloridrato 100 
mg drágea Un 5.000 União 

Quimica 
104971230

0048 

Nac
ion
al  

CX C 20 
DRG 
BLISTER 
FRACIONA
VEL 

R$ 0,65 R$ 
3.250,00 

234 267638 Clorpromazina 100 mg 
compr. Un 172.210 União 

Quimica 
104970155

0048 

Nac
ion
al  

100 COMP 
BLISTER 
FRACIONA
VEL 

R$ 0,17 R$ 
29.275,70 

244  
Colecalciferol vitamina D3 
– 3300 UI/ml – gotas – 
10ml 

 3.135 
HYPERA/
BRAINFA

RMA 
   R$ 31,80 R$ 

99.693,00 

255 276283 Deslanosideo 0,2mg/ml 
amp 2ml Amp 3.600 União 

Quimica 
104971229

0018 

Nac
ion
al  

CT 50 AMP 
VD INC X 
2ML 

R$ 1,29 R$ 
4.644,00 

262  
Dexametasona + sulf. 
Neomicina + sulf. 
polimixina B 5 ml colírio 

Fr 1.150 Geolab 154230188
0010 

Nac
ion
al  

CT FR PLS 
OPC GOT 
X 5ML 

R$ 6,30 R$ 
7.245,00 

273  Dexclorfeniramina 2 
mg/5ml 120 ml xpe. Fr 13.100 Natulab 138410020

0066 

Nac
ion
al  

CX 50 FR 
PLAS AMB 
X 120 
ML+COP 
MED 

R$ 1,22 R$ 
15.982,00 

294 272334 
Dimenidrinato + cloridrato 
de piridoxina 50mg 50 
mg/ml - inj. 

Amp 10.200 União 
Quimica 

104971128
0027 

Nac
ion
al  

CT 50 AMP 
VD INC X 
1 ML 

R$ 1,16 R$ 
11.832,00 

297 267205 Dipirona 500 mg/ml 10 ml 
gotas Fr 10.800 Natulab 138410002

0051 

Nac
ion
al  

CT 200 FR 
PLAS OPC 
GOT X 10 
ML 

R$ 0,67 R$ 
7.236,00 

313 272579 

Dorzolamida +cloridrato 
de dozolamida +  Timolol 
20mg + 5mg/ml- sol. 
Oftalmica - 5 ml 

Fr 530 União 
Quimica 

104971281
0011 

Nac
ion
al  

CT FR PLS 
OPC GOT 
X 5 ML 

R$ 11,81 R$ 
6.259,30 

323 267651 Enalapril 10 mg compr. Un 14.000 Medquimi
ca 

109170050
0161 

Nac
ion
al  

25 
BLISTER X 
20 COMP. 

R$ 0,03 R$ 420,00 

341 272198 Etilefrina 10mg/ml 1 ml 
inj. Amp 1.800 União 

Quimica 
104971220

0019 

Nac
ion
al  

CX C/ 06 R$ 1,06 R$ 
1.908,00 
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352 342501 Fenofibrato 250 mg- 
cáps. Un 5.300 Hypera/br

ainfarma 
178170095

0032 

Nac
ion
al  

CT BL AL 
PLST INC 
3X10 

R$ 1,29 R$ 
6.837,00 

355  

Ferro polimaltosado - 20 
mg/ml - 5 ml - injetável 
Sacarato de hidroxido 
Ferrico . 

Amp 5.860 
união 

Quimica/c
laris 

142770035
0023 

Indi
a 

CX C 5 
AMP R$ 5,84 R$ 

34.222,40 

364  

Fluocinolona 0,275 + 
Polimixina B 11.000UI + 
Neomicina 3,85 mg + 
lidocaína 20 mg/ml - 
gotas otologicas – 5ml 

Fr 310 Elofar 103850016
0026 

Nac
ion
al  

FR PLS 
OPC GOT 
5ML CX/50 
FRS 

R$ 2,53 R$ 784,30 

395 292195 Haloperidol 2mg/ml - 
20ml - gotas Fr 840 União 

Quimica 
104971208

0013 

Nac
ion
al  

FRASCO2
0ML R$ 2,07 R$ 

1.738,80 

397 292196 Haloperidol 5 mg/ml 1 ml 
inj. Amp 4.110 Natulab 104970191

0095 

Nac
ion
al  

50 AMP. X 
1ML R$ 1,03 R$ 

4.233,30 

399 393339 
Harpagophytum 
Procumbens 400 mg - 
compr. 

Un 8.300 Natulab 138410057
0051 

Nac
ion
al  

50BL X 15 
COM X 
10CTHOS
P 

R$ 1,16 R$ 
9.628,00 

410  Hidroxido de Aluminio 
100 ml susp. Fr 3.050 Natulab 

Notificaçao 
simplificada 
da RDC 
Anvisa 
nº1992006 
AFE nº 
1062410 

Nac
ion
al  

CX 100 ML 
X 50 R$ 1,80 R$ 

5.490,00 

411  Hidróxido de Alumínio 
150 ml susp. Fr 430 Natulab 

Notificaçao 
simplificada 
da RDC 
Anvisa 
nº1992006 
AFE nº 
1062410 

Nac
ion
al  

CX 150 X 
50 R$ 2,77 R$ 

1.191,10 

417 294643 Ibuprofeno 50mg/ml 30 
ml Fr 15.070 Natulab 138410033

0083 

Nac
ion
al  

CX 100 FR 
PLS OPC 
NEB X 30 
ML 

R$ 1,05 R$ 
15.823,50 

425  Isoflavona 30 mg - compr. Un 27.000 Vitamed 116950032
0023 

Nac
ion
al  

CT FR PLS 
OPC X 60 R$ 0,74 R$ 

19.980,00 

445 268124 Levotiroxina sódico 25 
mcg - compr Un 135.350 Merck 100890202

0618 

Me
xico
/Ale
ma
nha 

CT BL 
AC/AL X 
50 
(BL25COM
P) 

R$ 0,06 R$ 
8.121,00 

447 268125 Levotiroxina sódica 
100mcg compr. Un 101.200 Merck 100890202

0707 

Me
xico
/Ale

CT BL 
AC/AL X 
50 

R$ 0,06 R$ 
6.072,00 
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ma
nha 

(BL25COM
P) 

450 268123 Levotiroxina sódica 50 
mcg compr. Un 150.300 Merck 100890202

0642 

Me
xico
/Ale
ma
nha 

CT BL 
AC/AL X 
50 
(BL25COM
P) 

R$ 0,06 R$ 
9.018,00 

467 268264 Metilergometrina Maleato 
0,2 mg - 1 ml inj. Amp 2.320 União 

Quimica 
104970126

0058 

Nac
ion
al  

CXC 50 
AMP R$ 1,38 R$ 

3.201,60 

471 267694 Mebendazol 20 mg/ml 30 
ml susp. Fr 4.700 Natulab 138410036

0020 

Nac
ion
al  

CX50 FR 
PET AMB 
X 30 ML + 
50 COP 

R$ 1,00 R$ 
4.700,00 

487 276656 Metoprolol 25 mg – 
compr. Un 20.000 

Hypera/A
ccord/Inta

s 
Pharmace

uticais 
LTDA. 
India 

155370040
0042 

Indi
a 

CT BL AL 
PLAS 
TRANS 3 
X 10 

R$ 0,30 R$ 
6.000,00 

488 276657 Metoprolol 50 mg - 
compr. Un 73.500 

Hypera/A
ccord/Inta

s 
Pharmace

uticais 
LTDA. 
India 

155370040
0085 

Indi
a 

CT BL AL 
PLS INC 3 
X 10 

R$ 0,49 R$ 
36.015,00 

499  Mikania Glomerata 
xarope- 100ml Un 12.010 Natulab 138410032

0142 

Nac
ion
al  

CX 50 FR 
PLS AMB 
X 100 ML 

R$ 1,88 R$ 
22.578,80 

545  Oxitocina 5 UI 1 ml inj. Amp 2.050 União 
Quimica 

104970149
0043 

Nac
ion
al  

CX 50 AMP 
1ML R$ 1,24 R$ 

2.542,00 

550  Paracetamol 200 mg 15 
ml gotas Fr 19.200 Natulab 138410003

0071 

Nac
ion
al  

CX 200 FR 
PLS OPC 
GOT X 15 
ML 

R$ 0,60 R$ 
11.520,00 

565 267773 Permetrina 60 ml loção Fr 1.200 Nativita 147610011
0038 

Nac
ion
al  

CX 50 FR 
PLS OPC 
X 60 ML 

R$ 1,36 R$ 
1.632,00 

572 268158 Pirimetamina 25 mg 
compr. Un 5.050 Farmoqui

mica 
103900148

0015 

Nac
ion
al  

CT BL AL 
PVC X 30  R$ 0,07 R$ 353,50 

573 274036 Piroxicam 20 mg cáps. Un 42.500 Hypera/br
ainfarma 

155840489
0015 

Nac
ion
al  

CT BL AL 
PLS INC X 
15 

R$ 0,10 R$ 
4.250,00 

583 267743 Prednisona 20 mg - 
compr. Un 58.480 Hypera/br

ainfarma 
155840078

0045 

Nac
ion
al  

CT BL AL 
PLS INC 2 
X 10 

R$ 0,15 R$ 
8.772,00 

 

 6  
 

592 273135 Propatilnitrato 10 mg 
compr. Un 7.280 Farmoqui

mica 
103900182

0037 

Nac
ion
al  

CT BL AL 
PLST 
TRANS X 
200 

R$ 0,24 R$ 
1.747,20 

602  Psyllium plantago pó - 
sachê 5,8g Un 110 Vitamed 116950038

0014 

Nac
ion
al  

CX 20 
SANCHES R$ 3,10 R$ 341,00 

618  Rosuvastatina cálcica 
10,4 mg - compr. Un 7.200 Sandoz 100470499

0022 

Nac
ion
al  

CT BL 
AC/AL X 
30 

R$ 0,42 R$ 
3.024,00 

620  Sais p/ reidratação oral 
envelopes Un 46.400 Natulab 

Not Simp 
CFE RDC 
19906 

Nac
ion
al  

C/ 50 
SANCHES R$ 0,48 R$ 

22.272,00 

621  Salbultamol 2mg/5ml - 
100 ml xarope Fr 2.827 Natulab 138410019

0079 

Nac
ion
al  

CX 50 FR 
PLS AMB 
X 100 ML 

R$ 1,04 R$ 
2.940,08 

632 412966 Simeticona 75 mg/ml 10 
ml gotas Fr 10.560 Natulab 

RDC 
Anvisa Nº 
199/2006. 
AFE. Nº 

1.03841-3 

Nac
ion
al  

CX 200 FR 
PLS OPC 
GOT X 10 
ML 

R$ 0,71 R$ 
7.497,60 

634 267745 Sinvastatina 40 mg -
compr. Un 77.000 Sandoz 100470270

0175 

Nac
ion
al  

CT BL AL 
OPLS INC 
3 X 10 

R$ 0,09 R$ 
6.930,00 

656 270228 

Sulfato de polimixina B 
10.000UI + Neomicina 
5mg + hidrocortisona 10 
mg/ml – solução otologica 
- 10 ml 

Fr 1.110 Farmoqui
mica 

103900154
0018 

Nac
ion
al  

FR PLS 
OPC GOT 
10ML 

R$ 8,71 R$ 
9.668,10 

658 269818 Terbutalina Sulfato 0,5 
mg/ml 1 ml Amp 4.470 União 

Quimica 
104971176

0029 

Nac
ion
al  

0,5 MG/ML 
SOL INJ 
CT 50 AMP 
VD INC X 
1ML 

R$ 1,30 R$ 
5.811,00 

660  Sulfato ferroso 30 ml- 
gotas Fr 8.580 Natulab 

Not Simp 
CFE RDC 
19906 

Nac
ion
al  

CX 100 FR 
PLS OPC 
GOT X 30 
ML 

R$ 0,75 R$ 
6.435,00 

661  
Sulfato ferroso 
250mg/10ml - xarope - 
100 ml 

Fr 50 Natulab 138410004
0182 

Nac
ion
al  

CX 50 FR 
PLS AMB 
X 100 ML 

R$ 1,77 R$ 88,50 

675  Tibolona 2,5 mg-c/28 
compr.  3.000     R$ 0,52 R$ 

1.560,00 

696 328530 Valproato de sodio 
500mg- compr. Un 15.300 Biolab 

Sanus 
109740046

0112 

Nac
ion
al  

576 MG 
COM REV 
CT FR VD 
AMB X 50 

R$ 0,43 R$ 
6.579,00 

702 279269 Varfarina sodica 5 mg - 
compr Un 7.300 Farmoqui

mica 
103900147

0281 

Nac
ion
al  

CT 
5X30CPR 
BL AL PVC 

R$ 0,10 R$ 730,00 
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X 150 

709 271689 Vitamina C -  200 mg/ml  
20 ml- gotas  Fr 50 Natulab 138410018

0022 

Nac
ion
al  

CX 50 FR 
PLS OPC 
GOT X 20 
ML 

R$ 1,59 R$ 79,50 

712 271691 Vitamina C 500 mg - 
compr. Un 1.000 Natulab 138410018

0057 

Nac
ion
al  

CX ENV 
ALC/ALU X 
500 

R$ 0,11 R$ 110,00 

762 273404 Isossorbida 10mg/ml 
ampola 1ml Amp 1.500 Biolab 

Sanus 
109740091

0096 

Nac
ion
al  

CT 50 AMP 
VD AMB X 
01 ML 

R$ 2,08 R$ 
3.120,00 

788  
Multivitaminas + sais 
minerais susp. Oral 
(120ml ) 

Un 1.000 Arte 
Nativa 

RDC 
nº27/2010 

Nac
ion
al  

FR GTS 
20ML R$ 9,94 R$ 

9.940,00 

791  Vitaminas do complexo B 
susp. Frasco 120ml Fr 1.200 medquimi

ca 
100470499

0022 

Nac
ion
al  

FR 100ML R$ 2,57 R$ 
3.084,00 

793 393936 

Bronfeniramina maleato 
2mg/ml + cloridrato de 
fenilefrina 2,5mg – frasco 
20ml  

Fr 1.200 elofar 
Not Simp 
CFE RDC 

19906 

Nac
ion
al  

CT FR VD 
AMB GOT 
X 20 ML 
CX/36 FRS 

R$ 7,67 R$ 
9.204,00 

802 410989 Benfotiamina 150mg 
drágea Un 360 Hypera/co

smed 
138410019

0079 

Nac
ion
al  

CX C/30 
DRG R$ 1,67 R$ 601,20 

        TOTAL: R$ 841.443,33 

 
 
2.1. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar contratações com a Detentora 
da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo, quarto, art. 15, da Lei federal nº 
8.666/93 e suas obrigações. 
 
3. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura. 
  
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93 de 1.993. 
 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo que trata o § do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os medicamentos, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 
parceladamente, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da ata de Registro de Preços, de acordo com 
as solicitações do CISA, em seu almoxarifado, sito à Av: Rio Grande do Norte, nº 3368, Jardim Tropical, na cidade de 
Umuarama/PR, no horário das 07:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 as 16:00 horas, de segunda à sexta-feira. 
4.1. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações do Consórcio, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento do envio da Autorização de Fornecimento e 
confirmação por e-mail ou contato telefônico, sob pena de sofrer as penalidades. 
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4.2. Os prazos de que tratam o item 4.1, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
 
4.3. Caso a contratada não efetive a entrega total dos pedidos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou efetive a 
entrega de forma parcial, a mesma será NOTIFICADA para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se 
manifeste a respeito, não o fazendo, sofrerá as penalidades previstas neste edital e na legislação. 
 
4.4. Fica determinantemente proibida à troca de marca e/ou fabricante dos produtos licitados, SALVO por motivo 
justo decorrente de fato superveniente devidamente formalizado e justificado. 
 
4.5. O prazo de validade dos produtos deverá ser de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de seu prazo de 
validade vigente, a contar da entrega. A licitante vencedora deverá trocar as suas custas bem como arcar com 
todas as despesas decorrentes da reposição e transporte destes, não cabendo ao CISA qualquer ônus, em 
especial no que concerne ao envio de itens danificados ao licitante vencedor. 
 
4.6. Não serão efetuados pedidos sobre faturamento mínimo. 
 
4.7. Não poderá ser cobrado frete ou qualquer outro tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor dos produtos 
solicitados, no valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto 
da licitação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do presente objeto. 
 
4.8. Os produtos solicitados através de Autorização de fornecimento deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal de 
venda, considerando a Recomendação nº 01/2019 do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, é obrigatório o 
preenchimento dos campos cEAN e CEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código de barras com 
GTIN (‘Global Trade Item Number’) e é obrigatório o preenchimento na NF-e o campo para informar o código de produto da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Grupos I80 e K), quando se tratar de operações envolvendo medicamentos e 
matérias-primas farmacêuticas. 
 
4.8.1.O fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos 
campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55. (dados obrigatórios do documento fiscal eletrônico) 
 
4.9. Os rótulos das embalagens primárias e secundárias de todos os medicamentos com destinação 
institucional, independente da restrição de prescrição, devem possuir a frase, em caixa alta, "PROIBIDA VENDA 
AO COMÉRCIO”, conforme Resolução – RDC n.º 71, de 22 de dezembro de 2009. 
 
5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento 
definitivo será feito após a verificação da qualidade, prazo de validade, destes e consequentemente aceito, no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da entrega. 
 
5.1. O recebimento definitivo não isenta proponente (s) adjudicatária (s) de suas responsabilidades assumidas 
por meio desse certame. 
 
5.2. Todos os produtos entregues serão fiscalizados e, se apresentarem quaisquer problemas deverão ser 
repostos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem prejuízo para a Administração. Apurada, em 
qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento, serão aplicadas à licitante 
vencedora, as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
5.3. Todos medicamentos deverão ser de primeira qualidade. 
 
5.4. Os medicamentos que os laboratórios fabricarem em embalagens hospitalares fracionáveis deverão ser 
entregues fracionados individualmente por unidade e conforme as normas vigentes. 
 
5.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os 
prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 
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5.6. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma 
marca dos produtos apresentados na proposta, SALVO por motivo justo decorrente de fato superveniente 
devidamente formalizado e justificado. 
 
5.7. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, as suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis. 
 
5.8. A contratada responsabilizar-se-á e arcará por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente licitação, bem como demais custos ou encargos inerentes e necessários para a completa execução das 
obrigações assumidas. 
 
5.9. A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5.10. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto 
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc.). 
 
5.11. Os medicamentos deverão ser entregues com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de seu prazo de 
validade vigente. Os locais de entrega estão orientados a recusar a mercadoria na sua totalidade em caso de 
descumprimento desta norma, e a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus adicional para 
o Consórcio. 
 
5.12. O texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem estar em 
conformidade com a legislação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor. 
 
5.13. Todas as embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas. 
 
5.14. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, e entregues 
obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias, conforme registro no Ministério da Saúde. Não serão 
aceitos medicamentos fora de suas embalagens originais. 
 
5.15. As embalagens primárias dos medicamentos (frascos, bisnagas, blisteres) devem apresentar número do 
lote, data de fabricação e prazo de validade. 
 
5.16. Todos os volumes entregues deverão ser identificados com etiquetas grandes e visíveis, bem como as 
embalagens fracionadas. As etiquetas deverão conter o nome do medicamento, quantidade do produto em cada 
volume, a fim de evitar trocas e facilitar o recebimento e a conferência dos medicamentos. 
 
5.17. Os dados constantes na caixa de embarque no que se refere a lote, data de fabricação e validade, nome 
do produto, quantitativo, etc., deverão corresponder ao conteúdo interno da mesma, às embalagens primárias e 
secundárias.  
 
5.18. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo de sua validade, 
fica o proponente obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem 
nenhum ônus para este Consórcio, no prazo de 7 (sete) dias úteis a partir da data de notificação.  
5.19. Em caso de extravio de volumes pela transportadora, a empresa vencedora deverá efetuar imediatamente 
a reposição dos volumes, cumprindo o prazo previsto para conclusão da entrega dos medicamentos.  
 
5.20. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e reposto 
por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional para o Consórcio e cumprindo o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
sob pena de serem aplicadas as penalidades previstas neste Edital.  
 
5.21. As caixas e volumes nos quais os medicamentos vierem acondicionados deverão estar em perfeito estado, 
caso contrário a mercadoria não será recebida.  
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5.22. Os medicamentos injetáveis deverão ser entregues em embalagem apropriada para ampolagem, a fim de 
evitar quebras durante o transporte. 
 
5.23. Em caso de devolução do(s) material(ais) por estar(em) em desacordo com as especificações, todas as 
despesas serão atribuídas ao fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: até 30 dias, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura na sede do CISA, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços 
unitários apresentados na proposta/lance, em moeda corrente nacional mediante crédito efetuado a conta corrente da 
contratada. (A conta corrente deve ser em nome de pessoa jurídica, conforme CNPJ da proponente). 
 
6.1.O fornecedor deverá, obrigatoriamente, emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), considerando a Recomendação nº 
01/2019 do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, é obrigatório o preenchimento dos campos cEAN 
e CEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código de barras com GTIN (‘Global Trade Item 
Number’) e é obrigatório o preenchimento na NF-e o campo para informar o código de produto da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Grupos I80 e K), quando se tratar de operações envolvendo medicamentos e 
matérias-primas farmacêuticas. 
 
6.1.2. O fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos 
referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55. (dados obrigatórios do documento fiscal 
eletrônico) 
 
6.2. Na eventualidade de atraso nos pagamentos serão aceitas reclamações em até 90 (noventa) dias após seu 
vencimento, se não o fizer de forma tempestiva, e, por via de consequência, expirar o prazo aqui estabelecido sem 
pleitear o respectivo pagamento, ocorrerá a preclusão de seu direito. 
 
6.3. O pagamento será realizado mediante crédito na conta bancária do Fornecedor, conforme dados fornecidos. 
 
6.4. A Contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente.  
 
6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras.  
 
6.6. A nota fiscal deve ser enviada, mediante sua emissão, ao e-mail: compras@cisaamerios. com.br.  
 
6.7. A iniciativa e encargo do cálculo da nota fiscal será de responsabilidade da Contratada cabendo ao CISA 
apenas a verificação do resultado obtido.  
 
6.8. Na hipótese de irregularidade fiscal, a CONTRATADA deverá regularizar a sua situação no prazo de até 15 
dias sob pena de aplicação das sanções contratuais e rescisão da ata de registro de preços. Enquanto perdurar 
a irregularidade fiscal, não serão emitidos autorizações de fornecimento ou emissão de empenhos para a 
licitante que estiver nessa situação. 
 
6.9. Somente serão pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da 
Administração, sendo que esta não estará obrigada a adquirir a quantidade total dos produtos constantes no 
anexo I.  
 
6.10. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor dos itens 
adquiridos. 
 
6.11. A Contratada deverá apresentar como condição para o recebimento de cada parcela os seguintes 
documentos, dentro do prazo de validade: Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS ou outra 
equivalente, conforme legislação própria; Certidão de Regularidade de situação perante p Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme legislação específica.  
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7. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal 
eletrônica da empresa que participou da licitação emitidas ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA AMERIOS 12 ª R.S. – CNPJ: 86.689.023/0001-70 –Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona 
Armazém, Umuarama/PR. CEP:87.503-030.  
 
7.1. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:  
a) a modalidade e o número da licitação.  
b) o número da Ata, número da Autorização de Fornecimento.  
c) o número do ítem e a descrição do medicamento, (a descrição do produto na Nota Fiscal, deverá 
obrigatoriamente ser procedida da descrição constante na Ata de Registo de Preços). 
d) valor unitário do item (conforme o constante na Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor 
total.  
e) o banco, número da agência e número da conta corrente (pessoa jurídica) da contratada.  
f) no cadastro da Nota Fiscal Eletrônica deverá o fornecedor informar o email: compras@cisaamerios.com.br 
para envio prévio  
g) Considerando a Recomendação nº 01/2019 do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, é 
obrigatório o preenchimento dos campos cEAN e CEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir 
código de barras com GTIN (‘Global Trade Item Number’) e é obrigatório o preenchimento na NF-e o campo para 
informar o código de produto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Grupos I80 e K), quando se tratar de 
operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas. 
h) O fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos 
referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55. (dados obrigatórios do documento fiscal 
eletrônico) 
 
7.2. As notas Fiscais, após aceitas e atestadas pelo fiscal de contratos do CISA, serão encaminhadas ao Setor 
de Contabilidade para providências quanto a liquidação e pagamento. O pagamento dar-se-á através de ordem 
bancária e/ou transferência em conta-corrente de titularidade da Pessoa Jurídica contratada.  
 
7.3. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão desenvolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação.  
 
7.4. Poderá o CISA sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento do fornecedor 
relativamente a execução do objeto, recaindo sobre o mesmo as penalidades previstas na lei Federal nº 
8.666/93. 5.13.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 02.002.10.302.0007.2006.33.90.30.  
 
8. ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: O órgão gerenciador realizará publicação trimestral 
no Diário Oficial do CISA 
 
8.1. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando-se a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pelo CISA. 
 
8.2. O CISA, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no mercado, 
convocará o (s) signatário (s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos mesmos de 
forma a torná-los compatíveis com os apresentados pelo mercado.  
 
8.3. Em caso de recusa do (s) signatário (s) da Ata em aceitar a renegociação, o Cisa procederá a aquisição do 
(s) item (ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação.  
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e 
padrões de qualidade e quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância da 
legislação em vigor.  
 
9.1. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e demais 
despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação desta Licitação.  
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9.2. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela LICITADA (CISA) quanto ao fornecimento 
dos produtos. 
 
9.3. Comunicar imediatamente à LICITADA (CISA) toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite 
a execução deste contrato.  
 
9.4. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e constante da sua proposta.  
 
9.5. A Licitante vencedora é responsável por danos causados à Licitante (CISA), ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de 
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão ou responsável do CISA.  
 
9.6. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e responsabilizar-se por 
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;  
 
9.7. Comunicar ao CISA as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 
 
9.8. Informar um preposto com quem o CISA manterá contato durante a vigência do processo, inclusive nome, 
telefone e e-mail.  
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a 
fiscalização do contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à licitante vencedora, 
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.  
 
10.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante da 
LICITANTE, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do objeto.  
 
10.2. Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições ora estabelecidas.  
 
10.3. Receber os produtos na quantidade e qualidade solicitada, nos prazos e condições definidos no edital, 
responsabilizando-se a licitante vencedora por qualquer dano causado pelos produtos fornecidos.  
 
11. CANCELAMENTO DA ATA: A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independente 
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que à contratada assista o direito a qualquer indenização quando: 
 
11.1. Descumprir as condições do edital.  
 
11.2. Recusar-se a prestar/fornecer o objeto no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
razoável. 
 
11.3. Interpreta-se a negativa em entregar o objeto licitatório como recusa em assinar a ata de fornecimento. 
 
11.4. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de o mesmo tornar-se superior aos praticados no 
mercado.  
 
11.5. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 9.1.6. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.  
 
11.6. Caracterizada a hipótese de inexecução total ou parcial das condições de serviço ora estabelecidas.  
 
11.7. Constatada a irregularidade por parte do fornecedor, será notificado para no prazo de 24 horas se 
manifeste a respeito, não o fazendo, sofrerá as penalidades previstas neste edital e na legislação.  
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11.8. Persistindo a falta o registro será cancelado, no caso de negativa de contratação, ou rescindido, no caso 
de inexecução parcial ou total, chamando-se o segundo colocado na Ata de Registro de Preços.  
 
11.9. Sem justa causa e prévia comunicação ao CISA, suspender a execução dos serviços.  
 
11.10. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.  
 
11.11. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado.  
 
12. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 
12.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
objeto contratado.  
 
12.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.  
 
12.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo CISA.  
 
12.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido ao CISA, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão 
deverá ser comunicada por escrito ao CISA.  
 
12.5. A solicitação do Fornecedor, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado ao CISA a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, 
caso não aceitas as razões do pedido.  
 
12.6. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será formalizada 
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo.  
 
13. PENALIDADES  
 
13.1. Ao fornecedor que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes aos medicamentos, 
porventura não entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, ou em qualquer outra hipótese de 
inexecução parcial ou total do contrato, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades, inclusive de forma 
cumulativa: 
 
13.1. Advertência.  
 
13.2. Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não:  
 
13.2.1. Nos casos em que houver atraso injustificado na entrega do material licitado, será aplicada multa 
moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor do item constante da nota em atraso, 
respeitado o mínimo de R$ 100,00 (cem reais) diários, na forma do artigo 86 da Lei 8.666/93.  
 
13.2.2. Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 15 (quinze) dias, o Consórcio 
poderá rescindir unilateralmente o contrato celebrado, bem como cancelar a ata de registro de preços do 
vencedor do certame, aplicando-lhe, ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação, respeitado o mínimo de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).  
 
13.2.3. Multa de 0,2% (zero vírgula 2 por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, nos casos de 
inexecução parcial, recusa em celebrar /assinar o contrato. 
 
13.2.4. Multa de 10% (dez por cento) tais como a entrega de material com especificações, embalagem e/ou 
marca diversa daquela cotada e contratada, valor este atualizado até a data da sua liquidação através do índice 
governamental vigente.  
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13.2.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CISA, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos, em decisão fundamentada. 
 
13.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o CISA, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior.  
 
14. FORO: Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da comarca de Umuarama/PR, com referência expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.  
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS: A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio 
eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado pela licitante na fase da habilitação, competindo ao 
fornecedor a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega das vias 
originais no Departamento de Licitações e Contratos do CISA, em até 5 (cinco) dias após o seu recebimento.  
 
15.1. A via do instrumento destinada ao detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo 
contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no CISA 
a partir de 5 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previstas no item anterior. 
 
15.2. A execução da ata de registro de preços, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº8.666/93, combinado com o 
inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal.  
 
15.3. Faz parte integrante dessa Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 007/2019 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições.  
 
15.4. A detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 007/2019.  
 
15.5. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, qual vai assinada pelo presidente do 
CISA, Sr. Luis Carlos Borges Cardoso, e pela Sr. (a) Sirlei Terezinha Zambrin, qualificado (a) preambularmente, 
representando a Detentora da Ata. 
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Umuarama/PR, 05 de setembro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO 
Consórcio Intermunicipal de Saúde  

CISA - AMERIOS 12ª R.S. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SIRLEI TEREZINHA ZAMBRIN 
 PROFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________________________ 
ANDREIA CRISTINA SILAMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 
SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº 004.967.099-92. 
 
 
________________________________________ 
KEILA IRIODA SINHOCA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 8.412.071-5 SSP/PR, 
inscrita no CPF sob o nº 036.009.749-98.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2088/2019   DE 02 DE OUTUBRO  DE 2019.
AUTORIZA A DAÇÃO EM PAGAMENTO EM BENS IMÓVEIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Aprovou,  e eu sancionarei a 
seguinte Lei:
Art. 1º Os débitos inscritos em dívida ativa do Município de Tapejara/PR, de natureza 
tributária, ajuizados ou não, poderão ser extintos mediante dação em pagamento de 
bens imóveis, na forma e condições estabelecidas nesta Lei.
Art. 2º A dação em pagamento de bens imóveis deve abranger a totalidade do 
débito que se pretende liquidar, com atualização, juros, multa e encargos legais, 
sem desconto de qualquer natureza, assegurando-se ao devedor a possibilidade de 
complementação em dinheiro de eventual diferença entre o valor da totalidade da 
dívida e o valor do bem ofertado. 
Art. 3º Somente será autorizada a dação em pagamento de bem imóvel:
I - cujo domínio pleno ou útil esteja regularmente inscrito em nome do devedor, junto 
ao Cartório de Registro Imobiliário competente;
II - que esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus. 
§ 1º Não serão aceitos os imóveis de difícil alienação, inservíveis, ou que não 
atendam aos critérios de necessidade, utilidade e conveniência, a serem aferidos 
pela Administração Pública.
§ 2º A dação em pagamento se dará pelo valor do laudo de avaliação do bem imóvel, 
a ser confeccionado por Comissão composta por 3 (três) membros, sendo 2 (dois) 
representantes da Divisão de Obras e Engenharia e 1 (um) avaliador de imóveis 
devidamente registrado no CRECI.
§ 3º Se o valor da avaliação for superior ao débito consolidado, a dação em pagamento 
fica condicionada a renúncia expressa do valor excedente pelo proprietário do imóvel, 
mediante escritura pública.
§ 4º O laudo de avaliação do bem imóvel de que trata esta Lei deverá ser emitido pela 
Comissão e deverá conter no mínimo:
I - considerações preliminares contendo a finalidade do laudo
II - dados do imóvel;
III - mapa de localização do imóvel;
IV - identificação do proprietário;
V - caracterização do imóvel;
VI - metodologia de avaliação;
VII - considerações finais e conclusões.
§ 5º Caso a avaliação do imóvel exija conhecimentos técnicos não abrangidos 
pela Comissão de Avaliação, os custos excedentes serão de responsabilidade do 
proprietário do imóvel.
Art. 4º Caso o débito que se pretenda extinguir, mediante dação em pagamento de 
bem imóvel, encontre-se em discussão judicial, o devedor e o corresponsável, se 
houver, deverão, cumulativamente:
I - desistir das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados;
II - renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as ações 
judiciais.
§ 1º Somente será considerada a desistência parcial de ação judicial proposta se o 
débito objeto de desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos 
na ação judicial. 
§ 2º A desistência e a renúncia de que trata o caput não eximem o autor da ação do 
pagamento das custas judiciais e das despesas processuais, incluindo honorários 
advocatícios, nos termos do art. 90 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil).
§ 3º Caso não exista ação de execução fiscal ajuizada, a dação em pagamento ficará 
condicionada ao reconhecimento da dívida pelo devedor e pelo corresponsável, se 
houver. 
§ 4º Os depósitos vinculados aos débitos objeto do requerimento de extinção serão 
automaticamente transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda 
para o Município. 
Art. 5º O requerimento de dação em pagamento será apresentado perante a Divisão 
de Tributação e Fiscalização do Município de Tapejara/PR, a qual determinará a 
abertura de processo administrativo para acompanhamento, e deverá ser:
I - formalizado com os dados cadastrais e com a indicação dos débitos a serem objeto 
da dação em pagamento;
II - assinado pelo devedor ou representante legal com poderes para a prática do ato; e
III - instruído com:
a) documento de constituição da pessoa jurídica ou equiparada, com as respectivas 
alterações que permitam identificar os responsáveis por sua gestão, ou documento 
de identificação da pessoa física, ou documento do procurador legalmente habilitado, 
conforme o caso;
b) certidão, extraída há menos de 30 (trinta) dias, do Cartório do Registro de Imóveis 
competente, que demonstre ser o devedor o legítimo proprietário e que ateste que o 
imóvel está livre e desembaraçado de quaisquer ônus;
c) certidão de quitação do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) ou do Imposto 
Territorial Rural (ITR), das taxas incidentes sobre o imóvel, de energia elétrica, de 
água e esgoto, despesas condominiais e demais encargos sobre o imóvel;
d) certidões cíveis, criminais e trabalhistas, federais e estaduais, do domicílio do 
devedor, bem como do lugar da situação do imóvel;
e) laudo de avaliação do imóvel elaborado pela comissão (Divisão de Obras), 
expedidos há menos de 360 (trezentos e sessenta) dias;
f) manifestação de interesse no bem imóvel, expedida pelo dirigente máximo do órgão 
público integrante da Administração Pública Municipal, acompanhada de declaração 
de disponibilidade orçamentária e financeira do valor relativo ao bem imóvel oferecido 
em dação em pagamento;
g) no caso de interesse no bem imóvel por entidade integrante da Administração 
Municipal indireta, manifestação de interesse no bem imóvel, expedida pelo seu 
dirigente máximo, acompanhada de declaração de disponibilidade orçamentária e 
financeira do valor relativo ao bem imóvel oferecido em dação em pagamento, bem 
como manifestação prévia do Divisão de Patrimônio do Município ou Secretaria de 
Administração sobre a possibilidade de incorporação do imóvel ao patrimônio do 
Município e posterior transferência à entidade integrante da Administração Municipal 
indireta. 
f) manifestação favorável do Departamento de Patrimônio e Contabilidade quanto à 
possibilidade de incorporação do imóvel ao patrimônio público;
g) Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Municipal.
§ 1º Após o atendimento dos requisitos do parágrafo anterior, o Secretário de 
Finanças deverá decidir quanto à aceitação da proposta de dação em pagamento 
de bem imóvel como forma de extinção das inscrições em Dívida Ativa do Município 
de Tapejara/PR.
§ 3º Caso existam depósitos vinculados aos débitos objeto do requerimento de 
extinção, a sua transformação em pagamento definitivo ou conversão em renda para 
o Município deverá ocorrer antes do recolhimento previsto no parágrafo anterior.
§ 5º O devedor será intimado acerca da decisão que aceitar a proposta, para:
I - apresentação do termo de renúncia expressa, referida no art. 3º, § 3º, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da intimação, sob pena de cancelamento da 
aceitação da proposta;
II - complementação de eventual diferença entre o valor da totalidade da dívida e o 
valor do bem ofertado, mediante pagamento em dinheiro.
Art. 6º A extinção dos débitos inscritos em Dívida Ativa do Município de Tapejara/PR 
está condicionada:
I - ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 5º;
II - à manifestação favorável do Departamento de Patrimônio e Contabilidade quanto 
à possibilidade de incorporação do imóvel ao patrimônio público;
III - à comprovação de desistência e renúncia de ações judiciais, mediante 
apresentação da 2ª (segunda) via da petição de renúncia ao direito sobre o qual se 
funda a ação, protocolada no respectivo Cartório Judicial, ou cópia da certidão do 
Cartório que ateste o estado do processo;
IV - ao recolhimento integral do valor correspondente à dação em pagamento e do 
complemento em dinheiro, se for o caso, na forma prevista no artigo anterior.
Art. 8º Cumprido o disposto no art. 6º, a Divisão de Tributação e Fiscalização 
encaminhará o processo administrativo à Departamento de Patrimônio/Secretaria de 
Administração, para providências administrativas e de registro da incorporação do 
imóvel ao patrimônio da Município.
Parágrafo único. Se, por qualquer motivo, não for aperfeiçoada a incorporação do 
imóvel ao patrimônio do Município, a aceitação será desfeita, anulados os atos e 
cancelados os seus efeitos. 
Art. 9º A proposta de dação em pagamento de bem imóvel não surtirá qualquer 
efeito em relação aos débitos inscritos em dívida ativa antes de sua aceitação pelo 
Município. 
§ 1º A pendência na análise do requerimento não afasta a necessidade de 
cumprimento regular das obrigações tributárias, nem impede o prosseguimento da 
cobrança administrativa ou judicial da dívida. 
§ 2º O levantamento de garantias eventualmente existentes somente poderá ser 
realizado após a extinção da dívida pela dação em pagamento.
Art.10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 02  de outubro  de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2019
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
OBRAS EM ESTRADA RURAL, NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal e Convênio.
ABERTURA: Às 10h00min. (DEZ HORAS) do dia 25/10/2019.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: conforme edital.
Brasilândia do Sul - PR, 02 de outubro de 2019.
Luciano Gimenes
Presidente da CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2019 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, para seguro de um veículo FORD ESCORT 
GL 1.6 F, placas AKP 0762, cedido ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/
AMERIOS 12ª R.S., com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 038/2019, anexo. Em 02 de outubro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 264/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 39/2019, 
para contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração do PPRA, 
PCMSO, LTCAT E LIP, para as Unidades Básicas de Saúde Marli Saila Montana do 
Lago Albuquerque/Sivanilda Rodrigues de Souza Pulsides, Conceição dos Anjos, 
Clínica da Mulher e da Criança e Clínica de Fisioterapia,  no Município de Pérola, 
Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 EMPRESA  VALOR TOTAL R$
URBAN-ASSESSORIA, CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA       
17.400,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR, 02 de outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO 
FREQUENTE COMO MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09h00min do dia 16 de outubro de 2019, em sua sede à Avenida Barão 
do Rio Branco, n.º 767, Centro, Município de Douradina, inscrito no CNPJ sob n.º 
78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade 
Pregão, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho 
de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018, para seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo 
Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
O Edital nº. 46/2019 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 02 de outubro de 2019, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 02 de outubro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 429
De 02 de outubro 2019
EXONERA, , A SERVIDORA. LUANA APARECIDA GONÇALVES DO CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o termino do contrato de trabalho  da servidora LUANA 
APARECIDA GONÇALVES,
RESOLVE
EXONERAR em 03/10/2019, o Sra. LUANA APARECIDA GONÇALVES, inscrita no 
CPF-Nº.- 088.613.659-81 e no RG-Nº.- 12.868.544-8 -SSP/PR, sob regime CLT, do 
cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e dezenove. (02/10/2019).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal
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LEI N° 1772/2019 
 
SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 1219/2014 que dispõe sobre o Plano 
de Cargos e Carreiras dos Servidores do Executivo Municipal de Terra 
Roxa, Estado do Paraná e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ 

aprovou, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte: 

 
Art. 1º Esta Lei visa alterar a Lei Municipal nº 1219/2014, especificamente 

o Anexo VI, Tabela I - Cargos de provimento efetivo, com objetivo de aumentar o número 
de vagas para o cargo de Psicólogo(a). 

 
Art. 2º Fica alterado o Anexo VI - Tabela I - Cargos de provimento efetivo 

da Lei Municipal nº 1219/2014, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

ANEXO VI 
 
Tabela I 
Cargos de provimento efetivo 
  _____________________________________________________________________________ 
|           CARGO           | QUANT.  |    FORMA E REQUISITO DE PROVIMENTO    | 
|                           | JORNADA |                                       | 
  ==========================|=========| ======================================| 
|Agente Administrativo      |       25|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino Médio                           | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Agente de Saneamento       |       03|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     30 h|Ensino Médio                           | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Assistente Social          |       06|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     30 h|Curso  Superior  em  Serviço  Social  e| 
|                           |         |Inscrição   no   Conselho  Regional  da| 
|                           |         |Categoria                              | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Auxiliar de Dentista       |       05|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino Médio                           | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Auxiliar de Serviços Gerais|      228|CONCURSO                               | 
|função I e II              |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino Fundamental incompleto          | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------|  
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|Bioquímico                 |       04|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Curso Superior em Farmácia e Bioquímica| 
|                           |         |e  Inscrição  no  Conselho  Regional da| 
|                           |         |Categoria                              | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Borracheiro                |       03|CONCURSO                               | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino    Fundamental    incompleto   e| 
|                           |         |conhecimento na prática de Borracharia | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Carpinteiro                |       04|CONCURSO                               | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino    Fundamental    incompleto   e| 
|                           |         |conhecimento na prática de Carpintaria | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Contador                   |       03|CONCURSO                               | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Curso  Superior em Ciências Contábeis e| 
|                           |         |Inscrição   no   Conselho  Regional  da| 
|                           |         |Categoria                              | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Controlador                |       01|CONCURSO                               | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Administrativo Interno     |     40 h|Curso Superior em qualquer área        | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Dentista I                 |       05|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Curso   Superior   em   Odontologia   e| 
|                           |         |Inscrição   no   Conselho  Regional  da| 
|                           |         |Categoria                              | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Dentista II                |       05|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     20 h|Curso   Superior   em   Odontologia   e| 
|                           |         |Inscrição   no   Conselho  Regional  da| 
|                           |         |Categoria                              | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Eletricista                |       05|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino    Fundamental    incompleto   e| 
|                           |         |conhecimento   na  área  de  instalação| 
|                           |         |elétrica                               | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Engenheiro Agrônomo        |       02|CONCURSO                               | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Curso Superior em Agronomia e Inscrição| 
|                           |         |no Conselho Regional da Categoria      | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Engenheiro Civil           |       04|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
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|                           |     40 h|Curso  Superior  em  Engenharia Civil e| 
|                           |         |Inscrição   no   Conselho  Regional  da| 
|                           |         |Categoria                              | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Merendeira                 |       16|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino     Fundamental    completo    e| 
|                           |         |experiência na área culinária          | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Médico I                   |       08|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     36 h|Curso  Superior em Medicina e Inscrição| 
|                           |         |no Conselho Regional da Categoria      | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Médico II                  |       08|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Curso  Superior em Medicina e Inscrição| 
|                           |         |no Conselho Regional da Categoria      | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Monitor Educacional        |       30|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino Médio Completo                  | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Motorista                  |       35|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino    Fundamental    completo   com| 
|                           |         |Carteira  Nacional  de  Habilitação  na| 
|                           |         |Categoria "D"                          | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Operador                 de|       16|CONCURSO                               | 
|Máquinas/operador        de|---------|---------------------------------------| 
|máquina patola             |     40 h|Ensino    Fundamental    completo   com| 
|                           |         |Carteira  Nacional  de  Habilitação  na| 
|                           |         |Categoria "C" e experiência em operação| 
|                           |         |de máquinas                            | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Pedreiro                   |       12|CONCURSO                               | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino    Fundamental    incompleto   e| 
|                           |         |experiência na área alvenaria          | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Técnico Agrícola           |       03|CONCURSO                               | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino   Médio   Profissionalizante  em| 
|                           |         |Tecnologia  Agrícola com comprovante de| 
|                           |         |inscrição   do   Conselho  Regional  da| 
|                           |         |Categoria                              | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Técnico Contábil           |       03|CONCURSO                               | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino   Médio   Profissionalizante  em| 
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|                           |         |Contabilidade    com   comprovante   de| 
|                           |         |inscrição   do   Conselho  Regional  da| 
|                           |         |Categoria                              | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Técnico em Higiene Dental  |       02|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |         |Ensino Médio com formação em           | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Saúde  Bucal e comprovante de inscrição| 
|                           |         |do Conselho Regional da Categoria      | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Telefonista                |       03|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     30 h|Ensino Médio completo                  | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Advogado                   |       02|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     20 h|Curso Superior em Direito e comprovante| 
|                           |         |de  inscrição  do  Conselho Regional da| 
|                           |         |Categoria: OAB                         | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Vigia                      |       33|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino Fundamental incompleto          | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Médico                     |       02|CONCURSO                               | 
|Veterinário                |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Curso  Superior em Medicina Veterinária| 
|                           |         |e             comprovante            de| 
|                           |         |Inscrição   do   Conselho  Regional  da| 
|                           |         |Categoria                              | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Agente comunitário de Saúde|       30|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino Fundamental                     | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Agente de endemias         |       20|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino Fundamental                     | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Arquiteto                  |       02|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Curso   Superior   em  Arquitetura  com| 
|                           |         |registro   no   Órgão   de   Classe  da| 
|                           |         |categoria.                             | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Biólogo                    |       02|CONCURSO                               | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Bacharel  em  Biologia  com registro no| 
|                           |         |Órgão de Classe da categoria.          | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
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|Fiscal tributário          |       03|CONCURSO                               | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino Médio                           | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|                           |       03|CONCURSO                               | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Fisioterapeuta I           |     20 h|Curso   superior   em   Fisioterapia  e| 
|                           |         |comprovante  de  inscrição  no Conselho| 
|                           |         |Regional da Categoria.                 | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Fisioterapeuta II          |       03|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Curso   superior   em   Fisioterapia  e| 
|                           |         |comprovante  de  inscrição  no Conselho| 
|                           |         |Regional da Categoria.                 | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Fonoaudiólogo              |       02|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Curso   superior  em  Fonoaudiologia  e| 
|                           |         |comprovante  de  inscrição  no Conselho| 
|                           |         |Regional da Categoria.                 | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Motorista de Ambulância    |       04|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino    Fundamental    completo   com| 
|                           |         |Carteira  nacional  de  habilitação  na| 
|                           |         |Categoria "D".                         | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Nutricionista              |       03|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Curso    superior    em    Nutrição   e| 
|                           |         |comprovante  de  inscrição  no Conselho| 
|                           |         |Regional da Categoria.                 | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Psicólogo                  |       05|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Curso    superior   em   Psicologia   e| 
|                           |         |comprovante  de  inscrição  no Conselho| 
|                           |         |Regional da Categoria.                 | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Técnico  de  manutenção  em|       02|CONCURSO                               | 
|Informática                |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Curso Superior na área de informática e| 
|                           |         |experiência na área.                   | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|                           |       01|CONCURSO                               | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Tecnólogo   em   Construção|     40 h|Ensino Médio Profissionalizante na área| 
|civil                      |         |de  Tecnologia  em construção Civil com| 
|                           |         |comprovante  de  inscrição  do Conselho| 
|                           |         |Regional da Categoria.                 | 
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|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Técnico em Radiologia      |       01|CONCURSO                               | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|                           |     30 h|Ensino Médio Profissionalizante na área| 
|                           |         |de    Radiologia   ou   curso   técnico| 
|                           |         |equivalente,    com    comprovante   de| 
|                           |         |inscrição   do   Conselho  Regional  da| 
|                           |         |Categoria.                             | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Topógrafo                  |       02|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Curso  Superior na área de Topografia e| 
|                           |         |experiência na área.                   | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|                           |       02|CONCURSO                               | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Torneiro mecânico          |     40 h|Curso  técnico  na  área de Tornearia e| 
|                           |         |comprovação de experiência prática.    | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Mecânico                   |       05|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino     Fundamental    completo    e| 
|                           |         |experiência  na  área  de  mecânica  de| 
|                           |         |veículos automotores                   | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Farmacêutico               |       04|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Curso    Superior    em    Farmácia   e| 
|                           |         |comprovante  de  inscrição  no Conselho| 
|                           |         |Regional da Categoria.                 | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Técnico em Enfermagem      |       33|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino Médio profissionalizante na área| 
|                           |         |de    Técnico    de    Enfermagem   com| 
|                           |         |comprovante  de  inscrição  no Conselho| 
|                           |         |Regional da Categoria.                 | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Enfermeiro Padrão          |       20|CONCURSO                               | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Curso    Superior   em   Enfermagem   e| 
|                           |         |comprovante  de  inscrição  no Conselho| 
|                           |         |Regional da Categoria.                 | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Cuidador                   |       04|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino Médio completo                  | 
|---------------------------|---------|---------------------------------------| 
|Recepcionista              |       05|CONCURSO                               | 
|                           |---------|---------------------------------------| 
|                           |     40 h|Ensino Médio completo                  |  
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Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
à conta de dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município. 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias de outubro 

de 2019. 
 
 
 

ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 02 de outubro de 2019. 
 

COOHAPE COOPERATIVA HABITACIONAL PEROLENSE 
RUA PIONEIRO WALDEMAR PEDRO DO CARMO, 4058 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
INSC: 450060 

NOE PEREIRA LIMA 
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 677 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 451420 

EVERTON AMADOR LIMA 
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 667 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 451440 

MARCIO DONIZETE WISBOWISKI 
RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 402 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
INSC: 730700 

SONIA RODRIGUES DE SOUZA FELTRIM 
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 1180 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 57000 

WILLIAN CARVALHO BRESSAN 
RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 246 
BAIRRO: JARDIM IPE 
INSC: 700620 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 187 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
INSC: 588100 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EVALDO CARNEIRO BORGES, inscrito(a) no CPF Nº. 206.930.109-59, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0006, PARQUE RESIDENCIAL VIENA II, RUA VICTORIO FANECO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5520300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 932 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   932 / 2019   CADASTRO: 1-5520300  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: GONÇALVES LOTEAMENTOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  14.723.953/0001-92

ENDEREÇO: AV ROTARY, Nº 3617, CEP: 87502370 - JARDIM DOS PRINCIPES - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: EVALDO CARNEIRO BORGES - CPF/CNPJ:  206.930.109-59

ENDEREÇO: AV SAO PAULO, Nº 5205, CEP: 87501420 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MAXIMINI PASTORELLO S/A, inscrito(a) no CNPJ Nº. 73.818.767/0003-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 005A Lote 0017, PARQUE RESIDENCIAL VIENA II, RUA VICTORIO FANECO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5513000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 933 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   933 / 2019   CADASTRO: 1-5513000  ZONA: 0000    QUADRA: 005A LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: MAXIMINI PASTORELLO S/A - CPF/CNPJ:  73.818.767/0003-68

ENDEREÇO: RUA SARANDI, Nº 5548, CEP: 87502090 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL N.º 120/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a conclusão das etapas referentes à habilitação e inspeção de saúde (física e mental) 
a que foram submetidos todos os candidatos como parte do processo de admissão ao serviço público,
CONSIDERANDO as desistências dos candidatos ou o não comparecimento na fase de habilitação, bem 
como a não apresentação dos documentos comprobatórios, as quais, nos termos do Edital implicam em 
desclassificação do Processo Seletivo Simplificado,
R E S O L V E:
COMUNICAR por este ato, DESCLASSIFICAÇÃO do candidato relacionado abaixo, do Processo Seletivo 
Simplificado – Edital nº 10/2019, tendo em vista que este deixou de atender o Item 15.5 do referido Edital.
AGENTE ADMINISTRATIVO – 40 HORAS SEMANAIS
INSCR. NOME RG CLAS.
000344 MARIANA DA SILVA ALBUQUERQUE 4.915.913-7 16º
PAÇO MUNICIPAL, ao 01 de outubro de 2019.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 59/2019
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 110/2019 de 02 de setembro de 2019 – 9ª Chamada
AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 17º Hiago Farias Chagas Secretaria Municipal de Assistência Social 
07/10/2019 1206218/0050-SC R$ 1.200,00
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 01 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 60/2019
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 116/2019 de 19 de setembro de 2019 – 10ª Chamada
ORIENTADOR SOCIAL P/ OFICINA DE “ARTES” - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 2º Danielle Regina Thomaz Secretaria Municipal de Assistência Social 
07/10/2019 3912248/002-0 R$ 1.200,00
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 02 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO Nº 61/2019
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 16/2018
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 011/2017
Objeto do Edital nº 048/2018 de 25 de setembro de 2018 – 13ª Chamada
Considerando o Item 2.1.11 do Edital de Abertura nº 011/2017, fica o contrato prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir da data de seu vencimento.
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 255º Adriana Soares Ferreira Simão Secretaria Municipal de Educação 08/10/2018 09/10/2020 19286/00051-PR R$ 1.315,01
2 256º Sheina Megumi Ogassawara Morando de Assis Secretaria Municipal de Educação 08/10/2018 09/10/2020 3830658/0030-PR R$ 1.315,01
3 257º Franciely Mendes dos Santos Garcia Secretaria Municipal de Educação 08/10/2018 09/10/2020 42274/00054-PR R$ 1.315,01
4 258º Kassiane Gonçalves de Lima Silva Secretaria Municipal de Educação 08/10/2018 09/10/2020 5739382/0040-PR R$ 1.315,01
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 02 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.923/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANA PAULA DA SILVA MACIEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANA PAULA DA SILVA MACIEL, matrícula 
nº 999341, portadora da cédula de identidade RG nº 10.752.274-3 SSP/SP e inscrita no CPF nº 059.910.469-48, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 21.09.2015 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 21 de setembro de 2015 a 20 de 
setembro de 2017 passando da referência 01 para referência 02, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 21 de setembro 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JUAREZ ANTONIO FISTAROL, inscrito(a) no CPF Nº. 295.641.319-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 006A Lote 0004, PARQUE RESIDENCIAL VIENA II, RUA VICTORIO FANECO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5515300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 934 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   934 / 2019   CADASTRO: 1-5515300  ZONA: 0000    QUADRA: 006A LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: GONÇALVES LOTEAMENTOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  14.723.953/0001-92

ENDEREÇO: AV ROTARY, Nº 3617, CEP: 87502370 - JARDIM DOS PRINCIPES - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: JUAREZ ANTONIO FISTAROL - CPF/CNPJ:  295.641.319-87

ENDEREÇO: RUA CAMBE, Nº 4073, CEP: 87502160 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MAURO APARECIDO REGHINI, inscrito(a) no CPF Nº. 239.962.429-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0006, JARDIM AEROPORTO IV, RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4472400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 935 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   935 / 2019   CADASTRO: 1-4472400  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: MAURO APARECIDO REGHINI - CPF/CNPJ:  239.962.429-72

ENDEREÇO: RUA GENERINO DELFINO COELHO, Nº 3341, CEP: 87501080 - ZONA I-A - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: W M LOTEAMENTOS UMUARAMA LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  14.148.158/0001-18

ENDEREÇO: RUA MARIA LOPES TOSTA              , Nº 1668, CEP: 87504740 - RESIDENCIAL PORTAL DAS AGUAS - UMUARAMA-PR COND. 

PORTAL DAS ÁGUAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MAURO APARECIDO REGHINI, inscrito(a) no CPF Nº. 239.962.429-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0005, JARDIM AEROPORTO IV, RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4472300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 936 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   936 / 2019   CADASTRO: 1-4472300  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: MAURO APARECIDO REGHINI - CPF/CNPJ:  239.962.429-72

ENDEREÇO: RUA GENERINO DELFINO COELHO, Nº 3341, CEP: 87501080 - ZONA I-A - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: W M LOTEAMENTOS UMUARAMA LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  14.148.158/0001-18

ENDEREÇO: RUA MARIA LOPES TOSTA              , Nº 1668, CEP: 87504740 - RESIDENCIAL PORTAL DAS AGUAS - UMUARAMA-PR COND. 

PORTAL DAS ÁGUAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GILBERTO SOARES DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF Nº. 024.200.019-31, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0015, JARDIM AEROPORTO IV, RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS 

PRIORI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4475300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 937 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   937 / 2019   CADASTRO: 1-4475300  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: GILBERTO SOARES DO NASCIMENTO - CPF/CNPJ:  024.200.019-31

ENDEREÇO: RUA LEONARDO BACARIN, Nº 1460, CEP: 87508177 - JARDIM SAN FERNANDO - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: W M LOTEAMENTOS UMUARAMA LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  14.148.158/0001-18

ENDEREÇO: RUA MARIA LOPES TOSTA              , Nº 1668, CEP: 87504740 - RESIDENCIAL PORTAL DAS AGUAS - UMUARAMA-PR COND. 

PORTAL DAS ÁGUAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOAO ANTONIO DA COSTA MARTINS, inscrito(a) no CPF Nº. 856.292.279-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0042, JARDIM AEROPORTO II, RUA ALEXSANDRO DE OLIVEIRA MOTA, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4301000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 938 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   938 / 2019   CADASTRO: 1-4301000  ZONA: 0000    QUADRA: 0013 LOTE: 0042  

CONTRIBUINTE: INCORPORADORA AEROPORTO LTDA - ME - CPF/CNPJ:  13.748.742/0001-41

ENDEREÇO: AV SANTOS DUMONT, Nº 1620, CEP: 86039090 - BOA VISTA - LONDRINA-PR SALA 02

CONTRIBUINTE: JOAO ANTONIO DA COSTA MARTINS - CPF/CNPJ:  856.292.279-04

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR , Nº 4842, CEP: 87502070 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR APTO-2

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 776.112.339-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0026, JARDIM AEROPORTO II, RUA ALEXSANDRO DE OLIVEIRA 

MOTA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4299400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 939 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   939 / 2019   CADASTRO: 1-4299400  ZONA: 0000    QUADRA: 0013 LOTE: 0026  

CONTRIBUINTE: EDINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  776.112.339-04

ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, Nº 776, CEP: 87565000 - CENTRO - CAFEZAL DO SUL-PR 

CONTRIBUINTE: INCORPORADORA AEROPORTO LTDA - ME - CPF/CNPJ:  13.748.742/0001-41

ENDEREÇO: AV SANTOS DUMONT, Nº 1620, CEP: 86039090 - BOA VISTA - LONDRINA-PR SALA 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DANIEL NUNES CORDEIRO, inscrito(a) no CPF Nº. 623.230.169-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0038, JARDIM AEROPORTO II, RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4300600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 940 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   940 / 2019   CADASTRO: 1-4300600  ZONA: 0000    QUADRA: 0013 LOTE: 0038  

CONTRIBUINTE: INCORPORADORA AEROPORTO LTDA - ME - CPF/CNPJ:  13.748.742/0001-41

ENDEREÇO: AV SANTOS DUMONT, Nº 1620, CEP: 86039090 - BOA VISTA - LONDRINA-PR SALA 02

CONTRIBUINTE: DANIEL NUNES CORDEIRO - CPF/CNPJ:  623.230.169-20

ENDEREÇO: AV DR CASSIO G VIDIGAL, Nº 2900, CEP: 87503500 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DECIO SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 527.383.459-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, 

sito Quadra 0016 Lote 0023, JARDIM AEROPORTO II, RUA 7, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 

4305700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 941 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   941 / 2019   CADASTRO: 1-4305700  ZONA: 0000    QUADRA: 0016 LOTE: 0023  

CONTRIBUINTE: DECIO SILVA - CPF/CNPJ:  527.383.459-72

ENDEREÇO: RUA LONDRINA, Nº 523, CEP: 87503550 - DISTRITOS LOVAT - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: TRADICAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI - CPF/CNPJ:  09.586.662/0001-60

ENDEREÇO: AV JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA, Nº 1531, CEP: 87010440 - ZONA 02 - MARINGÁ-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO DE SOUZA SOBRINHO, inscrito(a) no CPF Nº. 668.437.749-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0009, JARDIM AEROPORTO, RUA JOÃO VEDOVATO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4020200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 942 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   942 / 2019   CADASTRO: 1-4020200  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: HABITAUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CPF/CNPJ:  12.000.635/0001-78

ENDEREÇO: AV JUSCELINO K.DE OLIVEIRA, Nº 1531, CEP: 87010440 - ZONA 02 - MARINGÁ-PR LOTE 02-B     QDRA 0006

CONTRIBUINTE: ANTONIO DE SOUZA SOBRINHO - CPF/CNPJ:  668.437.749-20

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 1099, CEP: 87506370 - PARQUE DANIELLE - UMUARAMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROSILENE VIDOTTI SGORLON, inscrito(a) no CPF Nº. 634.186.739-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0019, JARDIM AEROPORTO, RUA JOÃO VEDOVATO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4021200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 943 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   943 / 2019   CADASTRO: 1-4021200  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 0019  

CONTRIBUINTE: JOAO MINORU IZUMI - CPF/CNPJ:  010.402.519-00

ENDEREÇO: AV MARINGA, Nº 4720, CEP: 87502080 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: ROSILENE VIDOTTI SGORLON - CPF/CNPJ:  634.186.739-53

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PONTES, Nº 2720, CEP: 87506390 - JARDIM ALTO DA BOA VISTA - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: CARLOS SGORLAN - CPF/CNPJ:  949.559.998-91

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSÉ CERANTO, inscrito(a) no CPF Nº. 354.086.509-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0001, RESIDENCIAL GÁVEA, AV VALDOMIRO FREDERICO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4899100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 944 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   944 / 2019   CADASTRO: 1-4899100  ZONA: 0000    QUADRA: 0008 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  00.958.276/0002-68

ENDEREÇO: AV PEDRO TAQUES, Nº 294, CEP: 87030008 - ZONA 10 - MARINGÁ-PR EDIFÍCIO ÁTRIUM - 8º ANDAR

CONTRIBUINTE: JOSÉ CERANTO - CPF/CNPJ:  354.086.509-87

ENDEREÇO: RUA DOMINGOS ZAGO, Nº 3843, CEP: 87502045 - JARDIM DOS PRINCIPES - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSÉ CERANTO, inscrito(a) no CPF Nº. 354.086.509-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0002, RESIDENCIAL GÁVEA, AV VALDOMIRO FREDERICO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4899200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 945 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   945 / 2019   CADASTRO: 1-4899200  ZONA: 0000    QUADRA: 0008 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  00.958.276/0002-68

ENDEREÇO: AV PEDRO TAQUES, Nº 294, CEP: 87030008 - ZONA 10 - MARINGÁ-PR EDIFÍCIO ÁTRIUM - 8º ANDAR

CONTRIBUINTE: JOSÉ CERANTO - CPF/CNPJ:  354.086.509-87

ENDEREÇO: RUA DOMINGOS ZAGO, Nº 3843, CEP: 87502045 - JARDIM DOS PRINCIPES - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDUARDO FREDERICO PARENTE ZUKOVSKI, inscrito(a) no CPF Nº. 872.685.909-20, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0004, RESIDENCIAL GÁVEA, AV VALDOMIRO FREDERICO, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4907100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 946 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   946 / 2019   CADASTRO: 1-4907100  ZONA: 0000    QUADRA: 0013 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: EDUARDO FREDERICO PARENTE ZUKOVSKI - CPF/CNPJ:  872.685.909-20

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 4747, CEP: 87502100 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

WALMIR ANTONIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 276.911.529-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0006, JARDIM AEROPORTO II, RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4286400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 947 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   947 / 2019   CADASTRO: 1-4286400  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: INCORPORADORA AEROPORTO LTDA - ME - CPF/CNPJ:  13.748.742/0001-41

ENDEREÇO: AV SANTOS DUMONT, Nº 1620, CEP: 86039090 - BOA VISTA - LONDRINA-PR SALA 02

CONTRIBUINTE: WALMIR ANTONIO DA SILVA - CPF/CNPJ:  276.911.529-49

ENDEREÇO: AV HITALO ORCELI, Nº 713, CEP: 87565000 - INVALIDO - CAFEZAL DO SUL-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDILTON SOARES RODRIGUES, inscrito(a) no CPF Nº. 788.501.009-06, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0001, JARDIM IMIGRANTES, RUA UMBERTO GAVASSI, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4450200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 948 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   948 / 2019   CADASTRO: 1-4450200  ZONA: 0000    QUADRA: 0014 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: EDILTON SOARES RODRIGUES - CPF/CNPJ:  788.501.009-06

ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4395, CEP: 87503640 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

V P LOTEAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.779.205/0001-30, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 001B, JARDIM FLAMBOYANT, RUA LORETA DAVINA RODRIGUES, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3762000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 949 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   949 / 2019   CADASTRO: 1-3762000  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 001B  

CONTRIBUINTE: V P LOTEAMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:  05.779.205/0001-30

ENDEREÇO: AV ROTARY, Nº 3382, CEP: 87505030 - JARDIM DOS PRINCIPES - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DIHONNE SITTA, inscrito(a) no CPF Nº. 033.170.829-92, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0006 Lote 002B, JARDIM IMIGRANTES, RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4444750.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 950 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   950 / 2019   CADASTRO: 1-4444750  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 002B  

CONTRIBUINTE: DIHONNE SITTA - CPF/CNPJ:  033.170.829-92

ENDEREÇO: RUA VALDEMIRO SANDRI, Nº 2336, CEP: 87506090 - JARDIM PETROPOLIS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 004.633.089-56, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 008A, JARDIM IMIGRANTES, RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4443510.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 951 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   951 / 2019   CADASTRO: 1-4443510  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 008A  

CONTRIBUINTE: MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  004.633.089-56

ENDEREÇO: RUA TURIACU, Nº 2173, CEP: 87503450 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 004.633.089-56, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 008B, JARDIM IMIGRANTES, RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4443520.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 952 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   952 / 2019   CADASTRO: 1-4443520  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 008B  

CONTRIBUINTE: MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  004.633.089-56

ENDEREÇO: RUA TURIACU, Nº 2173, CEP: 87503450 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NESTOR KUBLIK, inscrito(a) no CPF Nº. 886.503.839-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0004, ZONA 5, AV APUCARANA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 

542900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 953 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   953 / 2019   CADASTRO: 1-542900  ZONA: 0000    QUADRA: 0019 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: NESTOR KUBLIK - CPF/CNPJ:  886.503.839-04

ENDEREÇO: AV AVENIDA PARANA, Nº ,, CEP: 87500000 -  - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADRIANO ROBERTO MACHADO ESPELHO, inscrito(a) no CPF Nº. 047.046.219-10, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 002A, JARDIM ITAPUA, RUA PEDRO FRANCISCO 

MAZZETTO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4380210.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 954 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   954 / 2019   CADASTRO: 1-4380210  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 002A  

CONTRIBUINTE: ADRIANO ROBERTO MACHADO ESPELHO - CPF/CNPJ:  047.046.219-10

ENDEREÇO: RUA MARUMBI, Nº 2767, CEP: 87503630 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADRIANO ROBERTO MACHADO ESPELHO, inscrito(a) no CPF Nº. 047.046.219-10, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 002B, JARDIM ITAPUA, RUA PEDRO FRANCISCO 

MAZZETTO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4380220.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 955 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   955 / 2019   CADASTRO: 1-4380220  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 002B  

CONTRIBUINTE: ADRIANO ROBERTO MACHADO ESPELHO - CPF/CNPJ:  047.046.219-10

ENDEREÇO: RUA MARUMBI, Nº 2767, CEP: 87503630 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9815 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCELO CAPARRON MANFREDINI, inscrito(a) no CPF Nº. 057.865.359-16, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0001, JARDIM AEROPORTO, RUA MARIA PELICER DE SOUZA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4033100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 956 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   956 / 2019   CADASTRO: 1-4033100  ZONA: 0000    QUADRA: 0012 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: JOAO MINORU IZUMI - CPF/CNPJ:  010.402.519-00

ENDEREÇO: AV MARINGA, Nº 4720, CEP: 87502080 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: MARCELO CAPARRON MANFREDINI - CPF/CNPJ:  057.865.359-16

ENDEREÇO: RUA CAETES, Nº 2626, CEP: 87503060 - PRAÇA TAMOYO - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: PÂMELA CAFÁCIO GRÁU MANFREDINI - CPF/CNPJ:  047.880.229-31

ENDEREÇO: RUA PROJETADA H, Nº 3157, CEP: 87500000 - PARQUE DOM PEDRO I - UMUARAMA-PR 

DECRETO Nº 241/2019 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 
22 de novembro de 2018; 
 
 

D E C R E T A: 
  

                Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral da Fundação Cultural de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 de 
novembro de 2018, no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

     
                  Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 300001 - Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) - exercício anterior,  conforme indicado no Anexo II. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
   
             PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de outubro de 2019. 
     
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 241 DE 01/10/2019 

       
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE 

UMUARAMA     

UNIDADE:  50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
UMUARAMA     

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

13.691.0023.1.168 Comemorações e 
Festividades e 
Divulgação 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

300001  R$      19.000,00   

TOTAL GERAL  R$      19.000,00  
 

        
 TOTAL GERAL                                19.000,00  

 

        

        
ANEXO II 

 
ANEXO AO DECRETO N° 241 DE 01/10/2019 

 

        
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 

  
CANCELAMENTO DE DESPESA 

 

        
SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 
EM 31/12/2018 

 

        
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 

 N° Fonte   Valor  
 

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - 
exercício anterior 

          
280.052,05  19.990,15 .300001          260.061,90   

Valor utilizado pelo Decreto nº 101/2019 .300001            12.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 153/2019 .300001            27.500,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 160/2019 .300001            22.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 226/2019 .300001            14.500,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 236/2019 .300001            17.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 241/2019 .300001            19.000,00   

Saldo atual .300001          148.061,90  
 

        
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 242/2019 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 
22 de novembro de 2018; 
 
 

D E C R E T A: 
  

                Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Umuarama - 
FUNREBOM, aprovado pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor 
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), para atender à programação constante do 
Anexo I. 

     
                  Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 300515 - FUNREBOM - exercício 
anterior,  conforme indicado no Anexo II. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
   
             PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de outubro de 2019. 
     
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 242 DE 01/10/2019 

       
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 80. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE 

BOMBEIROS     

UNIDADE:  80.001. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE 
BOMBEIROS     

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

 06.182.0029.2.094  Manutenção da 
Corporação de 
Bombeiros 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

300515  R$        4.500,00   

TOTAL GERAL  R$        4.500,00  
 

        
 TOTAL GERAL                                 4.500,00  

 

        

        
ANEXO II 

 
ANEXO AO DECRETO N° 242 DE 01/10/2019 

 

        
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 

  
CANCELAMENTO DE DESPESA 

 

        
SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 
EM 31/12/2018 

 

        
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 

 N° 
Fonte   Valor  

 

FUNREBOM - exercício anterior 
          

290.876,37  136.739,68 .300515          154.136,69   

Valor utilizado pelo Decreto nº 086/2019 300515              2.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 110/2019 300515              3.800,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 123/2019 300515            16.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 149/2019 300515            30.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 242/2019 300515              4.500,00   

Saldo atual .300515            97.836,69  
 

        
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato 013/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.955,00 (dois mil, novecentos e cinquenta e cinco 
reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrições constantes no Anexo I. Passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 310.724,90 (trezentos e dez mil, setecentos e vinte quatro reais e noventa centavos), para até 
o valor de R$ 307.769,90 (trezentos e sete mil, setecentos e sessenta e nove reais e noventa centavos).
 Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
18.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 728 – F: 111
18.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 729 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/09/2019.

Termo Aditivo 004 ao Contrato 042/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme anexo I, passando o valor unitário do item 28 – Detergente biodegradável (...) de R$ 1,13 (um real e treze 
centavos), para R$ 1,19 (um real e dezenove centavos), conforme descriçãoes constantes no Anexo I, perfazendo 
o valor deste termo em R$ 327,24 (trezentos e vinte sete reais e vinte quatro centavos). Passando e atualizando o 
valor total deste contrato de R$ R$ 353.082,55 (trezentos e cinquenta e três mil, oitenta e dois reais e cinquenta e 
cinco centavos), para até R$ 353.409,79 (trezentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e nove reais e setenta e 
nove centavos). 
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
Conforme descrição constante no Anexo II. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/08/2019.
Umuarama, 02 de outubro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.992/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANA PAULA DA SILVA MACIEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANA PAULA DA SILVA MACIEL, matrícula 
nº 999341, portadora da cédula de identidade RG nº 10.752.274-3 SSP/SP e inscrita no CPF nº 059.910.469-48, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 21.09.2015 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 21 de setembro de 2017 a 20 de 
setembro de 2019 passando da referência 02 para referência 03, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 21 de setembro 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.994/2019
Conceder Licença Maternidade à servidora SIMONE APARECIDA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SIMONE APARECIDA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.011.016-0-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 044.713.439-63, ocupante do cargo de carreira de Secretaria Escolar, 
nomeada em 01 de março de 2016, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença 
Maternidade, no período de 18 de setembro de 2019 a 15 de janeiro de 2020, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.019/2019
Revogar a Portaria nº 2.880 de 17 de setembro de 2019, que concedeu Adicional Insalubridade ao servidor LUIZ 
MARYNOWSKI. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 2.880 de 17 de setembro de 2019, que concedeu Adicional Insalubridade ao servidor 
LUIZ MARYNOWSKI, matricula 925091, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.007.696-4-SSP-PR, inscrito no 
CPF nº 555.655.739-04, nomeado em 23 de março de 2010, para ocupar o cargo público de Pedreiro, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, a partir 
de 01 de outubro de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.020/2019
Transferir o servidor JOÃO MAIA DA SILVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor JOÃO MAIA DA SILVA, matricula 738901, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.615.832-6-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 634.185.849-34, nomeado em 03 de setembro de 2001, para ocupar o 
cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a 
contar de 01 de outubro de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 243/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 248.500,00 (duzentos e quarenta e oito mil e quinhentos reais), 
para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais), 
conforme indicado no Anexo II. 
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 111 - MDE/Merenda Escolar, no valor de R$ 12.500,00(doze mil e 
quinhentos reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 243 DE 01/10/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE: 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
28.846.0000.3126Indenizações, Restituições de Impostos, Custas Judiciais e Desapropriação3.3.90.91.00.00SENTE
NÇAS JUDICIAIS1000 R$    200.000,00 
TOTAL GERAL R$    200.000,00 
ÓRGÃO:18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 12.361.0015.2048 Alimentação escolar3.3.90.32.00.00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA111 R$      12.500,00 
TOTAL GERAL R$      12.500,00 
ÓRGÃO:03. - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
UNIDADE: 03.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.C.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 04.131.0002.2008 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO1000 
R$        4.000,00 
TOTAL GERAL R$        4.000,00 
ÓRGÃO:06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE: 06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 04.129.0002.2017 S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização3.3.90.39.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000 R$      12.000,00 
TOTAL GERAL R$      12.000,00 
ÓRGÃO:05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 05.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 04.122.0002.1093 Comemorações, Festividades, Recepções e Divulgações Oficiais3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO1000 R$      20.000,00 
TOTAL GERAL R$      20.000,00 
 TOTAL GERAL                             248.500,00 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 243 DE 01/10/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO:05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 05.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
04.122.0002.2204Digitalização de Documentos3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA1000 R$      29.000,00 
TOTAL GERAL R$      29.000,00 
ÓRGÃO:02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA
UNIDADE: 02.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
04.122.0002.2003Manutenção do Gabinete do Prefeito3.3.90.33.00.00PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO1000 R$      30.000,00 
TOTAL GERAL R$      30.000,00 
ÓRGÃO:04. - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURÍDICOS
UNIDADE: 04.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.A.J
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
04.122.0002.2009Manutenção da Secretaria de Assuntos Jurídicos3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000 R$      15.000,00 
TOTAL GERAL R$      15.000,00 
ÓRGÃO:06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE: 06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
04.129.0002.1023S.M.F - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00.00EQUIPAM
ENTOS E MATERIAL PERMANENTE1000 R$      30.000,00 
TOTAL GERAL R$      30.000,00 
ÓRGÃO:08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
08.244.0012.1197Reforma e Ampliação do CRAS/CREAS3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA1000 R$      29.000,00 
08.244.0012.1302Construção do Centro Pop4.4.90.51.00.00OBRAS E INSTALAÇÕES1000 R$        9.000,00 
15.451.0005.1140Reurbanização de Canteiros Centrais3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO1000 R$        
9.000,00 
17.512.0011.1021Obras de Combate a Erosão Urbana4.4.90.51.00.00OBRAS E INSTALAÇÕES1000 R$      66.500,00 
TOTAL GERAL R$    113.500,00 
ÓRGÃO:12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UNIDADE: 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
23.691.0007.2004Ações para o desenvolvimento Comercial, Industrial e Tecnológico3.3.50.41.00.00CONTRIBUIÇÕ
ES1000 R$        5.000,00 
23.691.0007.2004Ações para o desenvolvimento Comercial, Industrial e Tecnológico3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO1000 R$        5.000,00 
23.691.0007.2004Ações para o desenvolvimento Comercial, Industrial e Tecnológico3.3.90.32.00.00MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA1000 R$        5.000,00 
23.691.0007.2004Ações para o desenvolvimento Comercial, Industrial e Tecnológico3.3.90.33.00.00PASSAGENS E 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO1000 R$        3.500,00 
TOTAL GERAL R$      18.500,00 
 TOTAL GERAL                             236.000,00 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e 
demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 
Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros 
e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de 
Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes 
na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, até o dia 31 de dezembro de 
2019, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido 
de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a 
Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a 
Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na 
área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica 
de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por 
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo 
de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato 
ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao 
Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme 
relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes 
de repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato 
da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado 
o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização 
ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet 
através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 15 de janeiro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA 
MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação 
de serviços médicos nos termos do chamamento público n°_____________________.
Razão Social: _______________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________ 
Endereço Comercial: _________________________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______________________
Telefone: ___________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: _______________________________________
e-mail. ____________________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de 
procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos) 
Médico Responsável:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :____________ CPF 
do Médico Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ______________________________________________________________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II
- Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Grastroenterologista/ Grastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
- Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorporea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
Os detalhamentos dos códigos, valores e procedimentos estão no Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, disponível no site sigtap.datasus.gov.br.

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2019
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ 
sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de 
Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA 
CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-
00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ___________
________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade 
de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG 
nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta 
cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de 
Inexigibilidade nº ____/2019, ratificado em ___ de ____________ de 2019, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2019, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro 
de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2019 – Credenciamento de 

Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de 
responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência 
e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos 
referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do 
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração 
adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, 
órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do 
seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA 
ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam 
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno 
da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). 
___________________________, ocupante do cargo de ________________, portador do RG n° 
____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os 
valores constantes na Tabela (SIA/SUS ou do Chamamento ____/2019).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá 
vir acompanhada com um relatório contendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de 
todos os pacientes atendidos, bem como de todos os comprovantes (requisições) de autorização emitidos 
pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa 
efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND 
(INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do 
presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou 
as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início 
no dia ___ de _________ de 2019 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, 
podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, 
se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente 
prestados no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos 
documentos, por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 
100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, 
para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à 
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição 
do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para 
as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este 
garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a 
Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados 
na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/
SUS, em conformidade com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da 
legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo 
administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução 
do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, 
ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, 
Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, 
empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores 
de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados 
padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em consequência 
desta política, o Banco:
a)define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)“prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa 
de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii)“prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou 
irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de 
qualquer outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii)“prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv)“prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta 
ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as 
ações de uma parte;
(v)“prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações 
de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte 
interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao 
seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover 
inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b)Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores 
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c)Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer 
parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que 
o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas 
práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento 
em que tomou conhecimento dessas práticas;
d)Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de 
sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: 
(i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, 
fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um 
contrato financiado pelo Banco;
e)Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as 
contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do 
contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível 
federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da 
hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, 
o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na 
Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal 
rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa 
ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto 
de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção 
feita à alteração prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2019.
 CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 2.021/2019
Concede licença para Casamento ao servidor TIAGO HERNANDES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor TIAGO HERNANDES, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.554.809-1-SSP-PR, 
inscrito no CPF n.º 090.755.789-97, nomeado em 04 de junho de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
de Controle e Combate a Endemias, pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, licença para 
Casamento, no período de 26 de setembro de 2019 a 03 de outubro de 2019, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 139/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CIRÚRGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial de empresa para fornecimento de materiais 
médico hospitalar para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde e o Pronto Atendimento Municipal. 
Valor: R$ 61.198,44 (sessenta e um mil cento e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos) 
Vigência: 25/09/2019 a 22/03/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo de Dispensa n° 
004/2019 - Saúde, ratificado em 20 de setembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 21 de setembro 
de 2019, edição nº. 11.665, que integram nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de prestação de serviço nº. 143/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CENTRO DE RADIODIAGNOSTICO DE UMUARAMA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para  prestação de serviços de exames 
especializados de Mamografia Bilateral, Tomografia computadorizada de coluna cervical c/ ou s/ contraste, Tomografia 
computadorizada de coluna lombo sacra c/ ou s/ contraste, Tomografia computadorizada de coluna torácica c/ ou 
s/ contraste, Tomografia computadorizada de face/seios da face/ articulações temporo-mandibulares, Tomografia 
computadorizada de pescoço, Tomografia computadorizada de sela tursica, Tomografia computadorizada de crânio, 
Tomografia computadorizada de articulações de membro superior, Tomografia computadorizada de segmentos 
apendiculares, Tomografia computadorizada de tórax, Tomografia computadorizada de abdômen, Tomografia 
computadorizada de articulações de membro inferior, Tomografia computadorizada de pelve / bacia, em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 002/2019.
Valor: R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais).
Vigência: 27/09/2019 a 27/09/2020. 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 056/2019, ratificado em 26 de 
setembro de 2019, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 27 de setembro de 2019, edição nº 11.670, regido 
pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de prestação de serviço nº. 136/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA DE FISIOTERAPIA CORPO E MENTE LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de exames 
especializados de Fisioterapia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o 
edital de chamamento público n° 002/2019 
Valor: R$ 78.792,24 (setenta e oito mil setecentos e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos)
Vigência: 11/10/2019 a 11/10/2020. 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 054/2019, ratificado em 10 de 
setembro de 2019, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 11 de setembro de 2019, edição nº 11.656, regido 
pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 02 de outubro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 202/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  DALTON SILVA MELO - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 07 de outubro 
de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 52.500,00(quarenta e dois mil reais), 
perfazendo o valor total deste termo em R$ 52.500,00(quarenta e dois mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/09/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 202/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  DALTON SILVA MELO - ME
Cláusula Primeira: Fica alterado, dentro do limite de 25%, o valor anual de até R$ 
42.000,00(quarenta e dois mil reais) para até R$ 52.500,00(quarenta e dois mil reais), perfazendo 
o valor total deste termo em R$ 1.750,00 (hum mil e setecentos e cinquenta reais) referente a 
diferença para os dois meses restantes de contrato, passando e atualizado o valor total do contrato 
de R$ 42.000,00(quarenta e dois mil reais) para até R$ 43.750,00 (quarenta e três mil setecentos 
e cinquenta reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F:494
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 233/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  F. ARRAVAL DENARI OLIVEIRA CLINICA - ME
  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 25 de novembro 
de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ R$ 17.000,00 (dezessete mil 
reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 204.000,00 (duzentos 
e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:50 – F:1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2019.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 170/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   C. J. GOMES & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 26 de outubro 
de 2020. Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 6.700,00 (seis mil 
e setecentos reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 80.400,00 (oitenta mil e 
quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.305.0027.2.196 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:157 – F:303
70.001.10.305.0027.2.196 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:158 – F:494
Cláusula Quarta: Altera-se os gestores do presente contrato, permanecendo da seguinte 
forma: como Gestor o Sr. JOSÉ ANTÔNIO DO NASCIMENTO JÚNIOR, inscrito no CPF sob nº 
430.324.618-20, Assessor Especial II-CC-04 da Secretária Municipal de Saúde de Umuarama 
e como Fiscal de Contrato a Srª MARIA DE LOURDES GIANINI, inscrita no CPF sob nº 
634.176.509-68, Assistente Social do Ambulatório de infectologia da Secretária Municipal de 
Saúde de Umuarama.
Cláusula Quinta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2019.
Umuarama, 02 de outubro de 2019.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ



www.ilustrado.com.br Umuarama IlustradoUMUARAMA, qUintA-feiRA, 3 de outubro de 2019

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c8

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2019 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal 
de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo 
Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, 
Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento 
de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final 
em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, 
vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Saúde para a realização de consultas especializadas, em atendimento 
aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de 
acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS e complemento (recurso próprio) de 
acordo com tabela em anexo.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS 
MODALIDADES PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME 
DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, 
os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 
deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer 
momento, entre o dia 07 de outubro de 2019 e o dia 01 de novembro de 2019, durante o 
horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.1.1. O prazo de publicidade estipulado no presente instrumento convocatório segue 
como parâmetro o conteúdo da norma inserida no art. 24, da Lei 15.608/2007 (Lei de 
licitações, contratos administrativos e convênios do Estado do Paraná). O ato normativo é 
utilizado como parâmetro por esta Administração Pública, por não possuir até o presente 
momento regulamentação própria que verse sobre a matéria. 
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento 
será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação 
aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente 
com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A 
regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada 
individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa 
da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará 
de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do 
Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de 
especialidade na área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando 
couber);
5.1.1. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro 
processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida.
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro 
processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem 
necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no 
presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a 
documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos 
neste Edital, de acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e 
orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela 
Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a 
viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será 
submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos 
ou não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de 
até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela 
unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem 
que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as 
obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes 
de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados 
diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério 
da Saúde ao Município de Umuarama, sendo os valores constantes da Tabela do Sistema 
Único de Saúde e complemento (recurso próprio) onde os valores apresentados foram 
tomaram como base nos valores de procedimentos já pagos anteriormente pela Secretaria 
de Saúde, conforme tabela em anexo.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios 
e provenientes de repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres 
e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no 
contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, 
revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso 
decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de 
que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos 
credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação 
do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de 
Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e 
na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 01 de outubro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
EXAMES  ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas 
dependências da contratada, com fornecimento de profissionais especializados para cada 
área, insumos e todos os materiais necessários para realização dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais 
cômodo e rápido ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a 
Secretaria Municipal de Saúde. Mas em não havendo empresas aptas e/ou interessadas 
no município, poderão ser credenciadas empresas de outros municípios, ficando a cargo 
do contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
DescriçãoValor Tabela SUS (federal)Complemento rec. própriosValor total
Otorrinolaringologia10,0030,0040,00
Psiquiatria10,0038,0048,00
Neurologia10,0035,0045,00
Dermatologia10,0030,0040,00
Neuropediatra10,0055,0065,00
Neurocirurgia10,0035,0045,00
Reumatologia10,0055,0065,00
Cirurgia Vascular10,0030,0040,00
Oftalmologia10,0010,0020,00
Endocrinologia10,0040,0050,00
Nefropediatria10,0030,0040,00
Gastroenterologia10,0027,0037,00
*Psicologo6,3013,7020,00
Buco Maxilo10,0010,0020,00
Cirurgia Geral10,0025,0035,00
*Atendimento Psicológico em pediatria na área comportamental.6,3023,7030,00
*Para o atendimento Psicológico o Profissional devera apresentar comprovante de 
especialização em Psicologia Comportamental na 1ª infância ( 0 a 6 anos ), e comprovante 
de experiência com Pacientes Autistas.
* Para o atendimento de consulta na área de Psicologia o profissional devera disponibilizar 
local para o atendimento.
A empresa deve contar com profissional médico com especialização comprovada na área.

EXAMES:
DescriçãoValor Tabela SUS (federal)Complemento rec. própriosValor total
Endoscopia digestiva alta com sedação  e pesquisa de H.Pilory e foto48,1691,84140,00
Colonoscopia 112,66117,34230,00
Polipectomia0,00201,25201,25
Doppler Venoso ( unilateral )39,60128,58168,18
Ecocardiograma39,9459,5599,49
Holter30,0095,00125,00
Teste Ergométrico30,0052,9192,91
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de 
recursos humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento 
adequado aos pacientes.
A empresa deve contar com profissional  com especialização comprovada na área.

Serviços:
DescriçãoValor Tabela SUS (federal)Complemento rec. própriosValor total

Equoterapia
 (ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES COM ALTERAÇÕES 
OCULOMOTORAS CENTRAIS C/ COMPROMETIMENTO SISTÊMICO)6,3553,6560,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de 
recursos humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento 
adequado aos pacientes.
- A empresa deve contar com profissional com especialização na área com curso em 
Equoterapia, comprovação de especialização em fisioterapia neurológica e o local onde 
serão prestados os atendimentos devera ser dentro do município, devido a dificuldade de 
transporte dos pacientes especiais.
Procedimentos 
Procedimento de OtorrinolaringologiaValor Tabela SUS (federal)Valor IncentivoValor Total
AdenoidectomiaR$ 0,00R$ 450,00R$ 450,00
Amigdalectomia/adenoidectomiaR$ 0,00R$ 450,00R$ 450,00
Septoplastia para correção de desvioR$ 0,00R$ 450,00R$ 450,00
Mastoidectomia radical R$ 0,00R$ 450,00R$ 450,00
Mastoidectomia subtotalR$ 0,00R$ 450,00R$ 450,00
Timpanoplastia (uni/bilateral)R$ 0,00R$ 450,00R$ 450,00
AmigdalectomiaR$ 0,00R$ 450,00R$ 450,00
TurbinectomiaR$ 0,00R$ 450,00R$ 450,00
Retirada de CerúmenR$ 5,63R$ 21,87R$ 27,50
VideonasofaringolaringoscopiaR$ 45,50R$ 75,50R$ 121,00
Retirada de corpo EstranhoR$ 26,42R$ 39,58R$ 66,00
Drenagem de abcesso Amgdaliano e Drenagen de Hematoma de OuvidoR$ 22,56R$ 
127,44R$ 150,00
Cauterização NasalR$ 1,48R$ 58,52R$ 60,00
Incentivo para Cirurgia Vascular 
Varizes Unilateral0,00R$ 450,00R$ 450,00
Varizes Bilateral0,00R$ 450,00R$ 450,00
Amputação/desarticulação de membros superiores0,00R$ 300,00R$ 300,00
Amputação/ desarticulação de membros inferiores0,00R$ 300,00R$ 300,00
Amputação/ desarticulação mão e punho0,00R$ 300,00R$ 300,00
Amputação/ desarticulação pé e tarso0,00R$ 220,00R$ 220,00
Amputação/ desarticulação dedos0,00R$ 220,00R$ 220,00
Debridamento de Fasceite Necrotizante0,00R$ 220,00R$ 220,00
Debridamento de ulcera de tecido desvitalizado0,00R$ 220,00R$ 220,00
Tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores (unilateral)R$ 
300,78R$ 149,22R$ 450,00
Tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores (bilateral)R$ 
392,62R$ 57,38R$  450,00
A empresa deve contar com profissional médico com especialização comprovada na área.
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de 
recursos humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento 
adequado aos pacientes. 
Procedimento de FisioterapiaValor Tabela SUSValor IncentivoValor total
Fisioterapia  (atendimento domiciliar) 4,6745,3350,00
Os serviços serão prestados na residência do Paciente, com agendamento prévio, e a 
contratada fara o  fornecimento e o deslocamento de recursos humanos especializados, 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes nesse local.
A empresa deve contar com profissional  com especialização na área. (comprovada com 
graduação)
Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de 
Saúde, liberada dentro do mês que for executado o procedimento. 
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de 
inscrição no cadastro de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual 
área ou áreas que tem interesse e a quantidade de procedimentos/mês que poderá 
disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou 
procedimentos mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes 
em Umuarama.
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS                                                                                                                                                                                                         
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____  
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...
vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados 
de atenção a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de 
Chamamento Público nº-______Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de 
serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos ( exames ou consultas) conforme consta do edital)
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2019
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e 
Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, 
casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ___
________________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – 
CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e 
inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no 
Processo de Inexigibilidade nº ____/2019, ratificado em ___ de ____________ de 2019, 
publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2019, edição nº 
____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, 
bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação 
de empresa para a prestação de serviços de __________________ aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº _____/2019 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que 
os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão 
de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos 
(consultas, exames e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de 
R$ ______ (____________________), perfazendo um valor anual de até R$ ________ 
(_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições 
gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de 
Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas 
para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver 
cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de 
Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles 
preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados 
nos instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, 
passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente 
pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do 
SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde 
já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o 
Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou 
seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha 
vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, 
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como 
gestor do presente contrato o Sr(a). ___________________________, ocupante do cargo 
de ________________, portador do RG n° ____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob 
o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos 
(consultas, exames e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de 
R$ ______ (____________________), perfazendo um valor anual de até R$ ________ 
(_________________________), de acordo com os valores constantes na Tabela (SIA/
SUS ou do Chamamento ____/2019).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante 
devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o 
Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, 
nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os 
valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal 
(fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada com um relatório contendo a 
qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de todos os pacientes atendidos, 
bem como de todos os comprovantes (requisições) de autorização emitidos pela 
CONTRATANTE.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem 
acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das 
contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos 
termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de 
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do 
Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 
apresentação da CND (INSS), CRF (FGTS) e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação de acordo com o 
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Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês 
estabelecidos na Cláusula Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização 
e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do 
objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a 
utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também 
arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes 
de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) 
dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade 
pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo 
dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando 
solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste 
contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros 
a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia 
ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato 
pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e 
contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) 
meses, com início no dia ___ de _________ de 2019 e com término previsto para o dia 
____ de _________ de 201__, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura 
das despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da 
seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia 
útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes 
aos serviços efetivamente prestados no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do 
presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 100% (cem por cento) dos 
serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria 
Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até 
o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de 
pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do 
CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a 
devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento 
original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste 
contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que 
houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada 
do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, 
avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados 
serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos 
valores constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade com os índices repassados pelo 
Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da legislação atinente às 
licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário 
anotar no processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste 
e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes 
da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a 
verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano 
Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em 
casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços 
contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio 
CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à 
ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a 
multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação 
referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos 
pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do 
Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou 
não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de 
todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética 
durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em consequência 
desta política, o Banco:
a)define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)“prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii)“prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de 
forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo 
de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com intenção de evitar o 
cumprimento de uma obrigação;
(iii)“prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 
alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv)“prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou 
causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, 
para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(v)“prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma 
investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, 
e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar 
seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do 
Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
a)Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para 
a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, 
direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
b)Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada 
a um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário 
ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo 
de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha 
adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas 
práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o 
Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
c)Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com 
os procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados 
pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador 
de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato 
financiado pelo Banco;
d)Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o 
Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes 
à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 
profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam 
recursos de nível federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-
se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante 
adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do 
presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em 
andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta 
dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer 
qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos 
serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente 
contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações 
e contratos administrativos, exceção feita à alteração prevista no parágrafo único da 
Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de 
Umuarama-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 
partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao 
ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
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